
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N' 85 SEXTA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 48, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no V"alor equi­
valente a ·até i$ 38.259.294,00 (trinta e oito milhões, 
duzentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e noventa 
e quatro libras esterlinas), junto ao Barclays Bank 
PLC destinados à aquisição de turbinas, sensores e 
sobressalentes para os meios pertencentes a Marinha 
do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução do Senado Federal D0 96/89, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Barclays Bank PLC, no valor 
equivalente a até i$38.259.294,00 (trinta e oito milhões, duzentos e 
cinqüenta e nove mil, chizentos e noventa e quatro libras esterlinas). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo 
destinam-se à aquisição de turbinas, sensores e sobressalentes den­
tro do Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinha Bra­
sileira- PPOM. 

Art. 2° A operação de crédito ora autorizada se realizará sob 
as seguintes condições: 

Valor: i$38.259.294,00 (trinta e oito milhões. duzentos e cin­
qüenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro libras esterlinas); 

Finalidade: financiamento int.e"gral dO Custo de aquisição, 
pela Marinha Brasileira, de bens e serviços junto às empresas in­
glesas ''Rolls-Royce PLC", 'Westland Helicopters Limited" e 'Ra­
cal Radar Defence System Limited11

; 

Juros: 0,875% a.a. acima de libor semestral; 
"Legal fees": as razoáveis, limitadas a libras esterlinas 

75.000,00; 
Juros de mora: 1% a.a. acima da libor semestral; 
Condições de pagamento: 
do principal: em 10 parcelas semestrais, iguais e consecuti­

vas, no valor de libras esterlinas 3.825.929,40 cada uma, vencen­
do-se a primeira 12 meses após a data do primeiro desembolso; 

dos juros: semestralmente vencidos; 
da ~legal fees": pagáveis mediante comprovação, após 

emissão do Certificado de Autorização, em reais. exceto aquelas 
incorridas no exterior que só possam ser pagas em moeda estrangeira. 

Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo 
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 21 de julho de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 49, DE 1994 , .. 
Autoriza a República Federativa do Brasil a 

celebrar acordo de reescalonamento dos créditos 
brasileiros junto à República da Guiné-Bissau no va­
lor de US$12,364,852.43, originários de operações de 
crédito à exportação realizadas ao amparo do extinto 
Fundo de Financiamento às Exportações - FINEX. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a República Federativa do Brasil autorizada. nos 

termos do art 152, V, da Constituição Federal, a contratar opera­
ção de reescalonamento dos créditos brasileiros junto à República 
da Guiné-Bissau. 

Art. 2° A operação fmanceira mencionada no art. 1 o apre­
senta. as seguintes caracteristicas: 

a) valor nominal: US$12,364,852.43 (doze milhões, trezen­
tos e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e dois dólares e 
quarenta e três cents ); 

b) valor consolidado em 30 de setembro de 1993: US$ 
15,161,605.32 (quinze milhões, cento e sessenta e um mil, seis­
centos e cinco dólares e trinta e dois cents); 

c) reescalonamento de 100% da divida consolidada, abran­
gendo principal vincendo e juros e principal vencidos até 30 de se­
tembro de 1993; inclusive; 

d) prazo de maturação: quinze anos; 
e) prazo de carência: três anos e meio; 



4118 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1994 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUJZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSIO (X)UTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

()forma de pagamento do principal: vinte e quatro parcelas 
semestrais, consecutivas e crescentes, sendo o primeiro pagamento 
em31 de~ode 1997, e o último em 30de setembro de 2008; 

g) taxa de juros: libor para seis meses, acrescida da margem 
de 1% a.a..; 

h) forma de pagamento de juros: em parcelas semestrais, 
com vencimento em 31 de março e 30 de setembro de cada ano, 
sendo o primeiro pagamento em 30 de setembro de 1994; 

i) juros de mora: 1% a. a. sobre a taxa de juros contratual; 
j) opção de pagamento do principal e juros: com títulos da 

dívida externa brasileira, através de operações de swap, ao par. 
com apropriação integral do desconto oferecido no mercado se­
cundário pela República da Guiné-Bissau; 

I} prazo para exercício da opção de swap: até 31 de dezem­
bro de 1995, prorrogável por mútuo acordo caso a República da 
Guiné-Bissau permaneça adimplente com todas as obrigações do 
contrato. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quínhentos e quarenta dias, contados a 
partir de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 21 de julho de 1994.- Senador Humberto 
Lucena. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 50, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo, no valor equi­
valente em dólares norte-americanos a até 
FF$79.620.141,44 (setenta e nove milhões, seiscentos 
e vinte mil, cento e quarenta e um francos franceses e 
quarenta e quatro centavos), junto ao Banque Pari­
bas, destinados à aquisição de mísseis, materiais e 
equipamentos de defesa anti-aérea para os meios per­
tencentes à Marinha do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a República Federativa do Brasil autorizada, nos 

termos da Resolução do Senado Federal n° 96/89, a contratar ope­
ração de crédito externo junto ao Banque Paribas, no valor equiva-
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lente em dólares norte-americanos a atê FF$ 79.620.141,44 (seten­
ta e nove milhões, seiscentos e vinte mil, cento e quarenta e um 
francos franceses e quarenta e quatro centavos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo 
destinam-se à aquisição de mísseis, materiais e equipamentos de 
defesa anti-aérea, dentro do Plano Parcial de Obtenção e Moderni­
zação da Marinha Brasileira- PPO M. 

Art. 2° A operação de crédito ora autorizada se realizará sob 
as seguinte~ condições: 

Moeda: dólar norte-americano~ 
Valor: US$ equivalentes a FF$79.620.141,44 (setenta e 

nove milhões, seiscentos e vinte mil. cento e quarenta e um fran­
cos franceses e quarenta e quatro centavos), sendo: 

a) FF$75.591.134,00, para financiamento de 80% do custo 
da importação; e 

b) FF$4.029.007,44, para fmanciamento do seguro de cré­
dito CO FACE; 

Financiamento: financiamento integral do custo da impor­
tação de equipamentos e serviço a serem fornecidos pela Société 
Française Matra Défense, no â!I'bito no Plano Parcial de Obtenção 
e Modernização da Marinha- PPOM, assim como do seguro CO­
FACE; 

Juros: a) 1% a. a acima da libor semestral, no período de 
desembolso; 

b) 5,37% a. a fixos, no período de amortização; 
Comissão de gestão: 0,5% ftat :sobre o valor do fmancia­

mento, pagáveis 15 dias após a emissão do Certificado de Autori-. 
zação; 

Comissão de compromisso: 0.5% a.a. sobre o saldo não 
desembolsado, contado a partir da assinatura do contrato; 

Despesas gerais: as razoáveis, limitadas ao teto de US$ 
140,000.00; 

Juros de mora: a) período de desembolso: 1% a.a. acima 
da Iibor, não podendo ser mferior à última taxa de juros semestral 
usada neste período acrescida de 1 %; 

b) período de reembolso: 1% a. a. acima da líbor, não po­
dendo ser inferior a 6,37% a.a.; 

"Down payment": 20% do custo total da importação, 
equivalente a FF$18.897.784,00, a serem pagos após a emissão de 
guias de importação; 

Condições de pagamento: 
Do "down paymeot": 20% a serem pagos após a emissão 

de guias de importação; ' 
Do principal financiado: 80% do valor, em seis pagamen­

tos semestrais, iguais e consecutivos, vencendo-se o primeiro 18 
meses a partir da data de entrada em vigor do contrato; 
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Do seguro de crédito: em seis pagamentos semestrais, 
iguais e consecutivos, vencendo-se o primeiro I 8 meses a partir da 
data em vigor do contrato; 

Dos juros: semestralmente vencidos, tanto no perlodo de 
desembolso, quanto no período de reembolso. 

Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo 
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art. 4° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado FederaJ, 21 de julho de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a ·seguinte 

RESOLUÇÃO N' 51, DE 1994 

Autoriza a União a realizar assunção de dívi. 
das da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero­
náutica S/A - junto a Agência do Governo 
Canadense Expor! Deve!opment Corporation - EDC, 
no valor de até US$125,052,502.25 (cento e vinte e 
cinco milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e dois 
dólares norte-americanos e vinte e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a União autorizada a realizar a assunção de dívidas 

da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S/ A -junto à 
Agência do Governo Canadense Export Development Corporation 
- EDC- no vaJor de até US$ 125,052,502.25 (cento e vinte e cin­
co milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e dois dólares norte­
americanos e vinte e cinco centavos). 

Art. 2° A operação de assunção de dívidas a que se refere o 
caput do artigo anterior visa ao saneamento fmanceiro da Embraer 
com o objetivo de privatizá-la e será realizada nas seguintes condi­
ções fmanceiras: 

Devedor: República Federativa do Brasil~ 
Credor: Export Development Corporation - EDC; 
VaJor: a) US$25,856,508.30; 

b) US$99,195,993.95; 
c) valor calculado com base na mesma taxa de juros 

da operação sobre o saJdo devedor de US$132,052,502.93 no pe­
riodo de I •-5-94 até 15-5-94 e sobre o saJdo devedor de 
US$125,052,502.25, de 16-5-94 até a datas da assinatura do Con­
trato de Assunção. Caso esse contrato seja assinado em15-7-94, o 
valor será de US$1,451,073.81; se esse contrato entrar em efetivi­
dade antes ou após 15-7-94, haverá um acréscimo ou decréscimo 
pro rata temporis para cada dia considerado~ 

Juros: 0,875% a.a. acima da libor semestral para dólares 
dos Estados Unidos, calculados na forma abaixo: 

a) para o periodo entre a data da efetividade do Contrato de 
AsslDlção é 31-1-95: incidente sobre o valor de US$ 
125,052,502.25; 

b) para o periodo de 1"-2-95 até 14-7-95: incidente sobre o 
vaJorde US$99,195,993.95; 

c) para os períodos posteriores a 14-7-95: incidente sobre os 
saldos devedores do principal~ 

Juros de mora: 1% a.a. acima da taxa operacional; 
Condições de pagamento 
-do principal: a) em J•-2-95; 
b) em 12 (doze) parcelas semestrais, aproximadamente 

iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 15-7-95 e a últi­
ma em 15-1-2001; 

c) em 1°-2-95; 
- dos juros: em 1°-2-95, 15-7-95 e, a partir desta data. se­

mestralmente vencidos. 
Art. 3° O prazo para o exercício da presente autorização é 

de 360 dias. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­

cação, 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado FederaJ, 21 de julho de 1994. -Senador Humberto 

Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO-------------------------

l-ATA DA90"SESSÃO, EM 21 DE JULHO DE 1994 
1.1 - ABER1URA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Oficios do J• Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos das 

seguintes matérias: 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 

Senado n• 47, de !988 (n• 4.569/94, naquela Casa), de autoria do 
Senador Marco Maciel, que dá nova redação ao parágrafo único 
do art. J• do Decreto-Lei n' 1.850, de 15 de janeiro de 1981, ao 
art. 1°, seu parágrafo único, e ao art. 3° do Decreto-Lei n° 1.876, de 
15 de julho de 1981, e ao parágrafo 4' do art. 3• e inciso 11 do art. 
6°do Decreto-Lei n• 2.398, de 21 de dezembro de 1987. 

Projeto de Lei da Câmara n• 120, de 1994 (n• 3.202/92, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n° 2.180, de 5 de 
fevereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Maritimo. 

· Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 1994 (n' 3.981/93, na 
Casa de origem), que disciplina a extração, industrialização, utili­
zação, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos pro­
dutos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, 
de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras pro-

vidências. 
Projeto de Decreto Legislativo n• 70, de 1994 (n• 290/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acordo de 
Transporte FJuvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáce­
res-Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos Adicionais sobre 
Assuntos Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros, Condiçõ­
es de IguaJdade de Oportunidades para Maior Competitividade, 
Solução de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
-Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto de Decreto Legislativo n° 70, de 1994, lido anterirnmente. 
1.2.3 - Comunicações 
- Do Senador Gilberto Miranda, referente a sua ausência do 

País no periodo de 25 a 29 do corrente mês. 
-Do Senador Teotônio Vilela Filho, referente a sua ausên­

cia do País no período de 23 a 26 de julho corrente. 
1.2.4 - Ofícios 
- N• 178/94, da Liderança do PFL no Senado FederaJ, refe­

rente â substituição de membro na Comissão de Serviços de Infra­
Estrutura. 

- N• 179/94, da Liderança do PFL no Senado FederaJ, refe-
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rente à substituição de membro na Comissão Mista, destinada a 
examinar a Medida Provisória D0 540. 

1.2.5 - Requerimento 
N" 585, de 1994, de auwria do Senador Ronau Tito, de li­

cença para tratamento de saúde, no período de 17 a 30 de junho de 
1994. Aprovado. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURJV AL BAPTISTA - Lamentando atitude 

da Imprensa no tocante à publicação de acusações não verificadas 
aos políticos em campanha eleitoral. Defesa dos Senadores José 
Paulo Bisol e Guilherme Palmeira. 

SENADOR GERSON CAMATA - Alertando o Poder Exe­
cutivo da impossibilidade da venda do estoque de café pertencente 
ao extinto !BC - Instituto Brasileiro de Café para pagamento de 
reajuste salarial dos servidores públicos, porque é propriedade dos 
cafeicultores brasileiros. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo às autoridades 
competentes no sentido da realização de sessão extraordinária da 
CONAMA para apreciação do laudo sobre o gasoduto a ser irnple­
mentadojno Estado do Rio de Janeiro. Razões de S, Ex a para apre­
sentação de Proposta de Emenda Constitucional, que acrescenta 
parágrafo art. 159 ou ande convier, visando a entrega aos municí­
pios, pela União, de recursos decorrentes da arrecadação de tribu­
tos, taxas ou contribuições sem qualquer intennediação. 

1.2. 7- Ofício 
Do Senbor Presidenle da Câmara dos Deputados de substi­

tuição de membros em Comissão Mista. 
1.2.8 - Requerimentos 
N" 586/94, de autoria do Senador Jutahy Magalbães, solici­

tando que sejam considerados, como licença autorizada. os dias 
01, 04, 05, 06,07 e 13 do correnle mês. Aprovado. 

N° 587/94, de autoria do Senador Márcio Lacerda solicitan­
do que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 24 a 
27 de julho de 1994. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DlA 
-Projeto de Lei da Câmara n' 179, de 1993 (n' 2.125/91, na 

Casa de origem), que dá a denominação de ''Rodovia Vital Brasil" 
ao trecho da rodovia BR-267 que interliga as cidades mineiras de 
Juíz de Fora e Poços de Caldas. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 205, de 1993 (n' 5.702/90.na 
Casa de origem), que toma obrigatória a inclusão, nas bulas de 
medicamentos, de advertências e recomendações sobre seu uso por 
pessoas de mais de 65 anos. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 44, de 1993 (n' 250/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Independente Lida. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em frequência modulada na cidade Lajeado, Estado 
do Rio Grnnde do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 45, de 1993 (n' 253/93. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Capinzal Ltda. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 46, de 1993 (n' 248193, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1993 (n' 264/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para explorar serviço de ra~ 
djodifusão sonora em frequência modulada na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de 

quorum. 
-Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 1993 (n' 273/93, 

na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a per­
missão da Rádio Litoral Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sooora em frequência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 52, de 1993 (n• 246/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces~ 
são outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, 
Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 55, de 1993 (n' 267/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Flo­
riano Estado do Piaui. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 7, de 1994 (n' 308/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outor­
gada deferida ã Rádio Cultura de Tirnbó Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora- em onda média na cidade de Timbó, 
Estado de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão de soos e imagens (televisão) na Cictade de Santa­
rém, Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projetó"de"UeÇretoLêgislátivo n' 10, de 1994 (n• 297/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de For­
tale7.a, Estado do-Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 12, de 1994 (n' 319/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de 
radiodifusão sooora em freqüência modulada na cidade de Soroca­
ba, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 18, de 1994 (n° 252193, 
na Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Votação· adiada· por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n() 254/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reilova a conces­
são outorgada à TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de-Decreto Legislativo n• 23, de 1994 (n' 327/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bote­
lhos, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fms exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, 
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Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 
-Projeto de Deereto Legislativo n• 64, de 1993 (n• 275/93, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Sociedade Rádio Emissora Paraoaense S/ A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da Pauta nos 
termos do art. 175, e do Regimento Interno. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n• 2.248/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação adia­
da nos termos do an. 375, VIll, do Regimento Interno. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 112, de 1994, que institui a 
Cédula de Produto Rural, e dá outras providências. Retirado da 
Pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

-Projeto de Lei do Senado n• 27, de 1991-Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor. que regulamenta o pa-

rágrafo 3• do an. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
cobrança de juros reais mãximos, e dá outras providências. Vota­
ção adiada nos tennos. do art. 375, VID. do Regimento Interno. 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR MARCO MACIEL- Govemabilidade e partidos 

políticos no Brasil. 
1.3.2 - Comunicação da Presidência 
Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto 

de Resolução n° 62, de 1994, sendo que ao mesmo não foram ofe~ 
recidas emendas. 

1.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
IA-ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE· LÍDERES DE PARTIDOS 
4 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 90a Sessão, em 21 de julho de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência do Sr. Epitácio Cafeteira. 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo - Alfredo Campos - Aluízio Bezerra -

Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cootinbo 
Jorge- Epitácio Cafeteira- Francisco Rollemberg- Garibaldi Al­
ves Filbo- Gerson Camata- Guilherme Palmeira- Henrique Al­
meida - Iram Saraiva - lrapuan Costa Júnior - João Calmon -
João França- João Rocha- Josaphat Marinho - Josê Richa - Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Lourival Baptista - Lucídio 

Portella - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mauro Benevides 
- Nabor Júnior- Nelson Carneiro -Ney Maranhão- Odacir Soa­
res- Rachid Saldanha Derzi- Reginaldo Duarte- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- A lista de pre­
sença acusa o compa.recim~nto de 34 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

OFÍCIOS 

Do Sr. 1° Secretário da Câmara dos Deputados, enca· 
minhando à Revisão do Senado autógrafos das seguintes 
matérias: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 47, de 1988 (o• 4.569194, na Câmara dos Deputados) 

Dá ·nova redação ao parágrafo único do art. 1 o 

do' Decreto~Lei no 1.850, de 15 de janeiro de 1981, ao 
arL 1°, seu parágrafo único, e ao art. 3° do Decreto­
Lei n• 1.876, de 15 de julho de 1981, e ao § 4• do art. 
3". inciso n do art. 6° do Decreto-Lei o' 2.398, de 21 
de dezembro de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o O parágrafo único do art. 1 o do Decreto-Lei n() 1.850, 

de 15 de janeiro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 
''Art. 1° ................................................................. ,., 

Parãgrafo único. Consideram-se de interesse so-. 
cial, para efeito da isenção de que trata este artigo, os 
conjuntos habitacionais cujas tmidades sejam vendidas 
por preço não superior à importância correspondente a 
cinco milhões de cruzeiros reais.'' 

Art. 2•0 art. 1° e o art. 3• do Decreto-Lei n• 1.876, de 15 de 
julho de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lo Não será cobrado, do titular do domínio 
útil de bem imóvel da União, o foro que, em cada exer-

cicio, não exceder o valor de dois mil cruzeiros reais. 

Art. 3() Considera-se de interesse social, para efei~ 
to da isenção de que trata o inciso li do artigo anterior, a 
transferência de bem imóvel foreiro à União, relativo à 
unidade habitacional vendida por preço não superior à 
importância de cinco milhões de cruzeiros reais." 

Art. 3° O § 4° do art. 3° e o inciso II do art. 6° do Decre­
to~ Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art.3° ................................................................... . 

§ 4° O recolhimento da diferença a menor e a de­
volução da diferença a maiot'serão feitos pelos respecti­
vos valores, monetariamente atualizados pela variação 
do poder aquisitivo da moeda nacional. 

Art. 6° '"""" ................ "' ..... "' ........ '" ..................... . 

· II- Na automática aplicação de multa mensal de 
sessenta e cinco mil cruzeiros reais para cada lm• (um 
metro quadrado) das áreas aterradas ou construídas, que 
será cobrada em dobro, após trinta dias da notificação, 
pelo correio ou por edital, se o infrator não tiver removi~ 
do o aterro e demolido a construção." 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar de lau~ 
dêmios e foros os terrenos de marinha e seus acrescidos, quando 
destinados a assentamento ou à construção de casas populares 
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para população de baixa renda. 
§ I o Para fins do disposto neste artigo. lelmloS de marinha são os 

definidos pelo art. 2"do Decreto-Lein°9.760, de5 de setembro de 1946. 
§ 2° Somente é enquadrável no conceito de população de 

baixa renda, de que trata esta lei, o grupo de indivíduos de renda 
familiar mensal não superior a CR$100.000,00 (cem mil cruzeiros 
reais) mensais. 

Art. 5° As referências a valores em cruzeiros reais, desta lei 
ou daquelas que por ela são modificadas, serão atualizadas pela . 
variaçãO do' poder aquisitivo da moeda nacíonal, a contar da data 
da publicação desta lei. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 120, DE 1994 

(N° 3.202J92, na Casa de origem) 

· (De inicia~va do Presidente da República) 

Altera dispositivos da Lei n" 2.180, de 5 de fe· 
.. vereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal ·Mariti· · 

mo. 

· O Cori.gresso Nacional decreta: . 
ArL lo·o Titulo V da Lei n° 2.180, de 5 de fevereiro de 

1954,·Qú~ disp.?e s'obÍ"e o Tribunal Marítimo, passa a vigorar com 
a Segllín'te ie(lação: 

TíTuLo v 
CAPÍTIJLOI 

Das PeoaUdades 
Art. 121. A inobservância dos preceitos legais que regulain' 

a navegação serâ reprimida com as seguintes penas: 
· I :__ re(lreerisãó,' medida educativa concernente à segurança. 

da' navegaÇãO oú ariJ.bas; 
II- suspensão de pessoal marítimo; 

' Ill.:... interdiçãO 'para o exercício de determinada função;. 
IV- "cancelaniento da rilàtricula profissional e da. carteira de 

aniadoi-; . . . 
V- proibição ou suspensão do tráfego da embarcação; 

. VI- cãncelarrtento do registro de armadoi; . 
' ' VII- ritulta, ·cumulativamente ou p~Q. com q~quer -~ pc-

tiaS anteriores.· . · · ' · . 
, : · .· ~ '1 ~ A ~spe~s~o 'de pessoal maritin:Io será por prazo não 

supenor a doze meses. · . . . . . 
§ 2° A interdição não excederá a c.inco anos. . 

' ' § 3° A proibição Ou suSpensão do tráfego da embarcação 
cessaiá logo qUe deixel:n de existir os niotivos que a determinaram; 
ou. no caso de falta de registro das embarcações obrigadas a tal 
procedimeDtci, logo que seja .iniciado o processo de registro da 
propriedade. 

· · § 4° Em relaç?o a estrarigeiro,: a pena de cancelamento da 
matrícula pr.ofiss_ional serâ convertida ~m proibiÇão para o exercí­
cio de função em águas sob jurisdição nacional. 

. §5° A-multa será aplicada pelo Tribunal, podendo variar 
de onze a quinhentas e quarenta e três Unidades Fiscais de Re­
ferência - UFIR, ressalvada a elevação do valor máximo nos 
casos previstos nesta lei. 

§ 6° As penalidades de multa previstas nesta lei serão con­
vertidas em Unidade Real de Valor- URV ou no padrão monetá­
rio que vier a ser instituído, observados os critérios estabelecidos 
em lei para a conversão de valores expressos em UFIR. 

Art. 122. Por preceitos legais t? reguladores da navegação 
entendem-se todas as disposições de convenções e tratados, 
leis, regulamentos e portarias, como também os usos e costu­
mes, instruções, exigências e notificações das autoridades, so­
bre a utilização de embarcações, tripulação, navegação e 
atividades correlatas. 

CAPÍTIJLOIT 

Do Cancelamento da Matrícula 
Art. 123. O Tribunal pode ordenar o cancelamento da matrí­

cula profissional de pessoal da marinha mercante e da carteira de 
amador ou a interdiçãO para o exercício de determinada função, 
quando provado: 1 ) 

I- que o ·acidente ou fato da navegação foi Cllllsado com 
dolo; 

II- que o acidente ou fato ocorreu achando-se o responsá­
vel em estado de embriaguez ou sob efeito de qualquer outra subs­
tância entorpecente; 

rn- que, tratando-se de embarcação brasileira, foi praticado 
contrabando, em águas estrangeiras, ocasjonando o confisco da 
embarcação ou da sua carga; 

N- que a falta de assistência causou a perda de vída. 
· CAPÍTULO liJ · 

Da' SUsPensão 'ou· Multa 
Art. lÚ .. ci Trib~nal pod~rá aplic_ar a pena de suspensão ou 

multa. ou ambas cumulativamente, às pessoas que lhe estão juris­
dicionadas, quando ficar provado que o acidente ou fato da nave-
gação ocorreu por: . . 

I- erro da navegação, de. manob:ra ou de ambos; 
n- deficiência da tripulação., . ' . 
m-;- má estivação da carga;. . . '. . . . 
N- haver carga no. convés, !mpedindp manobras-~ .emer­

gência, ou prejudicando a estabilidade da eml?arcação;. ;, 
. V- avarias ou vícios próprios conh~ci~os e não revelados à 

autoridade, no casco, máquinas, instrume,ntqs e_ ap~elhos; . · , 
VI ....:. . recusa de assistência, sem :Ql.Oti','O, à. embarcação ~m 

perigo iminente, do qual tenha resultado sinistro; 
vn ....,. inexistência de aparelh~gem de soçoqo, ou de luzes 

destinadas a prevenir o risco de abalroações; . . · . , 1 

Vlll- ausência de recursos destinados a garantir a. v:ida, 4os 
passageiros ou tripulantes; , . . , . . . . . •. . 

IX- prática do que, geralwentç,_se .deva ç.mitir ou_qmissã? 
do que, geralmente, se dev:a praticar. · . . . . 

§ 1 o. O Tribun,al poc;ferá ,aplicar •. até ~ Çécupl,o, a pe~~ ~ 
multa ao proprietário, arma.dor, opera4or. l~a$iq, afretadqr o~ 
carregador, convencido da responsabilidade, direta ou ip.direta, nos 
casos a que se referem este artigo e o anterior, bem como na _inob~ 
servância dos deveres·que.a sua quaJidade lhe. jp:lpêoe em_ r.eJação à 
navegaçãoeatividadesconexas.. , . . . . . , ... , 

§ 2° Essa responsabilidade não exclqi a .do pesso;U_m~timo 
que transigir com os.arma<Jorçs, na, ~tJc.a.daql,lelas_i.p.fraçõe~. 

Art. 12S~.Qua,ndQ pro_vfl.çiQ q~Je; .f!. es~v~ foi ,f~ita em ~çsacor­
do com as instruções do comandante, piloto, rp~st.J:e, contrapte:;t!e­
e quaJquer outro prePQsto do arm~pf, res.ultando <la infraçã9 dano 
à embarcação ou à carga, a empresa estiva,dora,- o. estivador, ou 
ambos, serão punidos com a multa prevista no § 5° 4o -~. ~21,• 
isolada ou cumulativamente com a pena de suspensão. 

. Art. 126. Quando provado vício da embarcação, decorrente 
da mão-de-obra ou do. material empregado ,pelo. empreiteiro, esta­
Jeiro,.carreira, cüque.ou,ofidQa de, ~onstruçãp o:u.de reparação na­
val, em desacordo com as exigências legais, o responsável, será 
punido,corn a multa prevista,no § ~0.do art. 1~1.. . . . . 

Parágrafo único. A falta de.pagamento_da ~~lta, ip;lpqrt;ará 
na suspensão das licenças para,construção ou repar~ção navaL. 

CAPITULON 

Da Aplicação da ·Pe~;~a . , 
Art. 127. Cabe ao Tribunal, atendendo aos antecedentes e à 

personalidade do responsável, à intensidade do dolo ou ao grau da 
culpa, às circunstâncias e conseqüências da infração: · 

I- determinar a pena aplicável dentre as cominadas alterna-
tivamente; · 

11 - fixar, dentro dos limites legais, a quantidade da pena 
aplicável 

§ 1 o Na fixação da pena de multa, o Tribunal deverá aten-
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der, principalmente, ã sib.lação econômica do infrator. 
§ 2• A multa poderá ser aumentada até o dobro, se o Tribu­

nal julgar que, em virtude da situação econômica do infrator, é 
ineficaz, embora aplicada no máximo. 

§ 3° Aos infratores em geral assegurar-se-ão o contraditório 
e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes. 

Art. 128. O TriblDlal poderá substituir as penas de multa e 
suspensão pela de repreensão, toda vez que somente encontrar ate­
nuantes a favor do responsável. 

Art. 129. A pena de suspensão, cancelamento da matrícula e 
da carteira de habilitação de amador ou de interdição em que in­
correr a tripulação de embarcação estrangeira será aplicada somen­
te com relação ao exercício de suas funções em águas sob 
jurisdição nacional. 

Art 130. A pena de multa prevista nesta lei será aplicada ainda 
nos casos de dolo ou fraude nos registros mantidos pelo TriblDlal. 

Parágrafo único. A competência para aplicar a penalidade, 
nos casos deste artigo, será do Presidente do Tribunal. 

Art. 131. A multa deverá ser paga dentro de dez dias, de­
pois da ciência da guia de sentença. prazo esse que, no entanto, 
poderá ser excepcionalmente dilatado. 

Parágrafo único. Caso a multa seja elevada para as posses 
do infrator, poderá ser permitido que o pagamento se efetue em 
quotas mensais, até dentro de um ano, no máximo. · 

Art. 132. O Tribunal poderá converter a multa em suspen­
são, quando se apresentarem razões que o justifiquem. 

Parágrafo único. Para a conversão, a cada 4 (quatro) UFIR 
correspionderá um dia de suspensão, atribuindo-se tantos dias de 
suspensão quantas daquelas frações estiverem contidas no valor da 
multa, arredcndando:.se para um mês, quando o resultado apurado 
for menor do que trinta dias. 

Art. 133. Não se executará a pena de multa quando ela inci­
dir sobre os recursos indispensáveis à manutenção do infrator e 
sua família. 

Parágrafo único. Se, no entanto, o infrator for reincidente, 
aplicar-se-á o disposto no artigo anterior. 

Art. 134. Suspender-se-á a execução da pena de multa, se 
ao infrator sobrevier doença que o" inCapacite para o trabalho e este 
não dispuser de outras fontes de recursos. 

Parágrafo único. Proceder-se-á à cobrança caso o infrator 
volte ao exercício de sua atividade. 

Art. 135. Agravarão sempre a pena, quando de per si não 
constituam a própria infração, as seguintes circtmstâncias: 

I-· a reincidência; 
li-a ação ou omissão da qual tenha resultado perda de vida; 
·m - a cóação ou abuso de autoridade ou pOder inerente ao 

cargo, posto ou função; . · · 
IV- o pânico a bordO, quando evitável ou reprimível; 
V - a desobediência a ordem legal, emanada de superior 

hierárquico; 
VI- a ausência do posto, quando em serviço; 
vn- o cmcurso em ato que tenha agravado a extensão do dano; 
vm- a instigação a cometer a infração; 
IX - a execução da infração mediante paga ou promessa de 

recompensa; 
X - ter praticado a infração para assegurar ou facilitar a 

execução, a ocultaçãO, a impunidade ou a obtenção de vantagem 
de outra infração; 

XI- a embriaguez e o uso de substância entorpecente, salvo 
se decorrer de caso fortuito ou de força maior; 

xn- ser a infração praticada no exterior; 
xm- resultar da infração poluição ou qualquer outra forma 

de dano ao meio aquático. 
Art. 136. Verificar-se-á reincidência quando o agente come­

ter outra infração, depois de definitivamente condenado JJOr infra­
ção anterior. 

§ 1 o A reincidência será específica, se as infrações forem da 
mesma natureza. 

§ 2° Considerar-se-ão da mesma natureza as infrações esta-

belecidas em um só dispositivo legal, bem como as que, embora 
estabelecidas em dispositivos diversos, apresentarem pelos atos 
que as constituírem, ou pelos seus motivos determinantes, os mes­
mos caracteres fundamentais. 

§ 3° O decurso de tempo a ser observado na aplicação do 
agravamento da pena. por reincidência, é de cinco anos, devendo 
ser considerado como marco inicial de contagem: 

I - nas hipóteses de repreensão, medida educativa concer­
nente à segurança da navegação, ou ambas, a data em que transitar 
em julgado o acórdão do Tribunal; 

n- na hipótese de multa, o dia do seu pagamento ou, se ti­
ver sido concedido o parcelamento, o da última parcela paga; 

li -nas hipóteses de suspensão e interdição, após o último 
dia de cumprimento da pena; 

N - em qualquer caso, a data da extinção da pena. 
Art. 137 A reincidência específica importará na aplicação 

da pena de multa ou de suspensão, acrescida do dobro da fixada 
para a pena-base, somadas as circunstâncias agravantes, quando 
for o caso, observados os limites estabelecidos no art. 121 e seus 
parágrafos. 

Art. 138. A reincidência genérica importará na aplicação da 
pena de multa ou suspensão, acrescida da metade da fixada para a 
pena-base, somadas as circunstâncias agravantes, quando for o 
caso, observados os limites do art. 121 e seus parágrafos. 

Art. 139. Serão sempre circunstâncias atenuantes da pena: 
I - ser o agente menor de vinte e um anos oú maior de se-

tenta anos; · · · 
ll- terem sido de somenos importâncias os efeitos da infra­

ção cometida; 
li- a ignorância, ou. a errada compreensão da lei, quando 

escusável: 
N - h::r o agente: 
a) procurado, por sua espontânea vontade e com éficiêricia, 

logo após o acidente ou fato da navegação, minorar-lhe· as conse­
qüências; · 

b) cometido a infração sob coação a que pollia resistir, ou 
sob violenta emoção por influência externa não provocada; 

t) cometido a infração em estado de esgotamento físico, re­
sultante de trabalho extraordinário; 

d) confessado, espontaneamente, a autoria do fato. 
Art. 140. Em concurso de agravantes e atenuantes, a pena 

deverá aproxirilar-se do limite indicado pelas circunstâncias pre­
ponderantes, entendendo-se como tais as que resultarem dos moti­
vos determinantes da infração, da personalidade do agente e da 
reincidência. · · 

Art. 141. A pena que tenha de ser aumentadA ou diminuída 
dentro de determinados limites é a que o Tribunal aplicaria se não 
existisse causa de aumento ou de diminuição. 

Parágrafo único. Em concurso das causas de aumento ou de 
diminuição da pena, as mesmas compensar-ser-ão. 

Art. 142. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou 
omissão, praticar duas ou mais infraçCles, idênticas ou não, aplicar-. 
se-ão, cumulativamente, as penas em que houver incorrido. 

Parágrafo único. Quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, praticar duas ou mais infraçCles da mesma espé­
cie, e pelas condições de tempo e lugar, maneira de ex.ecução e ou­
tras semelhantes, deverem as infrações subseqüentes ser havidas 
como continuação da primeira, ser-lhe-á imposta a pena de uma só 
das infrações, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumenta­
da, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Art. 143. A ignorância ou a errada compreensão da lei, 
quando escusáveis, ou quando as conseqüêncías da infração atingi­
rem o próprio agente de forma tão grave que a sanção administra­
tiva se tome desnecessária, poderão, excepcionalmente, resultar na 
não-aplicação de pena. 

Art. 144. Os casos omissos serão resolvidos por Resolução 
do Tribunal Marítimo." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposiçOOs em contrário. 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 121, DE 1994 
(N° 3.981193, na Casa de origem) 

Disciplina a extração, industrialização, utiliza­
ção, comercialização e transporte do asbesto/amianto 
e dos produtos que o contenham, bem como das fi­
bras naturais e artificiais, de qualquer origem, utili­
zadas para o mesmo fim e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o É vedada em todo o território nacional: 
I - a extração, produção, industrialização, utilização e co.:. 

mercialização da actinolita, amosita (asbesto marrom), antofLlita, 
crocidolita (amianto azul) e da tremolita, variedades minerais per­
tencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que 
contenham estas substâncias minerais; 

n-a pulverização (spray) de todos os ~JX?S. qe fibr~. tanto 
de asbesto/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e 
artificiais referidas no art. 2o desta lei; 

m - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbes­
to/amianto da variedade crisotila como daquelas naturais e artifi-
ciais referidas no art. 2° desta lei. . 

Art. 2° O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto 
branco), do grupo dos minerais das serpentinas, e as demais fibras,· 
naturais e artificiais de qualquer origem, utilizadas para· o. íriesÍno 
fim, serão extraídas, industrializadà.s, utilizadas e cOinerclali'zadas: 
em consonância com as disposições desta_l~i. . 

§ 1 <> Incluem-se entre as fibras naturais e artificiais mencio-
nadas no caput deste artigo: · · 

I- lã de rocha; 
11 -lã de escória; 
m -lã de vidro; 
IV -fibras de vidro c.om f:Uamentos contínuoo; ·.' . · · . 
V- fibras refratárias (cerâmica); 
VI- fibras orgânicas sintéticas; 
Vll- fibias de erionita~ 
vrn- fibras de atapulgita; 
IX- fibras de wollastonita; --~\ 
X- fibras de poliaramina (tipo kevlar)~ 
XI - fibras de carbono; · · · · 
Xll- outras fibras artificiais que já estejam sendo comerciali­

zadas ou que venham a ser fabricadas, sempre que não se tenha abso­
luta certeza científica quanto a sua inocuidade à saúde humana. 

§ 2° Qualquer dos materiais referidos no" caput deste artigo 
e no seu § 1 o poderá ser dispensado das exigências destá le'i ~r : 
ato do Poder Executivo, se comprovada, cientificamente, sua ino­
cuidade à saúde humana. 

Art. 3° Ficam mantidas as atuais normas relativas ao asbes­
to/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais re­
feridas no artigo anterior, contidas na legislação de segurança, 
higiene e medicina do trabalho, nos acordos internacionais ratifi­
cados pela República Federativa do Brasil e nos acordos assinados 
entre os sindicatos de trabalhadores e os seus empregadores, atua­
lizadas sempre que necessário. 

§ 1° As empresas que atuarem na extração, produção, indus~ 
trialização e comercialização do asbesto/amianto e das fibras refe~ 
ridas no artigo anterior criarão comissões de fábrica, compostas 
por trabalhadores eleitos por seus pares, com o objetivo de fiscali~ 
zar a qualidade do ambiente de trabalho, com poderes, inclusive, 
para determinar a paralisação de setores de trabalho em que hou~ 
ver riscos à saúde dos empregados. 

§ 2° As normas de segurança, higiene e medicina do traba~ 
lho serão fiscalizadas pelas áreas competentes do Poder Executivo 

e pelas comissões de fábrica referidas no paráWafo anterior. 
§ 3o As empresas que ainda não assinaram com os sindica­

tos de traballiadores os acordos referidos no caput deste artigo de­
verão fazê-lo no iazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação desta lei, e a inobservância desta determinação acarre­
tará, automaticamente, o cancelamento do seu alvará de funciona­
mento. 

Art. 4° Os órgãos competentes de conÍrole de se~rança. hi­
giene e medicina do trabalho desenvolverão programas sistemáti­
cos de fiscalização, monitoramento e controle dos riscos de 
exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras na­
turais e artificiais referidas no art. 2° desta lei, diretamente ou atra­
vés de convênios com instituições públicas ou privadas 
credenciadas para tal ft.m pelo Poder Executivo. 

Art. 5° As empresas que manipularem ou utilizarem materiais 
contendo asbesto/amianto da variedade crisotila w as fibras naturais e 
artiftciais referidas no art. 2<:1 desta lei enviarão, anualmente, ao Siste­
ma Únioo de Saúde e aos sindicatos representativos dos trabalhadores 
uma listagem dos seus empregados, com indicação de setor, ftmção, 
cargo, data de nascimento, de admissão e de avaliação médica peri(>.. 
~ca. acorripanhada do diagnóstico resultante. 

.Parágrafo único. Todos os trabalhadores das'empresas·que 
lidam com o asbestofanúanto da·variedade crisotila e com aS fibras 
naturais e artificiais referidas'no'art: 2° desta lei setão'regístiactoS e 
acompanhados por serviçbs do Sistêma Únic'o· de Saúde, devida,. 
mente· qualift.cados para esse fim: sêm prejuízO ilas .âç~S ~ pro .. 
inoçãó, proteção e re~uper~ãÇ> . da ~aúde .in~ema. ,de 
resporisabilidade das empresas. 

Art. 6° O Poder Executivo determinará aos produtores de 
asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das•fibras natu­

, rais e artificiais referidas no art; 2° desta ·_lei; que ttão ·forneçam es­
tes materiais às empresas que 'estejam ·descumprindo ·qualquer 
disposição deste diploma le"gal. · t ' • 

Parágrafo único. Ac9nteçe0çlo p prev:istÓ nÓ caput de~ie ar­
tigo, o Governo Federal não autorizará a.impcrtação da substância 
mineral ou das ft.bras referidas no art. 2° desta lei. 

Art. 7° Em todos os, locais de trabalho onde os ~abalbadores 
estejam' exPostoS ao asbestolanüanto da variedade ~riS<?tila 9\1 ~ 
fibras· naturais ou artificiais referidas no art. 2° desta lei deverão 
ser observados os limites de tolerância· fiXados n~ te8,isiaÇão Perti­
nente e, na sua ausência, serão fuados com base nos critérios de 
Controle de exposição recoMendadoS por organismOs riacion~s ou 
iPteiv,acionais. reconhecidoS cientificamente. . . · . 

§ 1° Outros critérios de controle da exposição dos trabalha-.. 
dores que não aqueles defmidos pela legislação de Segurança e 
Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos acordos assinados 
entre os sindicatos dos trabalhadores e os empregadores, previstos 
no art·. 3° desta lei. · ' · 

· § 2° Os limites fiXados deverão ser revisados anualmente, 
procurandO-se reduzir a exposição ao nível mais baixo que seja ra­
zoavelmente eXeqüível. 

Art 8° O ~oder Executivo estabelecerá normas de segurança e 
sistemas de acorppanhamento específicos para os setores de fricção e 
têxtil que utilizam asbesto/amianto da variedade crisotila oo as libras 
naturais ou artificiais referidas no art 2° desta lei, para fabricação dos 
seus produtos, extensivas aos locais onde eles são comercializados oo 
submetidos a serviços de manutenção ou reparo. 

Art 9" Os institutos, fun<jações e universidades públicas oo 
privadas e os órgãos do Sistema Unico de Saúde promoverão pesqui­
sas científicas e tecnológicas no sentido da utilização, sem riscos à 
saúde humana, do asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como 
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das fibras naturais e artificiais referidas no art. 2° desta lei. 
. Parágrafo único. As pesquisas referidas no caput deste arti­
go contarão com linha especial de fmanciamento dos órgãos go­
vernamentais responsáveis pelo fomento à pesquisa científica e 
tecnológica. 

Art. 10. O transporte do asbesldamianto e das fibras natu­
rais e artificiais referidas no art. 2° desta lei é considerado de alto 
risco e, no caso de acidente, a área deverá ser isolada. com todo o 
material sendo reembalado dentro de normas de segurança, sob a 
responsabilidade da empresa transportadora. 

Art. 11. Todas as infrações desta lei serão encaminhadas pe­
los órgãos riSCalizadores, após a devida comprovação, no prazo 
máximo de setenta e duas horas, ao Ministêrio Público Federal, 
através de comunicação circtuLStanciada, para as devidas providên­
cias. 

Parágmfo único. Qualquer pessoa é apta para fazer aos ór­
gãos competentes as denúncias de que trata este artigo. 

Art .. 12. O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias 
da publicação desta lei, regulamentará a sua aplicação, bem como 
o estabelecimento de penalidades aos infratores, prevendo desde a 
estipulação de multas até a cassação dos respectivos alvarás de 
funcionamento. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14: Revogam-se as disposições em contrário. 

. (À Comissão de Serviço de Infra-Estrutura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 70DE 1994 

(n' 290193, na Câmara dos Deputados 

Aprova os textos dó Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto" de Cá­
ce~Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos 
Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, N avegàção e 
Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de 
Oportunidades para Maior Competitividade, Solu­
ção de Controvérsias e Cesi!Bção Prov!~ótia de Ban-

. deira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam aprovados os textos do Acordo de Transporte 

Fluvial pela Hidrovia Paraguai,Paraná (Porto de Cáceres-Parto de 
Nova Palmira) e de seus Protocolos Adicionais· sobre Assuntos 
Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros, Condições de 
Igualdade de Oportunidades para Maior Cornpetitividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

Parãg:rafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão 'do referido Acor­
do ou de qualquer de seus Protocolos Adicionais, bem como 
quaisquer atos que, nos termos do art. 49, inciso i, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri­
mônio nacional. 

Art. 2<> Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 130, DE 1993 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conforntidade com o disposto no art. 49, inciso L da Cons­

titniçãn Federal, sul>mefo à elevada consideração de Vossas Excelên­
cias, 8.COIDjlOIJbado de Exposição de MJtivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exleriores. os textos do Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Patallá (Porto de Cárceres - Porto de 

Nova Pa.lntira) e de seus Protocolos Adicionais sobre assuntos 
Aduaneiros, Navegação e Segurança, Seguros, Condições de 
Igualdade de Oportunidades para maior Competitividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

2. Os referidos Atos Internacionais foram concluidos em 
Lis Leibs, no dia 26 de junho de 1992, pela Argentina. Bolívia, 
Brasil, Paraguai e Uruguai.· O Acordo, depositado na Secretaria­
Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 
constitui instrumento de Alcance Parcial, o que permitirá a outros 
paises membros daquela Associação a ele aderir, caso haja interes­
se. 

3. O Acordo de Transporte Fluvial representa. um marco no 
processo de integração física iniciado com a· assinatura do Tratado 
da Bacia do Prata, em 23 de abril de 1969, em Brasília, pelos cinco 
países envolvidos n.o projeto da Hidrov!a Paraguai-Paraná. Para 
tanto, foi criado o Comitê Intcrgovemamental da Hidrovia (CIH.), 
em agosto de· 1989, o qual foi incOrporado à estrutura do Sistema 
do Tratado de Brasílià em outubro de 1991, na XIX Reunião de 
Chanceleres ~Bacia do Prata. 

4. O Acordo consagra os princípios de livre trânsito, liber­
dàde de navegâção, livre particiPaÇão das bandeitas no tráfego en­
tre os países m~xpbros, igua1diide. e reciprocidade de trar:amento, 
simplificaçã.Q administrativa e :r:edução dos custos de operação, se­
gurança da navegação e proteção do meio ambiente. 

.5: .Nes~e -~entido •. prevê a mode~za9ão das_ condições de 
navegação na Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres- Porto 
de Nova Palmira). que incluem, entre outras. as seguintes inova­
ções: a eliminação da re·serva de carga, a criação de instância arbi­
tral obrigatória, 'a' suspensão provisória do registro de bandeira, a 
obrigatorie$de' .do s~~9 pJU:a. api4ep~es _de ,pol~ição, o compro­
mis"so, nãb só com·gestõeS'futuras-para_a facilitação~ remessa de 
divisàs ao exterior destinadas ao pagamento de prêmios de segu­
ros, mas para a liberalização da contratàção da mão-de-obra e de­
mais serviços portuários. ademais do estabelecimento de normas 
de direito internacional privado.· : • · · · ·' . · 

~ 6: Em· função da necessidade argentina de assegurar para a 
sua frota fluvial- hoje em.grande parte navegando sob bandeira 
de conveniência -.o registro como embarcações da Hidrovia. foi 
necessário aprovar protocolo a.diciona1 sobre· ó ãSsúnto. No texto, 
prÓcurou~~ ãssegurar qué as embarcações sob aquele regime de 
exceção tivessem não só os direitos e benefícios, mas as obriga-
ções decorrentes. do A~ordo e seu:; Pro.toc.olqs. . 

7: ~.IDto à Jésêrvà ·cte Ca.Tga; ôs' cirico.PaíseS Membros evo­
luíram para eliminá-la integralmente a partir da entrada em vigor 
do Acordo, com exceção do Paraguai, que se comprometeu a fazê­
lo num cronograma que se completará, o mais t.ardar. em 31 de de­
zembrO de i994." A Argentina,•por decreto de 26 de maio Ultimo, 
extinguiu totalmente a reserva de carga. 

_-8. Tt:n!lp.~m·v_is.l!! que'D.A<;ordo .de Tr~sporte F1uvial e 
seus seis Protocolos Adicionais, que submeto à aprovação do Con­
gresso Naeional, constituem instrumento de grande relevâncja para 
a integração física da região, solicito a Vossas Excelências trata­
mento prioritário â n.p;eciação da matéria. 

9. Saliento qoe, no trecho fma1 do art. 86 das anexas cópias 
do Protocolo Adicional sobre Navegação e Segurança, onde se lê 
"Apêndice B do Código IMDG", leia-se "Apêndice B do Código 
CCG", tal como referido, corretamente, no art. 18 do mesmo Pro­
tocolo. A devida correção está sendo providenciada pela Secreta~ 
ria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI). 

Brasília. 19 de março 1993.- Itamar Franco. 
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EXPOSICAO DE MOTIVOS N9 052/DAI-KRE, de 18 de fevereiro 
de 1993, do Senhor ~tinistro de Estado da a Relações 

Exteriores. 

Subme~o l apreciação de Voeaa Excal•ncia oa anexos 
eexcoa do Acordo de Tranaporte Fluvial pela H1drovia Paraquai­
Parana (Porto da CAceraa•Porto .d.a Nova Pal•1ra) a da aaua 

Protoooloa Adicionais sobra Aaauntoa Ad.uane1roa, Navaqeç•o • 
Saqur•nça, Saquroa, CondiçOaa da Iqualdade da Opo~unidàdea 

para Maior competitividada, solução da controveraiaa a caaaaçio 

Provi•ória de Bandeira. 

2. Oa retericto• a toa internaciÔn.aia tor .. tiraadoa ell t.a 
Lel\aa, no dia 26 ela j\U\bo Ulti.Jio, pala Arq"entina, Bol1Via, 

Braail, P&J:a~ai a Uruquai. Na oport\11\id.ada, oa Praaidantaa 
doa cinco paiaaa, que 1nteqra. o aia-c... da Bacia cio Prata. 

declararu sua 11 eapecia.l aat1staçio pela conclus&o di!-ciU•lea 

at.oa • inatrulram suas r•apactivaa deleqaçõea .no -COllitt 
Intarqovarnamanta! da Kidrovia Paraquai-Parana (CIH) a 
proaaequir a protlcua tareta realizada at• aquela data". 

J. o ACordo, depoaitaclo nt. Secrotaria-oeral c1a .U.A.Dl· co"'o 

ina~to de Alcance Parcial, conaaqra oa princ1pioa.de liVrg 
tri.Jullito:r~ li.berdacle de navt.qaç.t:o, livr., ~rt1c:ipaç6o • 
reciprocidacie de t.ra<cu.ento, aiap~iticaçi~ acblin.is<cratl.va· · • 
redução doa cu-toa de operaçio, sequrança c1a naveq~çAo e 

proteçã~ do meio ambiente. 

4. Neaae aentido, prw• a aodent.i&ac;:&o claa concliçóea. da 

naveqaç&o na Hidrovia Par&9Ui-Paran4 (Porto da C.cena•Porto 

da Nova Palaira), que inclu-, entre outraa, aa · ... equintea 
inovaçõea: a ali.ai.nação ;a reaerva d.e carqa, · a criaÇão' ·da 

inattncia arbitral obri~toria, a auapena&o proviaôrta do 

reqiatro de bandeira, a obriqatori.ciade do aequro· •para 

aciclentaa da poluiçAo, o coaproaiaao, n6o só co» q8•tõea 

tutUZ"aa para a tacilitac;:Ao <la ~- de divi-• ao .xt•rior· 

. daatinad.aa ao paq_.to cSe praioa de ·~, aaa pe..r:a a 
libera.lizaç,ao da con"t.rat.aç'o de allo-<le-obra e d ... ia s•rv1çoa 

portu.Arioa, ad .... ia do eat&belecillanto de noraaa d• dt.reit.o 

internacional privado. 

5. Elevo a conaiclllrac;io de Voao Ell:cel•ncia a anexa 

Menaaq .. que aubaete o Acordo • aeu. aeie Protocolo& Adicionai• 

• ap~açAo do conqraaao NAcional. 

-peito._,.te, 

Julho de 1994 
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ACORDO OE TRANSPORTE FlUVIAL 
PELA HloROVlA PARAGUAI - PARANA 

(Por~o de Cácerea - Po~ de Nova Pa1•ira) 

Sexta-feira 22 4129 

oa Plen1oo~enc1ârioa da ReoUblica Ar9entina. da RaDUC11ca 
d& Bolivia, oa República Federativa do eraa11, da ReoúDl1ca ao 
Paragua1 e da RegUblica Oriental do uru;uai, 

CONVENClOOS de que oar'a a concr"et.izac;:lo do aroceaao de 
; nt.agraç:lo re~11 o na 1 • nacaaa-.rio conear com aarv1 c;:oa de transoor­
te e de· comun1caçOea eficient.ae e adeQuadoa aoa r"eoua,.lmantos 
atU&ls.do com•rclo e ao dasanvolv1ment.o: 

PERSUADIDOS de Que a Hl drov 1 a l='aragua1-Parana < Por-~o o e 
C4.carea-Por-'t.o de Nova Palm,ra) conat.u.ui , um fa:tor oe suma 
;moortAntl& cara a 1ntegraçlo fis1ca e econ0m1ca dos Países aa 
sac1a oo Prata: 

SEGUROS I.Je uu• o UewenvolV'"•nto da M1drov1111 P~t~raQUfl' •'''""''111 
(Po,.to de C411cere!I·Porto de Nova Palm1r&) cru uma comunHlatl• <J"' 
·:olc~l~e3 ·~"' .•. _ ·:-:-·~~1 ! ..... ., ... ,...., •• ,,.., .. nou'ln-" ... • ., .. ·' 

conJunt.a, oaeeaca na 1gualdaae 111 Q\re,tos e oor,ga.çóes ~e '$o-ays 
paiaaa rlbeH"lnhos: 

OECIOIOOS a cr1ar as condlçOea neceaaáriaa oara conceaer-se 
todas as fac111daaes e garantl&S poaaiva1s a f1m de oo~er a ma1s 
amP1a 11beraade ae trans,~o 11uv1al, aa transporte aa pessoas e 
ae Dens e a l1vre nagevaçlo; 

RECONHECENOO aue cevem ser el1mlnados todoa os entraves e 
rest.riç:ões aam1n1s~rat1va!l, regulament.ares e ae crocea1mel"'tO e 
a neceea,aaae de cr1ar a tal f1m um 6mb1to norma~1vo cc~um, com 
a flnallaaae de oasanvolver um com•rcio fluido e uma atlvldaae 
fluv1al eficlente; 

Ai.AF tRMA.NOO Q ur- lnç I UI o \1a I I 'Ira na'l·~aç&o ô'O• y- 1ng 111 \\~r' t\ 
do Pl'ata, ••taoalecti.Jo Pelo• Plltel r1be1r1nho1 <Ja •H()rov'"' 
Paraquat:Parana (Porto de caceres-Porto de Nova Palm1raJ qm ~u4s 
leglSlãçOes e nos tratados tnternac1onau ern v1gor; 

CONSIDERANDO o rrat.aao de Braailía da 1969 corno marco 
oolit.lCO gara a lntegraçlo fis1ca da Bac1a do Prata e a luz da 
Relo\uçlo NQ 238 ~·XIX Reun1lo oe Chancel•r•• da 8ac1a ao Prata: 

• 
TENOO PRESENTE oa Clrlnc:1gloa, objet.l•f08 e mecan1smos ao 

Tratado oe ~on~•v,o•u 1~80 e o 01soo•~o noa ar~igoa ôo1a e det 
da Aeaoluçio NQ 2 do cona•lho de M1n1atroa da Aaaoc1açio, 

CONCOROAM e"' c e let:lre.r, ao e.moe.ro do refer, do Trat:.ado. o 
oreeente Acordo de rraneoorte Fluv1al gela H10r-ovla Paragual­
.Par-ana (Porto de cacerea-Porto de Nova Pa lm1 r a). 

CAf'!TuLO I 

Opla~o 1 olcanct do Acorgo 

Art. 1 go t • - O oresente .A-Cordo tem oor obJ~~o fac 1 1 'ta r a 
,.,a...,egaçào e o t,..ansoorte comerc1a1, fluv1a1 long1tud1nal na 
H1drov1a Paragua1-Paraná (Por-to de Các:eras-Porto de Nova 
Palmlra), aoravante "a Hldrovla··, no &mblto co Trat.aco da Bac1a 
do Prata, medlante o eatabe1eclmanto de um marco nor~at1vo comum 
aue favoreça o deaanvolv1ment.o, a mod•rn,zaçio e a ef1<:1ênc1a 
aaaaaa ooaraçdes e oua fac1lite e carm1ta o acesso em condlçõaa 
como•~'~'~•• aos merc:aoos de ~\tr~r. 

Art1go ?.- ~ H1drov1a comoreende os R1os Paragua1 ~ Paran4, 
1nclu1ndo o~ dlferantea braços de desemoocaoura oeste ultlmo, 
desoe Cãceres na ~eoUbl ;ca Federatlva dO Brae1l, até Nova Palm1ra 
na Reoú0l1ca Or1ental dO Urugua1 e o Canal Tamen9o. afluente do 
t:f10 Paraqual, comoartll~ado Dela Raoubl'C& aa Boliv•a e oela 
Aeoubl IC& Feoeratt~~ 00 ã~aa1 i. 
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Art1go J.- As ataooatç~es do preaante Acorao .sAo aol tcavet& 
â navegaçlo, o~ o com• r c 1 o e ao tranaDOrte de Dens e a e Qessoaa 
aue comoreenoam a utt \izaçlo aa Hldro~ta •. 

E)Ccetua-se desta norma a gaaaa9em de navtoa oe guerra e 
outras emoarcaçõ•s com atlVldaoea aem f1ns oe comere to, oem como 
o transoorte f'luv1al transversal f',..ontell"lço. os cua1s so 
re9erão calos t.rataoo.s e pelAI normas e:~~.lstentes ou cue ferem 
celeoraoos no futuro entre os p&iaea ,.,Detrtnnoa aa M1dr0v1a ou 
1ntre estes a tercetros Daises. 

CAPITIULO I! 

Ljberqogt dt noyegaclo 

Art., go 4.-. os cai se a a; gnat#.ri os reconheceM-se rec i oroeamen­
te a 1 iberaade ae navegaçlo •• toGa a H'idro.vta da• embar'eaç3es 
de suas ~•soec~1vas oandei~aa. neM como a navegaçlo de e~ba~ca­
çõee oe terce1ras canaetraa. 

Art1go s .• Sem o~év1o aco~do doa oa1sea slgnatártos, n!o se 
ooae~á eataoelecar nennum lmDOa~o. gravame. tr1buto ou dlrelto 
sobra o transoo~te, as emoa~caç~ea ou sual ca~gas, caaeaao 
un1camente no fato da navegaçlo. 

CApiTULO III 

rqyaldaot de tratam•n~g 

Art.1go o.- Em todaa aa operaça,ea reeuladae pelo preaente 
Acorao os Pa1ses stgnat~rloa outorgam reclprocamente as emba~ca­
çOea o e oande , .• doa aetna 1 s pa leea :111 gnat.An o a 1 dAnt1 c.o tratamen­
to ao concea; do à a emoarcaçOes nac·l o na 1 s em mat6r i a a e tributos. 
tar1faa, t;.axa•, gravamea, C11re1toa, tranntea, orat1cagem. 
p1lotagem, reboQue, serv1çoa por-tuârioa· • au.x1llarea, nlo se 
oodendo ter nenhum tlPO de dlacrlmJnav•o QOr r~io aa bande1ra. 

Arpgg z.-. Oa pafses s1gnat6r1os comoatlbll;zarlo e/ou 
narmon1zar1o suae ~eeoect1~a• leglelaçOea na ~oida em au1 seJa 
nece•••r,o, par-a cr1ar cona1çOea de 1gual~ade de opor~unldade, 
de forma tal qui permi'tarn &llltultane.,...nt• a llGeratizaçlo do 
mercado, a reduçlo de·cuatoa • a ma1or comDetitividade. 

Ar~199 8.- rodas ae van~agen•, favor••· franou1aa, 1mun1da­
oea e pnv1l6gioa aue os paisea s.,gnat4r1oa aplicarem às 
embarcaçõea em todas •• ooeraç~•• rittldaa o.-lo orHente Acorao, 
em v 1 rtude de conv•n 1 o a entre oa' pai aea 119natãr1 o a ou entre 
estes e terceu·oe oa1eea ou QU"e concedam de for'!'• un_, l•t•ral . ., 
aualauer 1.1m delee, serlo extena1Vãl a"~o~tomatlC:.;..nte aoa llemau 
oahes .Slgnat.4rl_oa do s>resente Aco~c:ao. 

c.api!ULQ 'IV 

Libargade dt trana;~o 

Art,íqo 9,- ~ reconheclda a ·llberdade 'Cie trinslto pela 
'-4 1 aro v, a das emoar-:açOes. :'lef1s e cess9as oo,s p_a; ses. s 1 gnatAn os. 
e somente· poaera ser cocraoa a taxa em retrlOUlçio aos serv1ços 
efetl~amente prestado• aos meamoa. 

I gya 1 manta se reconhece entre os pa fses ·stgnat~r 'OS a 
i lberaaae de transferénClol ae carga, .li1Jamttnto, t~aaoorao I! 
aeoóstto de mercaaor1aa em toaaa a• ,nstal•çOea ha01 1 ttaoas par" 
e•••• _,feltoe, nlo ~• uooendo efetuar· -Jtac::r1m1naçao nly~'m" ,,~,, 

Julho de 1994 
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causa da or19am aa carqa, Jos conto• ~• oartldft. ~· .,,tr~cJn, .1n 
satoa ou ae ~··~'no ou oe q~a\Quar outra C\rcuna~&nc1a ret&~lv& * o roer 1 edade da e mercador, as, o a a ambarcaçOaa ou da nac 1 ona11 da­
da aaa cassoaa. 

,, ' 

CApiTULO V 

Btaarva dt Carga 

SEÇAO 1 

Reaarva de Carga.Regional 

Art1go 10.- o transporte da bens e da oeaaoas entra os 
paisaa sJgnatárJos oua se efetua co~ or1gem e aeat1no em certos 
local;zado& na H1drov1a esta reservado aos armadoraa aos paises 
SJgnatarJOS em 1qualaaae oe QJraJtos. tratamento e condJçÕe$ 
aataoe_Jat:Jdla no oraaanta Acordo. 

O exerc1c1o ao dJreJtO da reserva da carga re9ional 
efetivar-se-á ae forma multllat~ral e sua lmQlantaçio se oasear' 
no pr1nciClO ae rec1proc10aae. 

seç•o 2 
Reserva de Carga Kac1o~a\ 

Art1go 11.- Ficam el im1nadas em favor das emoarcações oa 
oanoetra aos oaises oue 1n1:egram a H1drov1a, a oartlr da entrada 
em vigor do presente acordo, as limttaçOea ax,stentes ao 
tranagort.e ae oeterm.,n.aaos oens ou pessoas reservaaos em. sua 
totalldade ou em par-te àS emcarcaçOes aua naveguem soe canae1ra 
nactonal do oais de oest1no ou de ortgem. 

Fica excluido aO amo1to de aol,caçao oeste acordo e oe seus 
l'rotocoloâ O transóorie ce CaoÓtaqem nac1onal, o aual ~sta 
reservado à a embar'c~lçÕes dos resoect.l vos pa fsee. 

puoosiclo tran11tOr1a. 

A Reoüblica ao F'aragua1 se comoromete a eliminar c1nauenta 
por canto (50S) de.sua reserva de carga em 31 de agosto de 1992. 
e aez oor c~nto (tOS) ad1c1onal a oart1r da entrada em v1gor co 
Acoroo. 

ApOa sua entraaa em·V,gor. elim1nar6 v1nte oor cento t20SI 
em 31 de dezemoco oe 1993 e os ~estantes v1nte cor cento (20X) 
sn~ea ae 31 de dezembro ~· 1994. 

CApiiYLQ VI 

Armador da Hiqrgy1a 

A(t1qg 12.- Pa~a oa ef'ettoa dO greaente Acordo ae corHt~d•r"~ r• Armaaor da Htdrov11 oa armadoree 001 oateea 81Qnatdir 10s. 
r•conhecldoa como ta1s por suaa reaoectlvaa legla\açOea. 

~·~r~S~'~ouo~~'~3.- As emoarcaçO.a flU.ia1a ce~iatraaaa como ta1s 
em cada ym doa pa;sea Slgnat,c;oa aerlo reconnec1daa como 
amoarcaçOes da Htdrovta o•Joa outroa pafa•a signat.,rtoa. Para 
tala fina, oa organ1smoa nacionaia c~etentea tcocario aa 
tnformaçOea pertlnentea. 

Artigo 14.- Oa armadorea da Hidrovia poderio utllizar .,. 
preetaçlo ae seua secvtços emoarcaçO.e prôpr1aa ou soo contrato 
oe afr•tamen~o ou arrendamento a ca.co nu, d• conform,dada co~ 
a legtalaçio nactonal de caaa pafa aignatârto. 

Artigo 1§.- Oa oafses signat•rioe •• comorometem a adotar 
aa normaa neceal4rtaa para f&C111tar o deaanvolvlmento oa 
emo,.aaáa de transoorte na t-Hdrovia. c0111 oarttcioac;IC'J de cao1ta1s, 
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Den• da ca01tal, sarv1çoa e oemau fatorei da produçlo oe dou 
ou ••1• oafaaa 119nattr1o1. 

CApiTULO y!I 

~oc1li~aclo do t~annpor~• ego comtrc1o 

· Actjqq ra.- Com a flnaJjdaae de fac;lltar aa ooerações de 
tranaoorta de bens. oeasoaa e da cotDtrc1o Que se rea 11 zam na 
Hld~ov1a, os oa1ses s1gnatârioa se comprometem a e!1m1nar 
gradualmente os entraves a reatriç4ea regulamentares e de 
crocadlmento Que obst.acu 11 zem o deaen"Yol vimento oessas oca rações. 

Art1go 17.- com a final'idade de lo9r"ar o cumonmento do 
creeanta Acordo, os oalses Slgnat,rioa convém em ce)ebrar, sem 
creju1zo oe outros ooortunamente indicados, os segu1ntes 
Protocolos Ad1c1ona1S: 

a} Aaauntos Aauanetros 
D) Navagaçlo • Se9urança 
c l Seguros 
o) ConotçOes ae 1quai-daoa dl opo,.tun1dadaa oara uma mator 

comoatltlvtdaae 
el Soluçao da cont,.ovérsiaa 
f') Caaaaçlo Prov1s0r1a da eanua1ra 

. ' 
CAPITULO yiXI 

Strvlcoa pgr;yârlOS a StCyicot Auxjl1eCtl dt Naytqaclo 

Ar"tlqo 18,- os calsaa s1gnat•rloa garantem-se mutuamente as 
f'aCl 11 dada a Que se outorgar"am at• o pr"aaanta momento e as oue 
outorgarem no futu,.o O&r"& o acaaao a opar"&çOea em seus resoectl­
voa oo,.toa localizado& na H1drov1a. 

Ar;1go 19,- Oa pafãea si';natáríoa Pr"omova,.io med1das 
tandantaa a 1ncramantar a ef1Cl•ncla dot aa,.v1ç:oa po,.tuárloe 
praataôoa ãa ambar"caçO.a • ••· cargaa QUI •• mov tlftentaram Qela 
Hldrovta·e ao oaaenvolv1~nto daa açO.a aa cooparaç:Ao em mat•r1a 
port..,ar 1a a a a coo;roenaç:lo oa· tranaporta 1 ntar"'nooal . 

ACtlgo 20.- Os pafsee s1gnatár"lOS adotario as medldas 
nacaaaánaa oara c;nar aa condlçOaa QUI parlftltam otirrnzar oa 
serv1çoa ae Pr-&t;tcagam aa oorto e pratlcagem fluYl&l para aa 
ope,.aç6a• da tranaoorta fluv1al realizadaa palaa embarcações aos 
pa1aaa o..,e 1ntag,.am a Hidr"Ovla. 

Artigo 21,- Oa pafaaa ai~nat6rioa ,.evisarlo as c:aracterietl­
caa • custos doe ser"VlÇOa da praticagem fluv1al e de DOr"tO com 
o objet1vo de r-eadeQuar sua e8trutur"a, de modo a narmon1zar as 
cona1ç6ea de Or"e&taçlo do sarv1ço, reduz1r seus custos e ga,.antlr 
uma eQu t tat 1 v a. e , gual i târ 1 a ao 1 i caçAo deites para tooos os 
armadores da Hidr"Ovia. 

CApiTULQ IX 

Otglge dQ Acgrdg 
ç, 

Art·tgg 22. • Os Orgloa ·elO. Acordo sio: 

a) o Com1t• Inte,.gove,.namen~al da Hidrov1a (C.I.H) -órgão do 
Trataao da Bac:1a do Prata- • o o,.glo oolit1co. 

b) a Corn1sslo do Acordo -doravante "a Comlssio"- é o Orgio 
t•cn1co. 

·Os caisea signatários de11gnario os organlsmoe nac1ona1s 
comcat.entes para a aclicaç:&o ao presente Acordo. os reoresentan-
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tea acred,tadoa 4eates or9an1smca con&~,~~'rlo a Com1aaio, aue 
sere o Orglo têcn1co cara a ao11caçlo, acomoannamen~o e desenvol­
vlmento ao Acordo dentro daa comoet•nc1aa atrlbUidaa no art1;o 
23. 

a} telar celo cumor1me"to daa d1aooalç&ea do orea•nte Acordo 
gara reaolver oa prob1 .... a Que •• apreaantarem elft aua 
acl 1caçlo: 

b) eatudar e propor a adoçlo da med1daa que facll;tamo cumpri­
mento ooa objat;voa do graaenta Acoroo: 

C) aorovar seu reQulament.o 1nt.erno • aat.abelacar aa d:iaooaiç~aa. 
que cona1dera nec••••r1aa para aeu func;onamento; · 

d) recomendar ao C.I.H. modificaçOea ou acr•ac1moa ao oraaanta 
ACOr"dO; 

e) informar o C.I.H., pelo menoa uma vez cor ano, doa avanços 
loQraaoa noa como,.omieaoa e oa reaultadoa· alcançados na 
ap 1 i caçlo • no deaanvo 1 v utento do pr·eaente Acordo; • 

f} cumor1r qualQuer outra tarufa detarnnnada paio c.I~H. 

Actjgg 2+.- A Comiaalo podel'â convocar r•unl~a d• raoraean­
tantea da outroa orQaniamoa da Ac.;n,atraçlo 9YD\iea • dO Setor 
Privado oara facilitar a aol i caçao a o daaanv~lviMnto do Acordo .• 

Artjgo 25.- Cada caia signaiârio tar• um voto • aa decisões 
da Connaalo sarlo tomadas por unanimidaae e com a praaança ae 
todo& oe paiaaa aignatâr1oa. 

CApiTULO X 

SolucAo qe CgntrQytrtJAI 

Ari,lqg 28,- Aa controv•rl1aa ou• ouretr•m oor rnottvo •14 

1nteroretaçlo, aolicaçlo ou deacumor,~nto <Saa d\&OO&lçOea oo 
presente Acordo, bem como da saua Protocolos e daa d&C1a0ea ~o 
C.I.H. e da com1aalo do Acordo sarlo submetldae ao orocedJmento 
ao Protocolo sobre Soluçlo de Controvers1aa, prev1sto 'no A~t1go 
'1, alinea e) do presente Acoroo. 

CApiTULO XI 

~oclo t oiu•t•• 

Ar:ç i go 21.- A Com; saio aval i arâ anualmente o e reau 1 ta aos 
alcançados no tMbi~o ao creaente AeorOo. oevendo aoresentar suas 
conclusõea ao C.I.H. oara suo conalderaçlo. 

Art'9º 28.- Anualmente, por ocaallo da avallaçlo menc1oru•aa. 
a Comtaalo POdara levar a conalderaçlo dO C.I.H. pcopoatal tJo 
modlf,caçlo e oeaenvolv1mento e/ou acerfa1çoamento ao presente 
Acorao. 

Artjgo 29.- Aa modifieaçO.a • aerêacimoa ao creeence Acorao 
devarlo ser aprovadaa Pelo do C.l.H. • foMMa11zadoe gor ma1o oe 
Protocoloa Ad1ciona1a ou Moáifica~órioa. 

cAprnn.o x u 

ED\rago em V1agc 1 puraçiQ 

Art1go 30.- o orestn~e Acordo e seua Protocolos ao1clona1s · 
entraria em v1g0r 30 dlaa 8P08 a data em QUe a SICratArla-Gera\ 

.. 

·' 1r/ 

.. , 

•" 
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aa AlADI comun1car aoe oaiaec G1tnat.6rioa o recebHnent.o oa últtma 
notiflcaçlo relatlv• ao cumor1ment.o daa diaooa1çõea le9a1s 
~nternaa neceae6r1a1 a eua entrada em vigor, e terá uma ouraçlo 
ae dez ( 10 l anoa. 

Sela meaea .2nt•• C)O ttrm1no oa vlitncta, ...to pMt.uu ·.u 
reun 1 rio com a f 1 na ltdaoe de aval1&r" oa r e eu 1 tado& ao A.CO~"OO '.h\ UI 
aeternúnar conJuntanwrnte a convenJtncJ• de Drorroqâ-lo. 

Nlo Obst.ant.e, 
1 evanao em conta 
..t.corao. 

este orazo ooder6 eer ant.ecioado oelo C.I.H., 
os avar'IÇOS l 091'"&dOS no desenvo I v 1 mente ao 

i-leate caao. sent fi)(aáo vm novo perfodo de vlg•nc_,a. o oual 
ooderá ser tnoeft~tdo. 

CAPITULO X ti I 

Art.1go 31.- <) present.e Acordo estar6 aberto â aoaslo, o:om 
pré v, a negoc 1 açlo. dos o a; sea-membros da ALA OI aue oeseJ êH·em 
cart1C1Par em toooa os aecectol oo Programa da Hldrovta Paraqua1 

Paraná. 

~rt1~0 32.- A aoesão sera farmaJ,zaaa uma vez aue se t~rlr1dm 

negocut.Oo seus termoS entre o:t oaieea s1gnat.ar1os e o pa1s 
so11Clt&nt.e, m•Olante a celebr •• ç.lo de Prot.OCGIO ~atClOna! ao 
~rasante Acoroo, o aual entrará em v1gor trlnta { 30 l c1as acos 
o cumornnento aos reoulslt-OS est-lDeleclOOa no paragr-afo pr1r;181ro 
aa Art.lgo 30 ao presente Acorao. 

CAPITULO XIV 

Oenúncja 

Art1go 33.· Qualauer cais Slgnat.4no do presente Acor-oo 
coder4 oenunclã-lo transcorrlaoa auat.ro (4} anos de sua entraoa 
em v1gor. Para tal f1'm, noti'f'icarâ sue decisio com seasenQ (60) 
a 1 as a e ant.ececJ•nc 1 a. aeoos1 t.anao o i nstruftMint.o reaoect 1 v o na 
Secretarla-Geral da ALADI, a aual informara da denYnc1a os dema1s 
caísea slgnatá,.,oa. Transcorridos aeaaenta (80) aias da formal i­
zaçlo da denuncia. ~utomatJcamente ceaaarlo cara o oats denun­
Clante os d1r-e1tos e oor,~açõ•• contra1Cio8 em vlr-tude <Jo cr-ese'!te 
Acordo. 

CApiTULO XV 

o t •PO• ; ,.,., atr• , , 

Art.1go 34.- ~ennuma das Oiaooag:Oea <Jo cresente Acoroo 
ooaera 1 1m1 ta r o 01 re, to aos oa1sea s1gnatar10S de adotar mttaJaas 
Dar-a or-oteger o meto amotente, a sa1uor1aade e a oraern ouDJ1ca. 
ae acor-do com suas r-espectJvas legJslações Internas. 

Art,1gg 35.- o preaent.a Acordo será denom1nado 
Santa Cruz ae la S1arra". 

Art.'99 JO.- A SecratarJa-Geral da ALAOl aer4 a 
~o pretente Acoroo • anv11ra c0o1a do meamo, 
autentlcaaa, aoe Governoa aos pataea t•9net6r1oe. 

· .A.corao de 

deoosJtária 
dav1aamante 

EM FE: DO QUE, os reagectJvoa Plen,cotencl6rJOS suoscrevem 
o presente Acordo no Valle de Lae Lanas, Oegartamento Malar-g•a. 
Prov1nc1a ae Menooza. RaoYbl "ic:a Argent.Jna, aos v1nta e se1s Cll&& 
ao mês aa J ynho a e m1 1 novecentos e noventa e dOl s. em um 
or1g1nal. nos 1010mas cortyguês e esoanno1, sendo amoos os te~'os 
Igualmente val1dOS. 
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ES COPIA fiEl DEL ORIGirlAL 

PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIOROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Po~to de C4Cerea-Porto de No~a Palmlra) 

S08RE ASSUMTOS ADUANEIROS 

Os Plenl~OtenclárlOS da Reoública Argentlna, da ~eoúcl1ca 
da sol'vla, da ReouOltca Feaeratlva do Sras1l, oa Reouc\1ca ao 
Paraqual e da RaoUbl tea onental do u,.ugua1. devldamente 
autortzaaoa aor saue reaoect1voa Governo• saQunao oooarva 
outorCjladoa em ooa • oav 1 o a for"'•· concordam .,, tõub,,:,. ..... , 
oreaenta Prot.oco\o A.dlClOna\ ao Acoroo i.lll tr.,naport.e ~, ..... .,,,., 1-l~l.:t 

Hlorovta Paragua,-Paran•· 

CApiTULO ! 

DtflnlcOal 

Artigo 1.- Para oa fina ao oreaente Protocolo, entenae-se 
oor: 

a. Trans1t0 aauane1ro 1nternac1onal: o reg1me socre o aual as 
,.,.eadortae suje 1 ta• ao contro I e aauane1 r o slo transoortaoas 
de um rec 1 nto aouane 1 r o a outi"'O em uma I'PI4!!'"'": :.;.;·_ 

aeeorr"er aa Qua\ s• crutam ym& ou ~ár1as fronteiras. 

o. Oce,.ttÇIO de trlnatt.O aduane1ro 1nternac1onal: tr"anecorte r1e 
mercadOr"laa da Jvrladl<;lo de vma o.lfanaeQa de salda :~to., 

Juria01çlo de uma alf6naega ae oeet1no loca\1zaaa em outro 
cah, aob o regune eat.aoelec100 no creaente Protocolo. 

c. Alflndege de oart1da: reoart1çlo aduanetra ao tarr1tôr1o ou• 
comoreenae os c1nco ca1see Slgnat4r,os ao Acorao, ~oo ~uJó 

Jurlsdlçlo se lf'llCla 1..1ma ooeraçlo ae tra,,.,stto JOudne1ro 
1nternac1onal a onae slo carregaaas aa mercaaortas nas 
un1aaaea de tran•oorta e colocados os lacree aduane1ros. 
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d. 41flndega de embarCiue fluv1al: repartiçlo aduane1ra soD cuJa 
juriedlçlo se real i ta o traetJordo daa mercaoor1as ou se 
inicia o trecno fluv1al de uma ooeraçlo de trlna1to aouanel­
ro Jnternaçional. 

e. Alflndega de desembaraue fluvlal; reoartlÇio aduane1ra soo 
cuja jurladiçio se cone1u1 o trecho fluvial de uma ooeraçlo 
de transltO aaua1"1e1ro 1nternac10na1 ou se trasferem as 
~ercaaor1ae para outro me10 de tran•oorte. 

f. Alfanaega de dest1no: reoartlc;lo aauana;ra do terrltOr,o que 
comoreencr• os c1nco oa'ises sJgnatârloa deste Acordo soe cuJa 
jur1 sd 1 çlo se cone lu, uma. ogeraçlo de trana 1 to aduane1 r o 
1 ntarnac 1onal e onde i n9resaarlo as mer"caoorl as em novo 
~"!i'~ aduane1ro. 

g. ~an l festo Internac 1ona J de C.arga/Oec Jaraçlo de Trl,.,s, to 
Aauane1r·o, dor-avante "'~IC/OTA"': documento calo oual o oecla­
rante 1MQ1Ca perante a alfl~ae~a oa carttda o regtme 
aduana, ro aue se oeve a ar as mercaaort as e fornece as 
tnformaçõas necessartas cara sua acl;caçio . 

.,, Declarante: cessoa. oue de acordo com a legtslaçào oe caaa 
p~;!l signatárto. ~oltctta o tnícto de uma ooeraçào ~e 
tr·3.ns\to aauanetro '"'terna:tonal nos termos ao oresent.e 
Pr-otocolo, aoresent"anao u•n Mantfesto Internactonal ae 
Car9a/Oec I a ração a e r ~4ns 1 t·., Aâuanet ro perante a a l fi.noeqa 
oe cart 1 da e resoonae oerante as autor tdad'a competentes 
pe)a exatldlo ae sua oeclaraçAo. 

'. 

k. 

1, 

... 

n. 

o. 

o. 

Q. 

Controle 
assegurar 
a l fancega 

aauanev·o:: conJunto jQ medidas tomaaas :3ra 
:::1 cu mor, manto a as 1 e 1 s e ragu I ament.os -::ue .1 

esteJ~ lncumotoa oe acltcar. 

Entreoosto Aduanetr-o: re91me esoec1al em vt~tuoe oo oual as 
m$rcaaor 1 as sào armaz.enaaaa sob centro 1 e aauane 1 r o ern ~,.~m 
rec1nto aduanetro constttuido cor edificaçio. com ou sém 
càt1o, em uma área oetermtnaoa e ha011lt.ada cara armazenar 
mercaaorJas com .susoensAo ao ~agamento aos gravames de 
1rnoortaçlo ou ae exoortaçio. 

Garantta: otJr"19açào oue se assume. a crttérto. da alfanoega. 
com o objet 1.vo Cle assegurar o cagarnento doa gravames ou o 
cu.nprtmento""de outras oongaçõe• contra;oas oerante a mesma. 

Gravames A 1moortaçlo ou A ••oortaçlo~ dfreitoa aouane,roe 
e oualauer outro encargo oa afettOI aautvalentea. oe carater 
f1scal, rnonetârto, camb;al ou de aualauer natunua, .:Jua 
1nctdAm soore as 1moorcaçdes e as exoort.aç3es. N.to estão 
compreendtdOS neste conceito as taxas e encargos ana1oqos 
Quando correaoonderem ao custo doa serviços prestados. 

Me;o ou un1dAda de tranaPQrta: e•barcaçlo, barcaça, comoo1o, 
rebocador, vaglo ferrovi,rio, caminhlo, contatner ou 
aualauer outro veiculo utilizado para o transporta de 
Mercadorias. 

rransbordo: 
aduanetro, 
daac;arga a 
dea~ino. 

transferência de mercadorias, sob ~ont.r-ole 
oe um veiculo pa~a outro, comoreenatda sua 
terra, col'l'l o objet.ivo de orossegu1 r até seu 

rr-anst:>ortaaor ou tranaoortiata: oeaaoa fls1ca ou ..;unotca 
nab111 tada a real1zar o tranacort.e de mercador 1 •• nos termos 
do oresenta ~rotocolo. 

Ooerador de tranaoorte multimoaal: pessoa juridlca nab1l 1 ta­
da a ,..e a llzar· ooeraç:~a de trsnsoorte d6 mérc:ador, as oor 
mais de um ~odo nos termos do cresente Protocolo. 

ror,.,aguia: cOcia do MIC/OTA referendaQa pela alf!noega ae 
dest1no aue comorova o cumprtmento da ooereçlo ce t~ansttc 
aduane1ro 1nternactonal. 
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Ampito da aoJicaclo 
Art.lgo AS CISOOSlçOea oo Ol"'esente Protoco:.~ sao 

agllcãvelS ao transoorte de mercador1a• em unldades ae tr3nsoor­
te. cuJa real1Zaçio 1nclua a H1drov1a Paragua1-Paraná (Porto oe 
C4ceres-Porto ce ~ova Palm1ra) e compreenda oelo 'T'e""''"s ~s 
terr,t6r,oe ae GOlS oai'ie9 &lgnt.târloS., cruzanao "'1m .. , . ..,, , • .,~ 

rronte,r:s ent..re a al'Anoeq• de oart,da e a alr~ndif<J., •'"' ·c~· 

Os termos ·J•ste Protocolo slo ~OIIc&v•,);) .,v:·,,·: .. · .,, 
mel"'caaor,cls @nt.re cs 01158• Slgnat&r!OS e 3.0 trJ.n:;p!.)r'.t ."-'\C­
nlente cu oest'"'"'ao a tarceu·os P81S&S Que não façam ~.lrte ·JO 
mesmo. 

Artigo 3.- os paises signatArlos acordam aplicar o reg1me 
de transito aouane1ro as mercacorias oue, t~ansoortaoas soo est~ 
re91me, ;:evam entrar temoor"&r-~amente em um aecOs1to. o;o t .. a ... s.::...;'"~ 
so oe uma mesma :oeração oe trans1to aouane1ro ou Se' :=~~:: ~~ 

transcoroo. 

~afo ge gray11ft91 t ;mgqr~aclo ou a exoo,-;aclo 

Ar;1go ~.- Aa mercaaor1a• transoortaaas em transitO 
aduanC~tro lntornactonal ao utOaro ao prtetntt Protocolo, nlo 
eatarlo sujtt taa ao pagamento da gravame• A , moortaçlo o~.o~ a 
exoortaçlo evtnt.ua ltnentt ex i gfvti a tOQ'-'anto durar a .oparaçlo dt 
tr&oa1to, com exceçio do pagamento dt taxas cor sarvtçoa 
efetivamente preatadoa. 

CApiTULO IV 
CondicQto técntca• da1 ynjdadea dt transoorta 

Art1gg 5... A a uni dadtt ut i 1 i zadaa para o transporte a e 
mercaaor,•• em aolicaçio do greetnta Protocolo devam sat1sfazer 
aa sevuintea conctçOaa: 

a. aua st 1 t'lta coa a a co 1 oca r lacres cd~Gne 1 r" o a dé l'?lane, r a. 
atmolea t tftcaz; 

c. Qut ntnhuma mercador-ta ooaaa etr extraida da oart• lacr~oa 
da un1dade de tranaoorte ou a•r ,ntroduZ1da nesta sem Cle1 •nr 
marcas '11Sive15 ae man1pu\açlo 1rrequ\a,. ou sem rvctura -.;oo 
lacre auuane1ro; 

c. Que nlo tenham nenhum eaoaço oculto Que oerm1ta diS&lmular 
me,.cadortaa; 

d. aue todos os esoaços caoazes de conter mtrcadorlal seJam 
façt,men~e acess~~e1s para inspeções aduane,ras: e 

e. aue seJam identlficâvels mediante marcas e n~meros gravaoos 
aue nio oosaam ser alterados ou modlftcaoos. 

Artisg 6 ... Cada pais signatâr10 se r"eserva o oire1to ae 
fazt,. obaervaçaes A aorovaçlo daa embarcações ou metas ae 
tr"anaoorte Quando nlo revnam •• cond,ções min1mas para •faltos 
dt controlt aduanetro estabelecida• no art;9o anter1or. Nlo 
Obltante. comprometem-se a nlo atraaar o tranaoorte ouando as 
de f 1 c i enc i a a comprovadas forem dt oouca 1 moor tanc ,. • r1Ao 
lmDllQuem r1ecoa dt fraude. 

Ar~jgo 7.- As autoridades aduanetraa poder"lo nab111t3r 
daoOaitoa oar~1cularea a fi~ de armazenar peçaa d• repQ4)çlo e 
aceaaor;o• sob controle aduaneiro, ind1aoena6ve;a oara a 
manutençlo das unidadea de traneoor~• e eautcamentos das emoresas 
dos outros paises slgnatârios, aue ocerem otla H1drov1a. A 
ent.ra<Sa • aa1da dOa meamoa eetarlo taent.aa dt gravames à 
imoort.aylo • • exoortaçlo. 
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Aa peças de reooalçlo e aceaaôr1oa que tlverem stao 
subat 1 tu 1 dos ser lo reeJCDOr"tados a $&U cais o e oroceoénc, 3. 
abanoonadoa em favor da AdmJ n 1 straçio de A 1 f&ndegaa ou aeseru, aos 
ou privadoa de qualquer valor comerc1al, aoc coh~role aouane1ro, 
devendo aaawn;,- o t.raneDortador oualouer custo que isso originar. 

ÇAfiTULO y 

Lacre& odyentjros 

.Art1go a. oa lacres aouanetroa ut1lizaoos em um·. ooeraçio 
de tr6~s1to aduan11ro 1nternac1onal efatuaaa ao amoaro oo 
presente Protocolo devem raeoonder *• condições minimas 
)reacritaa em aeu APindlce I.. 

O a c a 1' ses s; gnat.ãr i os ace 1 tarão os 1 acres aduaneir-os aue 
.reaoonaam as condições m;n,mas orescrttas, quando tiverem s1ao 
colocaaoa pelas autortdades aduanetras da outro oa1s. Esses 
~acres gozarão, no terr1t6r10 aos aema1s oaíses srgnatar1cs. :a 
mesma croteçio JUridrca Que os lacres nac1ona1s. 

Ar;1go 9.- Nos casos em JJUf.- pelas caractaríst.lcas da carga 
ou doa me1os de transporte nâo for oosstve1 a colocaç.Jo oe 
lac,..•, ••··alflnd•;aa tomarlo am medidas d• controle eaoec:l&ls, 
sem encarecer nem demorar as·operaçOea de tran1oorte. 

CAPITULO V[ 

Daclaraclo das mereadortas e resconsaQT l1dada 

Ar~tgo 10. Para ser adm1ttoo no regrme de transtto aauane1ro 
1nternacronal aour estabelecroo. aeverá acresentar-se, para caaa 
~nroaae ae transporte, oerante as autorroaoes aa a!Fânoega ae 
oartrda. um MIC/OTA conforme ·a ·mooelo e notas e.JColrcat~s aue 
constam no Acena ice II ao· presente Protocolo',· 'devTdamente 
oreenchrdo e no número de exemclares ·aue forem necessárros cara 
cumcrrr com todos os controles e reaue·r,mentos durante a ooeraçáo 
de tr6ns1to. 

ArtlQO 11.- o tranaportador oelo trecho Clue lhe corresoonda 
ou o operador de tranaoorte multJmodal habllitado slo reaoonaá· 
ve1s perante aa autorJdadea aduane1ra1 c4tlo cumcrrmento 1Ja!i 

oor 1 qaçOes der 1 Yadas da ao 1 í csçto ao reg 1me oe tr-ena' to· adoar'le 1 r o 
1nternac1onal e, em oartrcular, estAo obrigados a assegurar que 
as mercador, as cheguem Intactas à alf!ndega de ~est1no, ~e acorno 
com·aa cond1çOea eetabelecldas no presente Protocolo. 

Artiao 12.- O declarante • o único reaoonaâvel pelas 
infraç~ea aduaneiras der1vadaa dae lnexat10aee d• auaa declara­
ço ... 

CAPITULO ytt 

garantlaa 

ArtlQO 13.- Para cobrlr aa obr1gaç0ea ftaca11 eventualm•nte 
ex1g1ve11 durante o deaenvolv1rnentq da oceraçlo da _trans1to. 
conet 1 tua-se de pIe no d 1 r•' to em farant 1a & to ta 11 dada das 
un;dadee de transcorte daa amor•••• interven1ent.ea •. para CUJOS 
efeitoê eatae emcresaa deveria re91atrar~se perente as autorloa­
~·• aduana1raa aos cafsaa s1gnat&r1oa. E111 caao de JmoedJmento 
cara sua aolicaçio o resooneáve1 coderá oo~a~ cor ou~ros tloos 
oe garant1as a cr1térro da autor,dade aduane1ra. 
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CAPITULO VII I 

Formalidodtl adyantlraa 

SEÇ~O 1 - Na AlfAndega de partida 

Artigo 1 4.- As mercador i as ou e ser lo submet:l das ao r-egt me 
de tranat to aauane 1 ""º 1 nter,.,ac tonal ctwvem ser aoreser~tada'< .\9 
autortdaoea aouane•r-as oa alfAndeqa de oart1da. accmca~"~"~s .~., 
.m M{C/DT.A u <Jo:; dVc:um•''l..:l:.; ...:omiCClllll !.li tre.n•port.o nu..;o~~~~ •. ~ 

Art 190 1 5, As autor, oae1es da al f!ind19e de oart 1 da contra 14-
,.ao: 

~. aue o MIC/DTA esteJa devtdamente creenchtdo: 
::l. aue a. untClace oe transoorte a ser utlltzaoa ofe .. !?r;.J. 

segur-ança recessart a conforme as condl ções est 1 ou 1 ao as n:­
arttgo 5; 

c. aue as mercadortas transoortadas corresoonGam em natureza 
e nUmero as esoeclftcaoas na oeclaraçlo; e 

d. oue se tenha ane~ado todos os documentos necess&rios oa~a 
a cc.:.·: · 

A~~1go 16,- uma val ~eal1zaaas as comorovaçOes ae ~1qor as 
autoridades da alfanaega óe partida colocar-lo seus lac~•• e 
~afe~enda~io o MIC/OTA. 
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Este documento sara re91straao e devolvidO ao ~eclarante. 
aue aao~ara as 01soos,çOes neceaaar1aa para Que, nas diferentes 
e tacas a a Ol'eraçio de trln11 to, possa 1er aoreaentaao !'ara os 
f, ns a e centr-o le aduane1 r o. AI autor i Cladea da a 1 fãndega o e 
oart1aa conservar-lo um exemplar _qo .mesmo. 

SEÇAO 2 
Na Alf&ndega de emaaroue e de de•..OarQue flu~'•'· 

Quando nlo -co1ncida com a alf&ndega de eaida ou de destino 
reaoectiv ... nte. 

Art.190 17,­
as rnercaaor1as 
controlario: 

As autor1daoes da alf&nde~a onde se tr4nsb0rdam 
para ou ae um me1o ae transporte fluv1al. 

a. oue a un1dade de t.ran•oorte a ser utilizado ofereça as 
cond1ç0ea mfn1maa ~aauer1da1 oelo artigo 5: 

o. <Jue aa cumpra cor~etamente 81 ooe~açlo oa tran•oor1Jo: 
c. aue, ~uanoo se trate oe contalnera, os l~cres ~ marcas ~d 

10en~1f1caçlo esteJam 1n~actos; e 
o. oue ouanao se tratar ae outro tiov ae embalagem ou de carqa 

a granel. seJam aootaoas as medidas oa segurança aauane1ra 
oue corresponaam. 

Art.190 IA,- uma vez real,zadas es~as comcrovações, J. 

alfanoega ae emcaroue fluv1al referendara o oocumento MIC/OTA e 
conservara um axemclar cara constanc1a aa oceraçào. 

Art:go '1-- •s dema1s alflndegas no curso ::a H'Crov1a. 
ac~ter-se-ão oe orat1car tnsoeções ou controles as un10aaes ae 
transcorte, salvo auanao estas entrarem no corto cara real1za~ 
oceraçOes. em cuJO caso se 11m1ta~lo a revtsar a aocumentação e 
con01ções exteriores da carga sem ver1ficar a mercaaor1a, o aua 
oooera ser ~eal I!&Oo atravet aos me1os aue os catses acoroa~em. 

Ar~190 20.- Na alflndaga de oeattno, as ~utur,~ao~• 

aouane1ras se asaegurarao ae oue os aeloa ou lacres ou as marcas 
da tQentlf1caçio esteJam 1ntacto• e ver1f1carlo aue a un1aaae oe 
t~ansoorte ofereça suf 1 c 1 ente sa9urança; f a rio. tamoém. os 
:ofltro 1 es 'Jue cons1 dentm necessár1 os cara assegurar-se o e aue 
tocas as oor1gaçõas do aeclarante tenham s1oo çumor1aas. 
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- .. •-: . . 

Ar~1~.- estas autor,dades aduane1ras cart1~1earão socre 
o MIC/OTA a cata ae acreaentaçlo aa unidaoa ae transoorte cem a 
carqa e o resuitaoo oe seus controles. Um e•emclar ceste 
aocurne,nto asa 1m 011 tgene1aao serâ aavolvtoo a pessoa tnteressaoa. 

· · A alfanaaga de deatlno conservarâ um examolar do MtC/OTA e 
e.w1g1ra a aoresent.açio oe um tax.&molar aatctor'lal como torna9u1a 
cara ser anvtaaa a alflndega de parttda, o Que se coaerá efetuar 
atrav•• 001 me1oa Que os pa1sea acordarem. 

CAPITULO IX 

Oispoa~vees gerais 

Arttao 22,- Nenhuma das dtsoostções do presente Proto~olo 
1imlta o 01reltO das alfAnoegas, e~ caso de susoetta de frauae. 

,a &Jitercar a vtslta, ·~er1f1caçào:oas cargas. ou outr-os contr-oies 
.;ulgaoos convan1ent.es. 

oA~r~;~~~g,.,.oc_>.l ... 3.- Cada pais S-1g,at&r-lO oeS19nanl ·as alfândegas 
autorJzaaas cara exercer as f·Jnções pr-ev1st.as calo presente 
Protocolo·. 
' "'. ' -'. 

''' 

o . 

'•· 

:Estas aevec.!o: 

-;ech~z1r- aó min1mo o tempo necessar1o cara o cumgr-,mento oas 
·~formal 10aaas reauer-10as; 
~onceaer or1or1daae ao oesoacno aas mercaaor1as cerec,ve1s 
e as ove reQueJram um transporte rtc1ao, ta1s como os env1os 

'\..rrgentes ou da socorr-o Dor' oca·~iliO ae catástrofes; e 
· assegurar·.oue. nos caso~ em oue .seJa .necess•r1o efetuar 
.v 1 s 1 tas, as mesmas se ~e a 1"1 zem , .. na me aia~.- ·ao· poss 1 v e 1 , sem 
~deter a marcha a as emoârCaçó'es. 

Artlgo ;.a.- Oa QCldante's ou u-u·tros f.Jtos de fr:~rç.:'\ !"·"l'O' 
· ·J-corr-.ldoa· our-1nt• o tranacorte rt oua afetem ". •Joer.,.,;.1<.l ·'" 
}-;,·an~ 1.t~ .. sauon• 1 r o, ~or4o .:omun11:.:aoo• .l dI r am.Jo<Ja .• ,, "• L~ ·' 
aut.Orloaae comcetente ma1s prO)I;lma ~o lugar ao tato ocorr •1h> 

ftm oa- Que seJam aaótaoaa as me010a& corresconaéntes. ·' · 
I , •' ~ • • ~ ' 

,.A,.t.lgo 25.- As diaposrçõas·oo presente P-rotocolo estaoelecem 
faclltaaaes m1n1mas enio se ooõe,n:~.a .aol_tc~c;;ao oe outras matares 
ou e os pa 'i ses s 1 gnetar, os se t 1 verem conca'a 1 do· ·ou :iossam 

. conceaer-sa. :Jor OlSPOstçOes unt láterats'ou e'm "virtude· oe aCoroos 
b1láter,a.t.s ou muittlateralS, c:om'a 'Côn'a'1ção'ae óue'á conCessão 
·dé . .f.a.ct)'t'daCes· ma1ore.s nio c:omcromet.a ·o ait&envol'vlmento oas 
oQ.-raçõeâ faltas em aollcaçào ao or8Sentâ Protocolo. 

~o • I 

Artlgo 2!5.- O pr-esente ProtocolQ é parte tntegrante co 
4coroo de Transoorte Fluvta1 • sua v1g•nc1a e entraaa em v'gor 
eatarlo conforme o eatabelec1do no art.t9o. lo dwaae •corQO: • 

" 
: · •··· Secr-et•r; e-Oer-tll dl Attoc i-açlo 

Q;raeaní:.•' Pro toco 1 o, (Jo 1.1ua 1 anv 1 ar • COP la• 
d&l eoa Qoverno• dot caiaea a1gnat6r1oe. 

~8rl!ll •1eot.',' 1 ~· '"' 

U•VltJ•me'nta'""'a"''' ,, 

e~~~é oo ~UE, O$ rescectlvos Plentpotenclárlos suoscrevem 
o presente Protocolo no Valle ae las LeriaS", Oepa,.tamento 
~alà~guâ. Prov'inc1a ae Menaoza, Republica .A.rgant1na, aos v1nte 
e se1s atas do- mês oe Junno ae m1l novecentos e noventa e c~ts, 
em um orlg1nal nos 1d1omas portugués e espannol, sendo amoos os 
textos tgualmente v81ioos. 

~ .. ~ '-~ ·~uLd.o 01 Tella 1- ,----
P•lo oo~Ar~o oa Keoúoltca 

•.· 

~ckrr-
... ,..g.nt,na= . i 
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- n!Jr:, ~. 
~fd .. ~ .. · 

:" •··. 
Celso, .. ., P~elo Governo;• Reoubl•ea da Bo 1v~1a: ~- ,-

<-(, ,._/'"'/ ~ ,_..._ ·_ . :' :· '~ 
Pelo Gov~ FecteJatlva ao 8r"8S1 1

: •• 

Alexu frutos Vaesken --~-- --- ::::::> ~~,· <-~. ·_-\; 
--~ _;,....,.,.,..... ,_.. - -
-~---"' Pe\o Go"erno o a ~eoúol 1Ca do Paragua1 / · . 

Oros Esp L//? Ç ~~~ , , <' ~ ,_._ . .:. 
Pel-e Bo:u; tiO dá Hé)tuDl IC 0r"1ental do Uruqu~;-

/ 

ts COPIA f\R Otl ORIGI~Al 

~~ENDICE 

. ÇONOlCOES MÍNIMAS A PUE DEVEM RESPONDER OS 
ELEMENT?S DE -~EG_u,R~NCA AQYANEIRA 

(Seloa e Jac..c:.u) 

oe elementos de segurança aduanetra duverlo cumor1r com 11 
suvu1ntee cono;ções m1n1maa: ' ' 

1 . qa reau 1 s 1 tos ger:a 1 a dos e 1 ementoa de segurança aaYa_nu ,.,.. : 

a. se",.( fÓrtes e ourâve1 s: 
b. ser oe'fác11 'col.ocaçlo; 

·c.· ser· de fá~ll exame e ldGntificaçlo: ~ 
·d. nio poaer· 'ratirai--se ou deá;azer-se sem romD•--10 •OY 

efetuar-se manioulaçôee irregularee sem de1~ar marca; 
e. nl.o coder ser ut.,,izaoo maia oe uma vez: • ~-
f. ser de c0o1a ou im1taçio tio diffc1l Quanto oos1ív•1. 

2. EsoectftcaçOes materiais do selo: 

J. 

·-. 
a. o tamanho e forma do selo deve rio ser ta 1 s aue.,. 4'1 

marcas oe 1 aenttftcaçao sejam factltnent.e' teg;ve,s: · · 
tL a atmensão de cada ortfielo de um selo' co,.,.e•oonoeia 

à l'jQ lacre ut1 \ttado • áever6 estar co\oeaao ~9• 
,.a na' r a oue este se aJuate 1; rmemente ouana.ci ·o ··;a-lo 
~st'J•r fecnaoo; _ · 

ç. o matenal .;ttlizado aever' aer suftc1tntdmtÚlte ,()',."til 
como cara pntven' r ramo tmentos ac HSenlD \ s, ·'•'-Ô:,., ,,f-.-. .. 
çAc excess1vamenta raotda (devtOo Jl conotçOes ..;'1 :"'at.,·· 
cat. 39entes ouimtcos, etc.) ou mantculaçOes ,rrel]ul.l· 
~es aue não oetxem marcas: e ~ 

d. o rnatenal ut11tz.aao ser• esco\hldo em funç•o- .:o 
s1stema de lacre aootaelo. · - 1 

,, 
escee1ficações dos lacres: 

\. 

a. os lacres 'deYerlo ser fortes e durâve1s, re~Hite~t_el 
ao temco e à corrosio: 
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b. o compr1mento do lac~e deve se~ calculado ae mooo a n!o 
parm1t1r oua uma aoertura s•laoa S&Ja v1olaoa no ~oco 
ou em carta sem aue o selo ou lacre se remoam ~v se 
aeter1orem v1S1velmente: e 

c. " matenal utl 1 izaoo deve ser eacolhldO em funç.to cc 
s1atema oe lacre aaotaoo. 

O selo ou lacre, segundo convenha, aave comcreenaer marcas 

•• 
c. 
c. 

1 nd 1 ou em ou e se tr.ata ~a um se I o ~ouane H' O, c a 1 a 
ao 11 caç:io a a paI avra ·a l fAndega ··; 
ld&ntlfíQuem o Pais ,Q:ue ~1 ica o _selo; e 
cerm1tam a ident1f1caçlo da alflndega aue colocou o 
selo, ou soe cuja a~tor1dade.fo1 colocado. 

-4PENOICE I! 

INSTRUCOES PARA i>AEENCH§B O -FORHUl ARIO .. 
MANIFESTO !NIEBNAClONAL QE CABQA/O&CLAftAC!Q QE TRANSITO 'AOUA­

"!ll!Q 

; . 
O formul4rio oe Man1feSto Internec1onal de carga/Declaração 

:de rrans1to Ad1.1ane1ro sara or~:h.nctndo oe conTorm1aade com: 

A. IodJced)ea ooro preencner (.s campos og anverso ??. :?rmuiá­
!:..!.,g. 

rf-4nsito A.duane;ro Ouartdo o docum6nta tem .caráter :::e 
oec l araçio da Tr&ns 1 to Aduane1 r o rn_arca;~e na C::"~~':!~ · s 1m 
Caso nagat i v o, marca-se' ·· NAo ... . ' 
Campo 1 - o traneoortaOQr aoae seu numero e a Oata em aue 
s•·emtte o MlC. ·· 

. ' 
•:3moó 2- A. al'lndeqa o.Je oartn!l 0.:1 eate n\Jm9CO·l18 req1str .... 

···lO DTA oo cac.,,t..t-liJ om ~r.irnH •. oo, .... Jl•>eonuo ;a llAl.l:l om 1luo -,:e 

~m1te o oocumento . 

.. .:amoo 3- ~ome e oom1c1L,o aos .trJnsoortadores. ,:na1v.1.du:sl 
.::.a-se o transport·aaor ::ye suoscreye. e aorescpnt.~ .~ ,M.._IC/J"~"o\ 
à alf4nde9a de sa1aa .. ,.,a1canoo seu enaereço e. oa1s .:e 
oom1cí 110, e os aema1s transoortaaore• oartlClcantes =:.1 
ooeraç.lo. . ''. 
Camoo 4 Identlficaçào cas unldades de transporte, ;:;or 
:recno, !nc::JTca-se o oa1s e o numero ae mat.r1cula cas 
J~1caaea c::Je transoor~e amcaraaas oor este aocumento. 

' . . :. ... ,. ' ' ' 
:3mco 5 -.Nome e enaereço ao remetente. IndlvlOual 1za-sa ~ 
cessoa Que env1a ao ex~enor as me·r·caoonaS. ~·n(:(,(:ai-tóo seu 

· enoereço e o oa1s ae oom1C1J;.o~ ... : .. 

:amoo 6- Nome·e endereço ao aeStlnatano., Indlv,ouaJt,za--se 
a D811oa a Qual v Ao aest 1 naoaa a• mercaoor 1 as .. , na 1 caryao seu 
encareço e pala ae oomlc'l'O· 

Campo 7 - ~ugar e ca~s de carga. Indlcam-se o lugar e o cais 
onae se ca~regam as mercaoor1as a bordo oa(s) unldaoets) ae 
transoorte. 

Camoo e - Lugar e cais de destl~Ô. Indicam-se o lugar e o 
pais onde' se term1 na r• à oceraçAo o e tr&na 1 to .aouane1 r o 
1 nterne.c i ona i . 

camoo 9- N~ e domlcllio do coneignacArio. Se ex1st.e uMa 
peeeoa f aeu 1 taoa cara receber aa mercador l&a no d•at 1 no 
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o;feref..t.e do ceat.1nat.'r'o, '"";'iHhaal;z•-•• •••a. oeaaoa. 
1n01canao seu encareço e o pa;a ce aom1C11io • 

. -. 
Camoo 10 - NUmero aos connettmentos. ~ara caca car~1ca ce 
mercaaor1aa se 1Mdlca o número do connecimento ae embaraue 
QUe amoara aeu tranao9rte 1ntarnac;onal, 

Camoo 11 • Quantidade a'• vo.l.vmea. Indica-•• a auant,aaue 
total ~doa v o I umea aue <:omboe~t~ C ao a oart 1 da oa marct~dor' a a. 
No f;nal ao camoo sa reqistra a soma aaataa auanttaaaes. 

Câmoo 12 -Peso oruto eM autlogramaa. Ina1ca-sa o ceso oruto 
da caca carttda de mercaaortaa. No final co camoo se 
r8gtstra a &oma· oeste& casos. 

Camoo 13 - Valo,. FOB em uss. Indiea-aa o valor que tinha 
cada cart 1 a a. c e marcaaori as no tamoo e 1 ugar em ~ue o 

.::r:ansoort3aor s,·,~·z,Cargo da mesma, exgrasso em o6lares .;los 
Estaoos.vntoos ~a Amertea. No final CIO camco se ~egtstr' a 
soma Qestes valores. 

Camoo '4 - ."-~arcas e ,..,.,~me~os, aeecrtçlo das mercador,as. 
IndlCam-se as marcas e Ós nUmeres QUe r1guram nos volumes 
de caaa oarttda ae.mercaoortas. bem como sua aescr1çlo, aue 
ftgura no aoeumentO ae exoortaçlo correegonoente. 

Camgo 15 - Número ooa lacrei. fnd'tca-se a ,.,.,. e o ,..·. 
dos lac,-es ou selos colocados na .untdade oe transoorte, vu 
1 caoa ~m ~os ooi~mes se a ~n,aaQe nlo • lacrave\. 

Camoo 16 - •:Jbservações ·aa alfanaega oa ga,-ttda. S.Jo anotaaas 
Jua 1 souer ~~servações soore & ooeraçio de trans, to aoua..-.e, r-:~ 

·~ternac·.cnai, l$ merc.soortas vu outras Que a air'Anaega .;~ 

par~taa conatderar Qerttnentes. 

Camoo 17 - Assu'latura e cartmoo do raaoons•vel. Na garte 
tnferto,. .aoae-se a data e o lugar em QUe •• auoscreve. 

Campo 18 - 4satnatura e eartmbo da alflndega oe "arttda. 
Reg1Stra-st a assl~atu,-a e o car1moo do funclonár'"lO resoon­
sâve1 cela alfanaega Que autortza o tn'f_cio da oge,..açlo ae 
tr·ans 1 to aauantt r o , nttrnac, ona 1 . Na oar'tt 'nf•r, o r anota-se 
•· data aeata tntarvançlo. 

Camoo ,'l o ~2 Aaalnatura 11 car1moo ao transcortaaor 
re"aoonaavel l)e1o tranaaorte raal1zado em cada tr'"ecno. 

a. !ndicac§is gora g,-eanchtr'" os campo• do rtyerso qo formuiO­
t..lR· 

oa ca.ooa do reverso do MIC/OTA slo ,.eae,-vadoa gara o uao 
daa autorldadta aduanttraa e de tr'"anaoo,-ta Que intervem nos 
trim1~aa fron~e1r1çoa asaoe1•aoa com aata t100 oa ooaraçlo, 
.tanto noa paiaea de trlnstto como noe de saída e dt oea~ino. 
bem como para a a Handega das te u 1 t 1rno onde se efetüt a 
"nac:tonalizaçlo o•* merc::ador,aa 1ndtvidualizadaa no anverao 
ao ftnalizar a oOtraçlo Cll tr&nstto ad1.1anetro lnternactonal. 
Oa tr&mttea Que cada alfAndega deverà realizar estio 
estipulados no Protocolo Adicional 30 Acordo de Tranaoorta 
Fluvtal pela H1drovta Paraguat • Paran• (Porto de C•carta 

Por'"tO dt Nóva Palmtra) eoore Aeauntoa Aduanetroa. 

Camoo 23 - Lugar a pa1a de aecala. Indtca-•• o po,-to a o 
pÃ i a em aue o "'e10 Qe transoo,.ta i ngresaou a realizar 
ooe,-açOea no·tr'"an•cur"so de uma ooeraçlo Cle trlna1to adl.lanet-. . . ro. 

Camoo 24 - Data. A a·l f&ndega de esc a i a agOe a data em aue 
se rea1izam ••~as ooeraç~es. 

Sexta-feira 22 4143 
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camoo 25 
escec1fica 
de escala. 

Opitrações realizadas. A autoridade adusneira 
Quais foram as operações realizadaa neaee conto 

camco 26 - Modificações/Mudanças do meio da tranaoorte. A 
autor1daae de transcorte desse corto ae esc~la cormenor,za 
as Mod'Tf'icações ocorrn1as no me1o ae transcorte. 

Camco 27 - A$&lnatura e car1mco oa alf4naega. Rag1stra-se 
a as11 natura e o c ar ;moo Cio f une 1 onar1 o r"&soonsáve 1 c e· 1 e 
alf4nd'ega do porto oe escala oue autor1zou as ooeraçOes 
real1zaaas na mesma. 

Camoo 28- Assinat~.Jra e carnnDo aa autorldaae 1nterven1ente. 
Reg1stra-se a assinatura e o car,mco aa autorldede de trens­
corte oue sucerv1s1onou as moo1f1caçOes ou mudanças ocorri~ 
aas no me1o ae transporte. · 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIOROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de C4cerea-Porto de Nova Palmlra) 

SOBRE SEGUROS 
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Os Plen1ootanC1tar·1o& da RecUo\ 1ca Argentina, da ReoUbl1ca 
aa Sol'ivll!l, aa ReOuCl1ca Federstlva oo 8ras1 1, da Reoubllca ao 
=araqua 1 e ~Ja Qeouo I, c a Or1 enta l :::10 .• ·ruqua,, oev 1 aamente 

•_-r•-"";"':':'C' ·::, ~ ·~., .. CP"••·!"'<::: ,c.---5 .• ..., .. ..,..., ... ·;:<;;"r": 

out.orqaaos em coa e aav10& forma., convém em suoscr·e~-.,.-; presente 
Protocolo Ad1c1onal ao Acordo de TranaDOrte Fluv1al pela H1drov1a 
Paragua'i-Paranâ. 

CApiTULO 

Sjaçoma Comym dt Cobtrtyca 

Ar;1go 1.- Os oaisea sign~âr1os adotaria crit•rioa comuns 
~· cooertur"a deat 1 nadoa â 'I nae"uaçl.o cor danos ocaa1 onaooa a 
~ntereseea segur•vtll daa embarcações, tr1oulaçlo, paasaqe1ros. 
melo am01ente e oe terce1roe. Ragularnentarlo, l;ualmente, as 
con01çOea geraia dat acôllcea de seguro. 

CApiTULO II 

Rjscos Stgur•ytll 

Ar~1go 2.- oà Dai••• ,;gnãt•riot eatabelec•rlo a obr1gato· 
r1eaaae aos Armadores aue ooerern na H1c:Jrov1a, dt co0r1r os 
segu1ntes r1scoa: 

a). ,s.9uro de reaoonaabilidaoe civil por danos contl"'a terce1ros, 
1nclu1ndo remoçlo de aes~roçoa; e 

•rt., go 3.- Qua 1 auer armedor QUt ~ransportar substanc' as 
noc1vas ou comoustive1s ojevera, oOrlgatOclamente, Fazer uma 
ao011ce ae seguro aue 1naen,ze e cuora oa custos ae l1moeza aas 
•guas e aa• margens nas v1as naveg•vets da Hidrovla, orig1naaos 
por acta•n~ta ae polu1çio. · 

CAPITULO I II 

Mac&nlsmp qe Cgot.cole 

Artigo 4.- 01 paise• signat•rlos ••~abeltcerlo os sistemas 
de controle aa vig•nc1a das aoôlicea de seguros e oa alcances das 
cober~uraa obr1gator1amente e~191daa neate Proeocolo (art1gos 2 
e 3, se correaoonaer). 

A ver;ficaçio de seu descumcr1mento lmged;râ a emcarcaçio 
navegar pela H1drov1a aeé Que o ~rmaoor comprove a coneraeaçlo 
deasee seguros. 
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CAPITULO ty 

Ampl t,g dl Ceptrt,yre ga epél !Çt'• de Segurp 

"Ct!QO 5.· 41 4D011C .. a llaYII"•O.aer f•1tlll p•lo,l;.o\(tnFH]Or•• 
aue ooerem n• Hlarov•a se9unao a 189lllaçlo ao pa1•. ue re\jutru 
oa emcarcaçlo oa ·P'41d,.o-..14 ou o'utras, coDrH· O!S nScos·e",q,aos 
noa art1901 2 e 3 do presente ~rotocolo e ter a meama amo I ltuae 
de cobertura para toaa a extenaio .oa HHUov1a.' -~.· 

.t.r~1go o .... os D&isea s1gnatAr.1o1. se comorometem a f:SC:ll ttar 
a• ge•teea oue oerm1tam a cemeasa 'de d1v1aaa ao exter1or cara o 
patamenc.o ooa gr6m1o1 ae sevu,.ca, 1naen1zaÇio • 9aatos re1ac1ona ... 
doa com o contrato de setu,.oa. · · 

ArJ.igp z.- o greaente Protocolo • oart.e 1nt.egrant.e ao .t.corao 
de Tranaoor.te Fluv1al e sua·Y,g0nc1a e erit.rada ellt·vigor ••~arlo 
em conform1aaoa com o es~aceiee,co no art1go 30 deaae Acorao. 

A secretar1a•Geral da Aaeoc1aç•o sara depoa1~•r1a ao 
· ~reaente' Protocolo, ao aual an._.,.,., cOD\aa aa•ndamenta •~tant.1ca­
daa aoa Gov'arnoa coa gaiaea 11gnat&r1oa~; 

EM FE DO QUE, oa ra•gact;voa PlaniDotancl6rloa a~aacrevem 
o preaanta Protocolo no Vall•·O• L&a Laftaa,Degart..,.nt.o Malar.g~•. 
Prov1nc1a de Menooza. RaDública Argant1na, aoa v1nt.e • 1a1s dlae 
do mea a• junno aa nn 1 novacant.oa a novent.a e 001a, em um 
ori91nal noa ;a,omaa oortueuea a eagannol, sendo amboa oa te.)l(toa 
;gualme~t• v•lldoa. · 

Gtlldo Dl TeUe P--
'Palo Governo da AaDúb11ca 

Roneld ftacleaQ · --. 

AleXU 

H6ctor Gro1 Elpull~~·........ '. 

. Pelo ~Governo da ;;;t;Câor 1iiiO&I · êlo" ur~eu~ 1 : 

ES COPIA FIEl DEl ORIGI:!Al 

-. 

Julhodel99'· 



Julho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
PELA HIOROVIA PARAGUAl-PARANA 

(Porto de cacerea-Porto oe Nova Palm;ca) 

SOBRE CONDiçOfl DE IGUALDADE DE OPORTUNIDAOEI 
PARA UMA MAIOR CONPETHIVIDADE 
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O& l'lantcotenci6r10S da Reoúb11ca Argentina, da RecUbl;ca 
d4 Bol iv1a, aa AeoUbllca Feaerattva ao Braa11, da Recúb11ca ao 
P4ragua1 a d& R•oúbllca Or,en~a\ do Uruguai, devldam.n~a 

·autortzaaos por aeua raacaet1voa Governos seeundo codaraa 
outorgados em boa e devida forma, conv6m em subscrever o creaenta 
=l"'otocolo A01C1onal ao ,.t.corco aa Transco,.te F1uvtal oala Htarov1a 
Paraguat-Parana. 

Art,tgo 1.- A fim aa obter uN adeQuado grau da corngettttvtaa­
a• entre aa arngreaae do tranacortr fluv1al doa ca1aaa Que 
tntagrarn a Hidrovta medlante uma craacenta homo;en•' zaçlo oaa 
CIJveraaa normaa Que regulam eata attvHJaâe, oa qov'ernoa adotaria 
cr1t•r1os .comuna noa aapecto~ • or.azoa eataDelecHSoa noa art1goa 
aegu1ntea. 

Art1go 2.- Oa paisaa Sl9natartoa adotarlo cr1t6r1oa 
· l'loMOq6naos no· tratamer:ttO da a 1 moort.aç.Oaa da amcarca.;Oea f 1 uv 1a1a, 

socresaa lent.H •.. part.ea. e -aceásôr, o a,, em part 1 cu 1 ar no referente 
ao tratamento tarlf'drlO e -nlo-tarlf,rlo. Estas med1daa cevaria 
eatar em v1gor ant.ea de 31 de dezamDro de 1994. 

Art. 1 go 3.- No caso de eventua 1 a concasaOea de 1 ncant 1 vos 
flSCals, suoaiaioa ou outros favores ofic1a1s aos Armaaorea aa 
H1órov1a, os caises Slgnat6r1os aaotarlo crlt•r,oa nomog6neoa no 
tratamento aos meamoa. 

~rpgo· 4.;- ,oa pa"isea -s19na.t.ârloa aaotarlo dOtac;õits. de 
sequrança homog•neaa aa acordo com o tlDO • caract.eristlcaa daa 
emoarcaçaea, com baaa em uma tlOlficaçio comum daa mesmas. estas 
meGldaa entraria em v1gor' em um orazo nlo suoer1or a doze (12) 
me••• a garttr da entrada •~ v1gor do presente Protocolo. 

•r;1qg !.- 01 oa1aaa a1gnatar,oa tac1l1t&~lo a ~avaltdaçlo 
aa titulei • gatentaa aos trloulantaa da amoarcaç"•• da Htdrovla, 
&oaauanao oa olanoa da .tormaçlo.e caP&eltaçlo oara ••••• f1na. 
ESta a ·maé:l fC&a «;~ave rio e atar em v, g·o~ antea da 31 de aazamaro de 
19U . 

. Artjgo e.- Oa caises stgnatar;oa comoromet•m-sa a nio 
aollcar t.,._atament.o dtfe~enctal no fornactmanto de c:omous~"fvets 
a luD,.if.t"can_taa ent~e aa embarcac;ôea d. sua própr-1& banOalra e 
aa doa dema;s c>aises· oue lnt.egr&m a Hldrov1a. Estaa med1daa 
davarlo estar em v1gor dentro da se1a (8) meses apos a entrada 
em v1gor do oraaante Prot.ocolo. 

Ar'tiQo z.- Os oaises s1gnatártos delXarlo de aolicar todas 
aouelaa taxas oortuartae ous nio traduzam uma efet1va contrapres­
taçio da se~v1ços. ·Estas medtdas aeverlo estar em vigor em um 
orazo nlo suoertor a aoze ( 12) meses a oartir da en~rada em ~1gor 
do praaenta Protocolo. 

Art.1so a,- Oa oa1aaa a19nat6rto1 siiiOlittca"rao a oaoronl­
zarlo a oanom1naçlo doa aarvtçoa uortu*r101 de modo oue comorssn­
o~. sôo caoa conce1to, s1m1 larea craatac;Oea. E•••• madtaaa seria 
agI 1 cada a dentro as doze C 12) me se a a oart 1 r da entraaa em v, 90r 
ao pre8enta Protocolo. 

Arttgo 9.- Os ca1sea s1gnatár1os e11mtnario aouelas normas 
aua Jmoaçam ou d,f,cultem a celeoraçio ae acordos ooerattvos 
entre emcresaa cons~ttuidas nos oa1ses oue 1ntsgrem a Htdrovta 
ralac1onadas com o transoorte fluvul. Estas medidas oeverlo 
estar em v190r em um orazo nao sucer1or a ooze ( 12) meses a 
~ar~1r da •n~raaa em v'90r oo cresente ~ro~oco\o, 

~'~ 1 90 10,- ás oaisea SlgnatarJOI devarlo un1f 1car e 
sJmollflcar toaoe os tram1tea • documento• relat 1voe ao transcor-
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' ' 

c-e _,luv1al na Hidr"O\'la oue o;ticultem aa ooer-açc!5ea ou aumentern 
••~• cYstos. Estas meo1das deverlo estar '"' v1gor em um orazo não 
•wP•rtOr' a QIZOltO ( 18) meses .a oart1r da entrada em v1gor co 
1r•à•~~~ Pro~ocolo. 

·,:; ·-.Acçjqg !?.- o• oa1.tee s1qnat.tr'01 .ldOt•rlo norâr"H'lS .1molp~ 
··~~1formea oe atena1mento aoa organ11mo1 1nterven1ente1 vm C3C5 
D~l"'t.o·~ .•. a f1m ce ev1tar encar9o• DOr' hOrârloa e:~ttraordlnârlos. E.on 
func;:Ao. ·da cacac1C1aae ogerae1onal aos mesmos, serio aaotaaas 
11111Ct1~aa aue lhee oerm1tam, cor reauer"lmento, ooerar as vlnte e 
ou.~~o {24) noras ao 01a, durante todo o ano . 
• • ) f>'' 

Ell port.oa de tonaa 1 imftrof'es deveria adotar-se horârios 
t~o.ot•f\eOI a fim ae f'aci fitar o transoorte frontetrlço. Estas: 
meo;_datl dever lo estar em v, gor oentro a e dOze ( 12) meses a c art., r 
aa.vtg.ncta dO presente Protocolo. 

. ' .. !f,, .. 

. Àrt1 gg 12.- Os c a; se e s 1gnatár1 o a adotar lo as meo 1 das 
""••••r,aa tendentes ~ 1 ·.":'er-.1 • :1eico ':'1 ............ ~ ........ .,.,... - .. -'"'"· • · • 

., ,. ..:r, .. a.~ -=·. ·-~ --~ : ... ..ar::s _,;.m ..;. ...;;JJ8t1vo .;e .-eouz~r 

C&l•to•· em um crazo nlo suoenor a doze ( 12) meeea a. Part1r aa 
en~raoa em v190r ao creaente Protocolo . 

. • · AC$'AA Jl.- oa oa1eea lttnat•rtoe •dotarlo ext;Onc·,•• ~c~ 
cif''oceCI·uMnt.oa comuna para a matricula aaa embarcaçOee •m aeu• 
reeoect1voa ree1atroa, comorometenào-ae tambttn a . lntercamo1ar 
.li'lfonnaçiCt A reaoetto daa altaa, b&txaa ou modificaçOee aae 
............ Estaa med10aa aeverlo eatar em vigor em um crazo nlo 

~· ·.~WMr"10I"" a dOZe ( r 2) .meses a cart 1 r c a entraaa em v 1 gor o o 
· ~raaente Protocolo. 

Ar,iqg 14.- Os paises sig,at4rioe adotaria em forma conjunta 
aa NG1Ciae aue cerm1tam, em '9Ualdade de cona1ções, a olena 
earc,·c,paçio no transporte pela Hldrovia de suas embarcações 

·f_1uv1áia e fluv1o-marit1mae. Estae med1daa deverio v1gorar antes 
ae· 31 ·.ae dezemoro de 1994. 

<.A[.$ÍSP 15.- o Presente Protoco_1o 6 carta lntegrant.e ao 
Acorao oa Tran•corte Fluv1al e sua v1g6nc1a • entraoa eM v1gor 
eatarl~ conforme o eataoelec1dO no art.ieo 30 o•••• Acordo~ 

A Secret•r,a·Geral da ••aoc1açlo ••r& oacoe1tar1a do 
oraaente Protocolo, ao Qual env1ar• c0pla8 d8V1damente autent\Cól' 
aaa ao• Governoa ooa c•,••• e1;nat.•r1oa. 

EM Ft OO"QUE, os re8D8Ctlvoe PlenlOOtenclárloS ·Suoacrev~m 
·o' creaente· Protocolo no Valle de Las Le~aa, Oecartament.O 
·Ma largue. Prov1nc1a ae t-4enaoza. Repúbl "ica Argent.lna. aos \flnt.e 
e ae1e dlaa ao méa ae J!.4nho ae m11 novecentos e noventa e CIOlS • 
.. um or1g1nal ·noe lCilomaa gort.ugué& e aacanno1, senao amoos os 
,teAt.oa · 1gua1ment.e vâl iaoa. 

~·l•o Ol hLh 

' 

,, •-,. 
·. ·.'· 

'. ' 

,, ... · ·. 
' .. ~ 
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Htctor Cro• 

SOBRE SOLUÇAO DE CONTROVERSIAS 

Os Plenioo~enciá~ios da ReDUblica Argent1na. da República 
~a aolivia, aa Recublica Federativa ao 8ras1l. aa ReoUblica ao 
~ara;uai $ oa Recública Oriental do Uruguai. devidamente 
1 ,..e::::-iz:aoos ::;r ~eus ~esoeetivos ~ove .. '"':;s ;:egunoo coaeres 
outorgãoos em oca e oevioa forma, convêm em syosc:rever o preSer~te 
.orotocOlo AOl.Cl.on.al ao Acor-ao oe Transporte Fluv1al cela rtidrovla 
Pareguai-Paran•. 

Sexta-feira. 22. 414\1 

Art1go 1.- . .::.s controver'Sl.ls oue oyoerem acresen·t·ar---te ent·re 
os Old.ses s1;nat•rios ao Acorao de Transoorte F'h;,"aal oela 
~ldrov1a Paragual.·Parana (Porto ae C.áceres-Porto oe NOYa P_a,l..nlJf.A) 
::or "'OtlvO oa interor-etacio, .tolic.Jçio ~u oescurnorl.rne.n.to.,:,:J.s 
~ormas ao menc1onado ~corao, ~em como ae seus Protocolos ~-a~• 
oecisões dO C.I.H. e da comissio do Acordo. ~•rio suDmetiaas aos 
oroceoi~entos de solu~ão de coneroversi•s orev1stos no ~resente 
orotocolo. . , 

~ . ' ; 

, , ~.r:..!.i.~- • Os oaises signat&rios em uma con~rovêrsi•~ i~r 
~eio de seus organismos nacionais comoetentes, or.ocurario 
resolve-las em orimeiro lugar mediante consultas e ne9ociaÇáes 

~ e1 retas., · 

~Ll~99-~.- Se mediante ne9ociações diretas não se che9ar. a 
.Jma soluçio em um prazo razoa .... el. ou se a controvers1a for" 
soluc1onaoa ~omente de forma oarcial. <Ju.Jlouer um c:os,. oaises 
,lgnatárlOS oue sejam oarte na contro..,ersia oooerá submeti-la a 
-:on-s1ae,..~cJo f'j• Comissio dO ttoco,..do. E'-sta avaliara ".s\tuaçiri • 
:~: ~os el•mentos oe,..t1nentes oisoonívets. aando ooortun1aade as 
=:a.rte<s c.ar:a oue ewoonnam 'lua•· re'loeCtlvas OO'Ilçóes e· req1,;u~renno, 
Nanoo. cons1aerarem nec••••rto, o •••••soramento <t.- P•r,\qa., 
'".8Qunf1o o oroc:ecnmento r::~ue ••ta~elecer o ReQul~mento •Ja·Com••.-tAo . 

• . f • ~ 

· .tto,.-qoo 4. 4 Ao finalizar o oroceaimento prevl,to· t;tO ar\tjgo 
U"lter1or. a C:om1ssio formulara as recoman~Jações t.enaen.t•s· ~ 
~oLyçio aa eon~roversia. 

Art.too S.- N.J. falta de soluc::io medi.snta o procedimento 
orevisto nos artigos antdriof"es, oualouer um aos países signatá~ 
rios envolvidos na controvérsia podera submet~-la â eonsideracio 
oo C.!.H .• ce acordo com o Procedimento aue estaoele~a o 
Regulamento ao Comit6. 

--~$.199 
maa1anta a 

o,- Se a con~~ovérs1a nlo se tiver podido~C,~nar 
aol icac;lo c:so oroeeaHnent.o crev\st.o no art.igo 5, 

aualaue,.. um dos caisas s1gnatâr-1os envolv1dos na conerovérs1a 
ooOat"a submete-ld * aac11lo aa um Tf"lbunal Arb1tra1. caaa cais 
s1gnatar10 anvolv1do na contf"ov•rsla aae,gnar• um &r-bltro • o• 
JOts aro1 tros aas1gnaaos se cor lo da ac:orao càra ala9er", como 
P~es1aante do T~10una1 A~bltral, um nac1ona1 ae outro pala, seJa 
~u n!o ~1gnatâr10 do Aeorao. 

Os árbl tros, oue ae"e,..lo ser jvr; stas de reconl"lec 1 da 
;::~oe~ênc·3 nas ma.tér~as ~:.;et: .:.1 .::õ".t~ovéf"sla, serão ces1;nac.:3 
:entro ao Pf"&lo a• ou1nze ( 15) ~1as a o Pras1de~ta o•n~ro ~• ~m 
~ralo oe trinta (30) a1as, a cart1r aa dAta em Que um doa caises 
en..,olvldos na controv•rsla t1ver" comun1caao ao out~o Que oac101u 
suomete-la ao Tr;ounal Arbltral. 
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~r~tgo 7.- Se dots ou ma1s oafses s1gnatârioa envolv,oos na 
~on~~ov•rsta suseentarem a ~asma costçlo, ~ntficarão sua 
recresentaçlo carente o Tribunal ~rbttral e destgnarlo um arott~o 
a e comum acordo no crazo estat>el ec, do no art. 1 go e, 1 evanco em 
conta oue •~ nenhum caso o Trtbunal Arbttral estarâ constttuido 
cor mats ae trOa (3) 6rottros. 

Al"t.tgo a.- Se um doa oaises stgnatârtoa envolvtdos na 
:ontrov•rs?a nio deaJ9nar sey retP8CtlVO ârbltro no cra:o 
~ttacel-.c:TCIO no artt9o e. :ecretâno•Execut.tvo ao •:.:.-... 
oroceaera .t Oeatgnaç.lo cor sort11o. Cllntre uma l 11ta oe aez l 101 
:!rOttros nactonats aoreaentaaa cela ca,.te Que nio ttver- aestqnaoo 
seu .trtntro. Para esses efe1tos. os ca1se1 s1gne.~ãr1o5 Oever.!o 
aoresent.ar essa 1 ist.a ao c.r.rt. apos a ent.raaa em v1gor ao 
~corao. 

~aso nio haJa aco~ao na oes1çnação do Presidente oo rr,ounal 
ArD1t.ral, a nomeaçlo estara a cargo oo Secret.•r1o-Execut.tvo co 
C.I.H, oue o nomeara cor sorte1o, oe uma list.a de 111nt.e (20) 
JrOt~rcs 91acorada ~elo ~- :.~. ~ •nteqraaa oo~ ~0'5 ~~~ 
.,ac1onats oe <:aaa pa11 s1gnat.ar•o e -JeZ llO) ae t.ercen·os catses. 

~rt1go 9.- O Tr1bunal A~c,~ral resolvera a controvérsta com 
:ase .,as a1soos1çees QO Acerco oe Transoorte Fluv1al, aos 
Protocolos concluidoa no amo1t.O oo mesmo. aaa aec1sCea ao C.I.H. 
e aa Com1aaio do ACOrdo, bem como aoa or,nclglOI • normas ao 
d1re1to 1nternac1onat aol1c6ve11 na mat•r1a. 

A cresente d1SC0Slçio nio restr1nge a faculdade ao ir1ounai 
Arbltral ae aecldH' uma controv•rsJa ex o~•auo ar. bono, ie as 
oartes ass1m conv1erem. 

A~;1gq lO.- Os 04ises s1gnatár1os deGlaram oue rec~nnecem 
como OCirl gat.Or1 a, 1 gao tact.o e sem necess1c.ade oe comerem, sso 
eiCiecn•l a jurlsdiç&o do Tr1bunal Artllt.ral oara cof'lhece~ e 
r e ao I ver tocas as cont.rovérs 1 aa a Qve se refere o art 1 go ' oo 
presente Protocolo • eomgrorne"•m-se a cumprlr as dec1sões e o 
laudo tlalxadoa gelo Tr1ounal • 

.-.rt.lgo 11.- O Tribunal Ar01tral fixar' seu o_rocno .:;~egu•.l· 

manto de P~oceo1mento e dec1dlr6 as ouestOes não .or~v, stas. 
Tn a una 1 Art:, tra 1 f h:ar6. em cada c:aso. sua sede em algum :o$ 
paiaea S1gnat•r,os. 

Ar~Jao 12.- O Trit:)unat Arbitral ooaer6, a otdldO c~ oar·~ 
1nt.ereaaaaa • na meo1aa em aue ex1stam Preaunções funoamenL~aa~ 
oe que a manutençlo da Sltuaçio ocaalona,.,a aanoa qr<":ves -?-

1rreoaraveJS a uma c:aa oart••· oa1xar aa medldaa orov1s0r1as cue 
consJdere agroorladaa. segundo aa circunatancias • nas cona1ç~es 
aue o crOor10 Tr1ounal ArDl~ral eataoele~er, gara oreven,, esse~ 
aanoa. 

~_!1.- O Trlbunal ArOltral pronunciar-s•-4 ~or ~ser·~~ 
em um praazo ~imo ae tnnta (30) dlaa. crorrog6vet por ·;'-'al 
periodo, contaaoa a cartlr de sua cona~ltu1çlo • 

.Aa aec1sOea e o laudo serlo adotados por ma10r1a; ser!o 
Jnaoe14ve,s e obrlgatOrlOS para os oaises s1gna~4r1oa envoiv,oos 
na controv•rsia a oartlf da notif1cação e terao valor ce ~=:sa 
julgada. As dec1s6es e o lauao deverlo ser cumpr1dos oe f:::rma 
imea1ata, satvo se o T~1bunal Arbltrat f;xar outros crazos. 

ArtJgo 14.· ~• um cais stqnat4rto envo1vldo na conr.r--:·,'=''""'··1 
rtlo cumcr1r o laudo do TrJtJunal .t.rblt.ra1, o• outros :·.,,"' .. ~ 
119natãr1oa envolv1doa ,. controvérf18 poderio 400tar "'o::HJ•·:,~, 

comoen•ator,aa tel'f'Oor"6rlAI no &mb1to do ACOrao oe rransocr ~~· 
Fluvtal, ~:~u• guardem oroDorcJonaiJaaae, tanaentea a ooter ~~'"' 
cumor1ment.o. 

Art,tgo 15.· O:.saa CaTe $19natãr10 envolvTdo em uma ccnt.rr:,"' 
s1a a~car~ com os gastos referen~es a atuaçlo oe seu aro,~~~ 
l='restaente ao Tr1bunal Arbttral receoer.t 1.1ma compensação cecur••1 

r 1 a, a aua 1 , J unt.amente com as dema 1 s detlcesas CIO .. r· o una • 
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Ar01tral, sera 01V1d1da em valores 1gua1s oelos oaises s:qnata­
rloS envolv1aos na controvérsla, a nlo ser que o Tr1ounai ~ec1ca 
reaJstrJOui-las em orocorçio 01ferenta. 

~r•1ao 16.- Qualauer um dOI oaisea s1gnatâr1oS envolv1ccs 
na controvers1a ooCierá, dentro de au1nze { 15) 01as aa not;.:•caçào 
ao 1auao. solicJtar um esclareclmento ao mesmo ou uma.lnteroreta­
çlo sobre a forma em aue deverá cumor1r-se. Se o :r,our.al 
Artntral cons10erar oue aa ClrcunstAnclaS o ex1gem. ::-oaera 
suaoenaer o cumor, manto ao I auc:lo at• aue aec 1 a a ao ore •' :'"'a·,~,, 

aoreaentaao. 

Art1qo 17.- Oa oartlcularee afetados cor meaJaaa gos ~~~·-~~ 
s 1 9nat6r 1 o a em v 1 o laçlo ao Acordo a e Tranaoorte ~ 1 uv 1 a I oooer .,o 
~•clamar cerante o C.I.H., eagotadaa aa 1natanc1aa de neqoG1aç~o 
celoa organ1amos nac1ona1a competente• 1 da Com11a6o ao Acorao. 
Se o C.I.H. cona1der~r acelt4vel a reclamaçio procedera à 

çonvocaç1o oe um gruoo oe esoec1a\ 1stas. Este elevara seu carecer 
ao C.I.H .. Se .,esse carecer se ver1fícar a :::~oceoénc1a ca 
'"t!Clamac;i.o farmulada contra um oa'is s1gnat.ár''J. 'Jualauer ~:.Jtr:J 
~~1s ~~gnatJr•·: :ocera JOi1Clt3r-ihe 1 ~ccç3o :a ·-eoJc~s 
co~ret1vas cu a anulaçio aa• medld&S ouestlo~aoas. 3e seu 
reQuerimento nio proaoerar dentro de um crazo oe au1nze 1 15) d1as 
o cais sJgnat4rlO oue o efetuou ecoará recorrer o'ret.ament.e ao 
procea1mento aro1tral. 

Art.1gp 18,- S&rio 101omaa oficlal• em tocos cs oro~l?<.:'m"'rllC"~ 
crev 1 Stoa no creaente Pro toco \o o oortuiu6a e o -.~oanno \. c1uanao 
for acl1c4vel. 

Att.lQQ 12.- O cr•••nte F'rotoco lo • carta 1 nteqrante ..... 
Acordo de Transcorte Flu~1al • au• ~'96ne,• e entraaa em v1gor 
estaria conforme o estabelecldo no ar~1go 30 aessa Acorao. 

A Secretarla-Geral da Aaaoc1açlo 
cresent.e Protocolo, do qual env1arâ cóo,as 
Oa& àOS Governos dos caisea Slgnatârloa. 

sera deoos1tár1a .~ 
devldamen~e autent,ca-

EM Fe DO QUE, os resoectivoa Plenlootenc14rloS suoscrevem 
o presente orotocolo no Valle de Las Lenas. Deoartamento 
Malargue, Prov1nc1a ae Mendoza, Raoúbllca Argentlna, aos v1nte 
e se1s 01as ao més ae Junho ae mil novecentos e nôventa ~ ~o1s. 
em um or1g1nal nos ldiomaa portuguts e escannol, senao .J.moos ';~ 
te~tos 1gual~ente v~110os. 

-:llldO Dl Ttlh 

Pelo 

Ronald ftac lU !I 

Pelo 

.............. ~~ 
pe!p Qcy•cec Q 'O'"') 0o;IO~~\j·\1Al .. \. ~- ·-t~ _..._, ú~ 

ES COPIA FIEL DEL ORIGiilA• . ~~ .. onoo '" """ . 
I . .,_.,,.,.._ 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL_ 

PELA HIDROV!A PAAAGUAI-PARANA 

(Porto a e .C4cerês-Por'to o e Nova. Pa lml r a). 

SOBRE CESSAÇAO PROYISORIA OE BANDEIRA 

JS PlentcOtP.nctártos aa ReoubllC3 Argentina, 'J3 Recuei 1ç3 C3 
Bo 1 ivt a, o a R e pua 1 1 c a Federat.T v a co Bras 1 I , c a ReouD 11 ca ao Para9ua 1 
e da Reaúol ica Or'1ent.al do urugua1, CleYTCament.e autoriz.aéoa cor seus 
reaaect.1vos Governos segunao podere• outorgaaoa em boa e oevTaa 
forma, conv•m· em suoscrever o presente Protoco 1 o Adl c 1 ona 1 ao A corao 
oe rransoorte FluvJaJ cela HJCI~ov1a Paraguat-Parana. 

Ar-t.too 1 . - Durante o orazo oa dol s ( Z I anos a oart 1 r aa entraca 
em V190r ~o Acerco ca Transocrte F:uv1~l cala HTdrov1a Paraqua1-
=-ar.tna f Porto ce c.aceres-Porto Cli' Nova Pa lm1 ,.a 1. as emcarcaçôes o a 
1-4tdrovta aua naJam tngressado ou tngressem em re91mes ae exceção 
soore cassação orovtsOna oe oan0e1ra estacelec10* cor algum a_os 
oatses stgnatartos nO Acordo e. ~m v·r~uae ~os aua1s aaou1r3m a 
o~noatra oe um PaiS aue nlo faç~ carta ao ~resen~• Acorao. sarlo 
~ons,deradas. oara cJ efe1toa aeate Acordo e ãa saua ProtocoiQs 
-'dl<::ton~ts celeor30os ou aue sa c:alacrem em sua conseouénct.l_ ;::mn 
~moarcaçOes oa Htarovta oa bandeira ao oats Stgnatarto aue ··a~~ 

estaca 1 e c 1 o o o ,.eg, me o a ex caçAo. tenao toacs os d 1 r e 1 c os .; 
oortgações aua surJam dos menctonaoos tnstrumentos. 

Ar~tao 2.- Se duran~a o carioao de cessação crov1sOrta for 
adotada a canoa 1 r a o e outro o a; s s 1 9natar 1 o no Acor-c1o, ore v a lecera. 
nessa caso, a le1 oeste ult1mo. 

Ar\tgo 3.- O presente Protocolo é parte 1ntagran~e ao Acoro~ 
de Transoorte Fluv1al. 

A Secretar 1 a-Ger-al da Aaaoc 1açio será aeooa1 tár-i a do ore sente 
Protocolo, ao o~al env1era cOolaa dev1dament.e autentlcaaas aos 
~overnoa aoa oa1sea S1qnat4rlol. 

EM FC DO QUE. os reeoect1voa Plen1cotenc14rtoe auoacrevem o 
:>rasante Pro toco 1 o no v a 1 1 e a e Las L. e~ as, Deoart.a.ment.o de Ma I arque. 
Pro v, nc 1 a a a Menaoza. ReoUb 1, c a ArgenJ 1 na, aos "1 nt.e e se1 s d 1 as_ ao 
mes aa Junho aa m1 1 novecentos e novJnta e dOlS, em um or1g1na1, ··-
1 a iomaa portugu•s e esoanno 1, sendo amoos oa textos • gua Ltren' 
vâl i doa. 

Guicto Di Tella 

Pelo 
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El COPIA fiEl DEl ORIGii::... 

PROTOCOLO AOICIONAL AO 

ACoAOO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIOROVIA PARAGUAI-PARAHA 

(Porto ae Cáceres-Porto de Nov• Palm1ra1 

SOBRE NAYEGAÇIO E SEGURANÇA 

/ 

01 PlenlOOten<:tárlos dS Recúb11ea .A.r9ent1na, ca RecUbllca 
da 8ofivla, dA Reouol1ca ~eOer&t1Y4 dO 8ras1l. da Reoubl1C8 CO 
Paregua' e oa Reou0l1ca Or1ent.•l ao Urygua1, '1&-vloamant~? 
autor1 zaaoa oor seu• reaoectl"OI Governoa saqunao ooaerer, 
outor;aaos em oo• a aev10a forma, conv•m em aubacrevar ~ oresente 
Protocolo AdlClonal ao A<:orao ae Tr"anaoorte Flyv1al ottla HIOrovH' 
Para111Ua1 ... Parana. 

TITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Ar~190 1.- Oblt$tvo. ÁS atsoos1çees deste Prctocolo e seus 
~•gul&mentos comolementares sarlo apltcávets so às emoarcaçõ~s 
da H;drovta. excetuanao as normas comore•nd1das no 7'tulo vti. 
as au&JS serlo de aol,caçlo cara ~oóo& O$ navlOS ~ emoarcaçó~s 
Que ut1l1zem a mesma. 

o\Ct1go ,2.~ Rtg1me 1:t soncc}ta.- l')s caues 
aelotaf"lo t.Jtn req H!ut un q:o o e sançOtl JC 1 1 c a..-.: 
cometldasãl normas oo pr-esente Pr-otocolo t set.~S 
comolementarta. 

·; 1 qn.st.lr • 1•<; 

u ·nt'r.lçóes 
regulamentos 
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Art.1go 3.- Agapt,açlç: da instr-ymtnt.os 1ntarnac1ona15, Os 
cafsea a1gnat6r1o& eataoelece,..lo um regHne Un1co ae ao i 'cação oe 
caaa ccnyén1 o J1.1 ~ nstru'"ento 'nternac 1ona 1 :!~Cotado ~~ste 

Qrotocolo ouanao ~ons10erarem neceSsar1a sua ãoeouaçào ao amc1t~ 
fhJvlal. Nlo oostante, asses conv6n1os serlo ao i \Cacos até J 

agrovaçlo ao ~eg1me menc1onaoo. 

TITULO !I 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS AS 
EMBARCAÇOES E A CARGA 

CAflTULO I 

LU2.11 I MDtCAI 

Ars.1qo 4.- Rt91m9 Normatjvo, Adota-se, no Qu• se refere a 
~uzes e ~arcas, o Conv•nlo sobre o Regulamento tntarnac1onal cara 
Evltar o Abalroamento (COLREG, Londres, 1972). 

CAPITU\&J.I 

Ctrtlf1éagga qt Stguranc& 

Ar"çlag c.- Emualo CIO <;;er"t,lficago. Os oa;ses s1qnatár1os 
aec1oerr. aaotar . .:~ara a em1a•lo ao Certtf,caao oe Segurança aa 
N•ve9a~1o, o fo~mato auo •• an••• como AoCndlce r . 

.t.r;1ao 6.- ReQH'It de Intpecio. Os oa;ses slgnaeS:r1oS 
adotar!o um regulamento Un1co s1mpl1f1caao oara a 1nsoação aas 
emoarcaçOes oa ~10rov1a, que garanta o cumcr,mentQ oe conotçóes 
mtn1mas oe segurança, aevenao contemotar o refer100 aocumento dS 
esoectalloaoes ae caaco, m•Qulnas. convés. eletrlCIOaoe ~ 

eQUl08m4ntos ce comun1caçlo, bem como a 1nsoeçào ,n,ctal. 

Ar'tlgo 7.- Expeglclo do Ctrt,1ficaoo . ."J certtf,caoo Je 
Segurança oa Navegaçlo será em1tldO oela aueor1aade co~tente 
ao estaco aa canoe1ra da embarcaçlo. conforme os cra:os estaoele­
ClOos no Regulamento Un1co 1M01C&Oo no art1go oracaoente. 

Os Cert,f,cadoa emltidoa pelas socledades de cla&slf,cação 
~econnectdaa no amo1to tnternac1onal serlo vál10os na Hlarov,~. 
com crtv1o convénto deaaaa aocledaaes com a autorta~ae comcetente 
do resoectJvo oals atgnatârJo. 

Arttgo 8,- CadyCJdldt dg pgcymento. Caducara O Carttftcaao 
de Segurança oa NaveQaçlo quando exo1rar o prazo ae valtaez ou 
for-eomcr"ovaoa a oaroa aaa conaJçOae ae segurança as emoarc.lr;An 
~u for •l1m1naoa aa Matr1cula NaCtonal. 

A.rt1go 9.- RttDQDIAQllidAQI. A autOrtoaat comoatanta oa •::tca 
0818 Slgnatârto sara ~aaconaavel gela vartflcaçlo ao cumcr,mento 
aaata norma, sem oreJutzo da reeoonsaOtltaaae do oroorret4r•c. 
armaaor ou seu ragreaantante le9al, pelo aescumcrtmento ~~ 

crasente rag1me. 

CApiTULO III 

Saquranca de NIV\os-Tongues 

ArJótqo 10.- Regtmt normat.lvo. A segurança aoa navloa-tanaues 
st regera a a acoroo com as o 1 soos 1 ções orev, staa, para esses 
:~faltos, no convênto Internactonal oara a Segurança da V1da 
Humana no Mar (L. oneres, 19 74, seus Pro toco 1 os e Emendas). 
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Oa cai••• 1tgnatâr1oa acordaria s1moltf1caçõea a reeoe1to 
daa emcarcaçOea nlo procu laadaa ou menores de 500 tonel aoaa ,,p 
ara"'eaçlo Druta. 

CAptiULQ IV 

Argytaclo Ot EmQ•rcacCta a OeottnacAo ge Borga L1yrt 

~r~190 11.- ~rgutaclo qe Embarc~cões. Os oaisea SJgnatárlQS 
Jee·~~m '!COtar ":.lr"o!o 3 1troueac.!o •Jas e"'\oar-:::3CÓ69 O COr:lv~•' 1 '"' 
;nt.ernac~onal sacra ArQueaç.ao ae NavlOS llonores. ;~69). 

Ar-t.tgo q.- Bordo L1vre. Os causes stgnatár."'os aaotarao e 
emtttrlo um documento untco ae oo~aa 11vre cara emoarcações oa 
~10t"'OV18. 

o o r azo o e v a 11 cace em nennum caso e.Kceoera o prazo co 
Cert.tftcaao oa Sagur-nça aa Navegação. 

Arttgo 1J,- Ragulamtnto. Os oaisea s1gnatàrtos elaborar~o 
um requlamento ún1co cara a ljtltlnaclo Ct ooraa l1v.-e cara 1!> 
•moarcaçóea aa ~1arov1a, ~ ~•r ~C I IC4CO ç•l~a ~utor1aaau~ 
co~o•tentea coa ca1aea Slgnatar,oa. 

CApiTULO V 

Stqyranca ga Carga 

Sexta-feira 22 4155 

Dlepoel<:lo Geral 

~~~1go 14.- Rtgylamtn~o. oa oa;sea S19na~ãrios cederão 
elaborar um re9ul~nto Un1c~ Qara a segurança oaa car;aa 
tranaoortaaaa nlo nof"ma~,zaaea 1,0 creaente Ca.o1't'-'\o. 

A~~igg 15.- Responsap1lidagea, As autor1dades comPetentes 
doi oa;s.as SJ9nat.ár1os ver1f1carào o cumor1men~o ao OiSOOsto nas 
oreaentta normaa. 

sgcap a 

Tranagort.t qt MtrcagorlAI aoprt conv•• 

Art.JgQ 10 .... Ctct,ificadg dt Cargo sgQCt Cony••. Toaas as 
emDarcaçôea QUt traneoort.em ca~gaa aoDrt conv••· dtvtrlo estar 
autor1zaaae pela autor1dadt comot'ttn'tt do Estado da banae1ra oa 
emDarcaçlo, a aual eml'tlrá um Ctr'ti,tcado dt Carga sobre Conves. 
cor si ou por delegação. o meamo levar• em con,atderação a 
1nCid•nc1a da carga na estab1lid&dt da emDtr~açlo, a resJst.ênc1a 
da zona dt apo1o, a acess1b1lid&dt, a peaçlo daa mercaao~tas e 
a incid•ncia daaeas na VlSibJlidadt. 

Artlqo 11.- Reatrnw normotlYO. Oe paiaea ai9natar1n• aoot .. "\r.'\n 
um re9ulamento untco gara o traneoort• de mercaoor1a1 no cunve-. 

At6 aue o regulamento nlo seja elabOraao nlo pode~lo ser 
transportaoaa mercaaor1as sobre o conv•a em: 

a) embarcações do ttpo tanaue, auando tranagortem crodutos cem 
gonto ae inflamação 1nfer1or a 700 c; 

b) embarcaçOea aue transporte~ mais a• doze passa9e1ros: e 

c) embarcações aue, QOr groJeto o~ serviço, nlo s• adacte~ ou 
nlo sejam aconstlhâveJs cara esta tiDo da tranaDort.e, 3 
crit•rio aa autor1daae comoatentt at cada ca1s s1qnatarto, 
uma vez efetua~as as ver1f1caçOes correspondentes. 
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sgcao :a 

Tranagorte d~ in9rÇadp[)'' tê !1 gae .' granel 

Art.1gg 18.--o tranSóor'te de mereadorJas a granel se r~qe 
celas atsgosJçOes côrres'ooncentea ao Código da Prátl-=:as .;e 
Se9urança fe1attval aa Cargaa SOltaaa a Grane1 (CCG). no oue for 
oer1:tr'len1:e. 

TITU~O UI 

NORMAS OE SEGURANÇA RE~ATIVAS AO PESSOA~ EMBARCADO 

CApiTULO ! 

PrAt1CI9tm flyyial dA Hidrpy1a 

Arttgo , .• Pcltlcg Flwylal .. funcO••· O PrttlCO '''~"''~\ ~ 
Quem •contei h a • •••••anca ao c ao 1 tio • r•tP•, to ''' nAv••J••;Aü o 
manoaro noa rtoa. oaaaaqena 1 can111 aa Hldrov11, O•m comu -.wDr• 
•• re;ula~ntaçOea ••oectaJa ae caaa zona. 

Artigo 20.- Rtsponstblllgade do capitlg. O cao1tlo é o ún1co 
reaQonsâvel cela conauçlo, manooca e governo oa emoarcaçio: sua 
at.~tone~aae em nenn1.1m caso se delega ao grátlCO flt.~vl&i. sem 
greJuízo oa responsaDllidade aue 1ncumD1r a este cor seu 
••••••oramento. 

Art1go ;~ .- 3rater l orat1cagem fluv1al ~ oor•~a~cr·a ~a 

n•v•9açio aa H1arov1a e é reatlzaaa exclus1vamenta por oessoal 
titulado e habll 1taao celas aut.one~ad•s comcetantes oos caises 
signatárloa, segunao aa condlçõee a•tabelec,aaa para tal f1m. 

O C&Dltio, mestre ou Of1C:1el fluv1al cedera exercer .l 

cra~1cagem fluv•al da emoarcaçlo auanao est1ver aev1oam~nte 
caoac1taao e nac• 1 ·~aoo. 

A.rt,190 2;.~ Oytorgamenr.o ge tjtiylo, 0 titulo aos ;:j,..atlCOs 
·fluv1a1s oa H1orov1a será outorgado oela autor1aaoe comoe~ence 
da auaiauer ca1s 51gnatar1o. 

Os pa 'i ses s 1 gnatár 1 O$ acordam eseabe l ecer requ 1st tos oro f • s­
sionals un1formes ca~a aceder a ••••• titulos. 

~~t'SO 23.- Connec,man~o qa lgnAo A au~Orldade comoe~ente 
da caaa um doa oaís•s s1gnatâr-toa conatat•~• o c:onhec,mento a.1 
zona a ser naveqaCJa e suaa normas ragu 1 amantaree por çar r e- ,Jd·~ 
Pr6t.Jcos fluvJa1s, cac1tlea, rneatrea e of!CIA1t f1uv••l1:, :, 
Hldrovla noe trecnoa aua pertençam a suas Aquas' Jur•SdlC10tl.:l1S. 

~ara tal f1m, os paisaa aignat4rioa aatabelecario um ~eg1me 
uniforme sobra as v1agans aue o Postulante deve. ter comcutaao 
pravlamente. 

Artigo 
slgnatártoa 
cumoram com 

24.- Habilitaelo, ~ autor1dade comoetenta aos oa1ses 
ru1D1 l1tará os prâtlcos fluvl&lS da H10rov1a oue 

os segu1ntee reQuialtoa: 

a) apresentaçio ao tf~ulo da PrâtlCO Fluv1al; 

b) POaauir a aotldlo Pllcof1sica reQuerida; e 

c) nlo poaauir antecedente• penais ou profisalonaie daafavorâ­
val&o 

A autor1dada doa pa1eaa ll;natârioa hab1l 1tarâ a naveqar ~m 
••..,• raaoact1voa trechos oa capitl••· JNatr•• º"' oftc1a1a au• 
comprovarem o connec1men~o da zona daeee tracno d• acordo eom os 
art1;oa 21 • 23o 

~A.j:(J:t.J1.59!l;Ot_-'i2:.:15 o- Exceclo o Aa emDarcac;Oaa com menos de 200 
~onel&dea de arquaaçao bruta (ToAo8) ficam lsanta• da pratlcagem 
fluvlaJ. 
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Artigo 21.- Htpiljttclo Dru:_l,Q.QQW. Os Pllotoa, caolties. 
meatrea ou of1ciaia da H1drov1e podereo ser habilitados oara uma 
ou ma1s das segu1n~es zonas, ou ao auo forem estabolec1oas r1"J 

futuro: 
a) Por"t.o ae Câcerea - Port.o Suârcz - Canal iamengo - iJort..o 

L&Ciar-io: 
b) Porto Suârez Canal TD.M::)ngo Porto _aaar,o :;lorto 

Murt1nno - Porto Assunção; 
c) Porto Assunç&o - Por"t.o Corrientes~ e 
d) Port.o corr1ent.ee - Oeesmbocadura oo Rio PtH·aná, ·nclut,.,da 

seua dlferentea craço• e Porto ao Nova Pslm1ra. 

N•• zonaa co~oartllhodao, ~Q hob1l1t&ç0&a poaar!o 1•r 
•-oed1daa oor Qualauer um doo Dn1ooe s19natar t•l~ •lud ~~ lrlt~yrdm. 

Art1go 27.- Monut.encio do hablllta~. Para a manutenção aa 
nao11 itaçio na Hldrov1a, deverá camcrova~-se não ter =er,ocos ce 
afastamento sucer1ores a se1s (6) meses do exerc,c1o aa pratlca­
gem fluv1al "a zona cara a oual fora hab1l1taCio, ;:,adendo ser 
reao1l ltaao mea1ante exame do atualização corante a autorldaae 
comcetente. 

Art1go 28.- v,agens dfl Ad~~~tLT~Q· Os pr.ises s1gnatàr1os 
fac1l1tario o emoart~ue de acc:nrr.ntos a or·tlt,cos fl1Jv1a1s ~a 
~1drov1a, com o OOJ&tlvo ao cumpr1r ~s '1ag2ns ~e aaestramento. 

Eat.aa v 1 age na Ceverlo s~:t~r cort., f, ct.oas o o \o cao1 t.àc c a 
emoarcaçio na aual o aso1ranto a crãt1co fluv1al oa H1drov1a 
real1ze seu adestramento. 

Ar~JQO 29.- FacJ11df,d!!!fi\. Flnnluaano ouno to.rot'rn .. ,. 
cr6tJcoa fluvtall cooerlo deeo~onrcmr \l~remant~ noa pc~to~ Ug 

outro DAli tlqnat4r'lO ao au~l enogorem oe omOr!.rCnçOoo r~c:~e qual• 
cu•or1ram aue m11aAo. 

Oa oa1aea a1gnst6r1o1 o1erecereo ao• menc1onaoos Pritlcoa 
11uv1a1a aa max1ma1 fac1l1dadae oerm o rn31hor cvmor1monto 01 aua 
tunçlo. 

CApiTUlO I~ 

Ar~igo 30,- Oefiniclp, A do~açlo de aeeurança é o pessoal 
mini mo neceeaâr1o das embarcaçOeo da Hidrovia au• pecm1 ta navegar 
.. condlçO•• de segurança. A dotaçlo de 8XDJoraç!o serâ estaoele­
c;da d- acorao com a 1eg,e1açlo de caos caia elQnatâr,o. 

AC~1qo 31.- Ctrti1jcado dA Q9tf'~__j1.fl~· As 
autoridadaa comoetent.ea ae ceda Ptlfo oienmt.êrio em1t1rlo os 
Certif'ieacsoe de Oot.açlo de S•9urto.nça Pl".rl"'. co Q::f"'barecçdes áa 
Htdrovta, ••eundo modelo do Ac•nd1ce 11. 

ACtJgo 32.- Vlgtnç,a do Cert.1f1clldg. O Cert1t'1caao <Jt 

Ootaçlo de Segurança manta rã sua v i g•nc 1a durante toda a v' da 
útil d• eMba~eaçlo, a menoa Que neat4 a• 1ntrodutam mooJficações 
da ralevanc1a aue alterem sua tOO@lcgom do ~rauooçlo, mude seu 
ser v 1 ço ou a cotênc, a ao sua 1 noto 1 ação propu 1 sora ou su~ J a 
Qualau•r outra c1rcunstanc1a auo o autOfldBd~ competente oe caca 
Paia signatâr1o cona1dare p0r~1nent~. 

A~~iao J3.- Cc1t•r1os. As autOr'Jdadea 
signat&r1os detarm1narlo a dotaçio da 
••9ulnte aaauema: 

como•t.entas dos c a i ses 
segurança segunoo o 
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CARGO 

CAPIUO 
OFICIAL 
MARIN~EIROS 

CHEFE DE "Aa. 
AUX. DE "Aa. 

QQIACIO Q( SEGURANÇA 

E~BARCAÇÕES- E~BARC. 
E~BARC. TANQUES DE CARGA " REBOCAOCRES 
PASSA_G; tUTOPROPUlS. AUTOPRO• 

CARGA PEIIIG. ~lSAOA 

1 (•) 1 (.) 1 (.) 1(.) 
1(.) - - -
2(•) 21-•H•) 1 (O) 1 (.) 

1 1 ' 1 
1 1 - -

( • J Qua1aue,. um de Te a dev•,.• e atar caaac 1 tado 
para oaerar eautpamento oe comunieaçio vHF .. 

(+) E11 emDarcaçi!:Sea-tanau•a, um tripulant.e aever6 
aata,. caQ&C1t&dO para cu.orir aa funçOaa da 
b0fttee1ro. 

~~~190 34.- cor1qaclo dt goasy1r Car~11íçado. Estio 
obrtgaaos a cossu1r o Car~1f1caao d& Ootaçlo ae Segurança tooaa 
aa embarcaçOea oa Htdrovta cuJa a,.aueaçlo S&JI tgual ou suoer1or 
a Y 1Mt& . ~~ne1aaas na aroueaçlo bruta. • •• da oaaaagetros 
qualQuer Que ••J• sua tonelagem. 

TITUlO IV 

NOR .. AS RELATIVAS As VIAS NAVEGAVEIS 

CApiTULO I 

AP"t·190 35.- Cftg1me geral. oa o•isea stgnatánoa adotaria o 
s1stema IALA ·1Reg1ão Bl aoaotaao a navegação f'u·nal ou o Sistema 
Oe s 1 na 11 zaçlo o e ·· AÇOES A EMPREENDER·· ou amoos em forma 
tnd;atlnta, segunao as caract•r1atlcae pa~tlcular•• 001 dlferen­
.tes trecnos aa HldrovJa. com base no estaoe1ectdo Preceoentemen­
ta, o a ga 1 ses s tgr,atâr 1 os acordar lo um reg~o~l amento ún 1 co o e 
baltzamento . 

. , Ac.t. 1 go .i]. - Reeponaap1 11 dadt. O ba ltz amento sara &-.:flcutndo 
Palas autortdaaea comoetantel l"eeooneàvete pela stnal 'l:Toç;•w 
t;~6ut1ca no 0011 11gnatâr1o onde e1t1ver localuaao o tl"ecno 
reaD&Ct1VO 08 H1dr"QV18, devandO Q08flblllt4r" O tr'ln11t0 S&qurO 
e oraenaao aas emoarcaçôea, t&nto d1urno como noturno, em form~ 

:- oermanente e cont; nua. ·. '·-
Nos trechos oa Hlarov-ta onde ma1s de um ca,·s stgnatârto 

e~ercer JurtsdtçAo. os oaisas 11gna~6r1os coordenaria as meotoas 
~ecessartas para tal fim. 

CAPITULO 1! 

RtmgcAo dt gbstéculoa alo permentnt,ta para • nayt.gaclo 

Arttgo 37.- Oef;n,clo. Entende-se cor ooatâculos n!o 
permanentes cara a navegaçlo aa embarcaçOee ou bane afundaaos, 
suo"'erq tdol, enca lhadol e oerd1dOI ou 1 ançaaos naa olquas •:.J 
~norov1a, oa ouau 8atlo aubNt1doa Aa d1apoa1çOea em "'901" '.'o 
ate S1gnat6r1o em cuJa JUC11Q1çlo e•t1var o ooetaculo. 

~-"~= •1•.J--""' :~. . Execyclo da• gptracO••. O reagona•v•J o e 1 c!ió 
ooa~acu:~- ~4~ ~Jrmenentaa Para a navegaçao godera aOl1C1tar a 
autor1aaoe comoetant• do ga;• elgnatârlo reapec~1vo, a~tor,zaçio 
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Paf& gaSQU1Sâ-1oa, r~v6-1oe, extrai-los ou de~lf-loa, total 
ou parclalmente. 

essa autoridade ooderã vetar o uso de meios ou de proceai~ 
me~toa Que, segundo seu parecer, representem r1acoe inaceit&ve11 
para a segurança da navegaçio de terce1roa ou do ~lo amblente. 

Antes de dar inicio à pesQuisa, exctoraçlo, remoçAo. 
extraçio ou demoliçlo solicitadas ou determ1naaaa doa obat4culos 
n&o permanentes t naveoaçlo, 4 autoridade eomoetente menc1onaaa 
determinará Que o reaponaâvel adote as açO.a ;meaiataa ~ 
Qrel i minares oara a aegul"'ança da navegaç&o, de terceiros • oo 
me1o amb1ente. 

Sexta·feira 22 4159 

Art 1 go J9 .... RttDOOIIQJ ·, 1 dadt goa gohtl 11 anat,Ar 101. V 031 s 
sJgnatárJo em cuJas â;uaa jurudlClonalS SI enccntrem ·~!t 

oostaculoa serâ rlaDOn••vel Pila coarctenaçla. con~role ~ 
ftsca11zaçlo daa oparaçõel • at1v1dadea da PISQulaa, da exPlora· 
çAo. r-emoçlo, e)(traçla e demolic;:Ao dos mesmos. 

A autor1dade competente desse caia slgnatario podara 1nt1mar 
o resgonaáv•l peloa obatáculoa nio cermana~taa cara a naveqaçlo. 
sua remoçio, ex~raçlo ou demol1çlo, total ou parc~lmente Quanac 
const1tuírem ou cuderem const1tu1r per1go, ocst4culo car3 l 

navegaçAo ou ameaça de danos a terce1ros ou ao meio amo1en~e. 
A menctonada au~Orld&ae estabelecerâ oratoa oara o começo 

·e fínal1zaçio aa remoçla, extraçlo ou demo11çlo, os QUe coaerio 
ser ororrogados. 

A autor1aade competente do cais s,gna~â,.,o em cuJas aquas 
•sttverem os oDatâculoa nlo permanentes para a navegaçlo coaer3 
assum1r as oceraçO•a de p•sau1sa, excloraçlo, remoclo. extrac;Ao 
ou aemo\1çlo doa maamoa, por conta e risco de seu reaoonsãvei. 
se este nlo tlvar providenc1aao ou podldo realizar 9ssas 
operaçOaa noa pra&oa eet&beltcldOI. 

TITULO V 

'NORMAS OE SEGURANÇA RELATIVAS A NAVEGAÇ~O PROPRIAMENTE OITA 

CApiTULO I 

Aa•i•tlncjo • salyomtntg gt Embaccacaoe e Bant 

Art1Qo 40.- Qtfinjclg. Entende-se por oceraç~ea de aaalstln­
cla ou salvamento ae emoarcaçOeu • Dana toOo a~o ou a~1v1aaae 
emoreendJda para dar asa1sténc1a ou salvamento a uma embarcaçlo. 
aeronave ou ou a 1 aauer outros De na QUI e1t 1 verem em per 1 qo no 
lmbltO da H1dCOVl6, 

Art J ao 41 • • fxtcycAg (;.Ja 0Atrpç(ttl. A a ooeraçOea 1e 
a a a i atine 1 a ou salvamento se• .!o '"''cutadal pel oa reaoonsave 1 ~ 
oelaa embarcaçOes em per1go. Caso nlo seJam real 1:aaaa nos crazcs 
e condlçOea laga1s oo cais S\9nae•rio em C~J& JUrtsd,çlo tenna 
ocorr1do o fat.o e cossa or1g1nar r"iscos oara a segurança ca 
,navegaçlo ou da con~am1nacio cara o me1o ambien~e. a autor10101 
comoetente deaae ca1s asaunnrâ a ooeraçio aa salvamento ou 
aaaist•ncla reaoec~1va. 

Pára afe1t.os oeste art190, naaueles trechos da ~~ov1a onae 
ma11 de um oafs s1gnatár1o e"'ercer JUr1Sd1çAo, seca àataCelaclOO 
cara o canal O~tnc1pal o se;u1nte f•q1me: 

a) c a ao a eMbarcaçlo aux 11 i ada arvore banaa; ~• de a 1 gym oos 
oafse• stgnatar,os ... ,belrtnhos nesse trecho, as oceraçôes 
oe as•1sténc1a ou sal~amento serlo prestadas calo ca•s ~J 
banda, r a o a emcarcaçlo, oode"do o outro oaf e ,. •• 11 ;:a; r , ~ 
oCI•raçOee se aauele ,Ao estlver em co,diçOea a• executt-l.,c;. 

b l A e oQeraçôes oe asa 1 sténc 1 a ou sa 1 van~ento de embar-cações ,:~_. 
terce1 r as banoe 1 r as oue navegar"em cara montante sento -~·· 
rasoonsaotl 10aoe oo oais s1gnatár1o oua se e"contrar 1o0~~ 
a margem esauer:oa ao r1o e se a embarcaçlo naveqar ~:l,..J 
Jusante, sara o caia s1gnatar-,o aue est1ver sobre a margP.~ 
dlr'Btta do rto. 



4160 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

AS coe rações 1 no 1 caaas nas ali neas crecedentaa nio e)(c lu 1 r lo 
a i nter-vençlo o e emcarcaçc3es o r 1 vacas ou oúb 1 i c as cHt ou a 1 auer 
canae1ra aue oucerem dar ass1stênc1a ou sarv,mento, sem cre~u1:c 
de Que as autor1aaaes JurlSOlclonau exerçam·a fiscal,zaçáo ~.:u 
operaçOea. 

Ar~1go 42.- C~operac!o. Na meOld3 ae suas ~OSSIOt 1 ·~3ce~ o• pa;se• s1gnat•r1os coooerario e facllttario aooto a reauerr~ 
,.ntos ae aualauer outro pals slgnat4rio cara a re•lização ~e 
ooeraçei•• de asa1stonc1a ou salvamento ou cara continuar 'H•3 

•••cuçlo •• t1verem a1do 1niCtaâa1. 

Oa oaflaa Slqnat4rtot f.setlttarao a entraaa ou Ull(~.t ·:•· 
embarcaçOea e aeronaves, cem como aua 1 auer outro ~Qu 'oamen! 
nec:essâr;o para as ooerações de al11st•nc:1a ou salvaMento. ::o~ 

reiOectlVOS terr1t.ór1os ou 'gua• jur1sd1cionâ1s, cumor1ndo cc~ 
os reQulSlt.OS mirnmos lega1s ex1gidos. 

Artigo 43.- Normas de piraito Inttrl"aCional P,.1vago . .los 
reclamaçaes ou ações or1g1nacas pelas ooe~ações ce ass1sténc1a 
ou salvamento de emoarcaçôel e cena reger-se-io pela l•1 do ca1s 
em C:UJ&I águas Jur1S<11e1ona1s se realizaram ••••• ooeraçõe•. oêm 
como entenaerlo 01 tr;ouna11 de•t• 0111. 

CApiTULO II 

8ysca e Salvamento dt pessoa• •m Ptrígo 

Art1ao 4•.- Rtapgnaopllidadt dpe pa1ttt stgoat4rjos. Os 
Pai••• S1gnat.ar1o1 t.lln a reeponeaD111dadt ao control• e da 
exeeyçlo <111 ooerac;õas <la DYICS a 1al vamento dentro de 'Suas 
Jun•a_,c;aea. 

Sem preJu;zo do ••taotlaeldO no parâgrafo antfnor, nos 
trechos oa 1'11drov,a onae ma1s de um cais S19natár1Q e'<êrce"" 
Jur"lSQlÇ.lo, .t autor,caoe comoet.enta de um deles oooer:1 ·•,JCJ."lr 

uma ODer'açio ce busca e salve.NJnto se dl&Ouser ce urtloaoes •J~ 
salvamento a~• se encontrem em luear ma1s pro.,mo oo aesastre. 
d:evendo-sa 1nformar ltnldlat.,.nte a autor1daae comoatent.e .:::o 
outro pais. 

Artigg "''·- Coocar·ac«o. Os po'l'••• -s·ignatâno:s cooraenarão 
seus aervlço• • aa ooeraçOe• de busca e ·salvamento. 

Os .oa;ses s1gnat6rlOS permit·Jrlo a entra<la 1r'D8dlata em suas 
6guas JUr"lS01Ctona1s, em seu eegaço ••r•o ou em sau·terr1t6r1o, 
da emoarcações e/ou aeronavee de salvamento ae outros caises 
s1gnatanos, cuJO ún1c0 OOJ&ttvo seja tocal1zar SlnJstros e o 
salvamento oe cessoas em car1go, sem çumprtr com os r~ou151~ôS 
lega1s ex1g1dos normalmente. 

Os paise& stgnatãrioa comprometem-se a coocerar com o oa1s 
signat~rlo responsâvel pe1a ooeraçio de busca e salvamento auanao 
a rnaqn1tuae da ocAraçlo aconselhar, ou oor QualQuer causa >Jue 
1mgeça 101c1ar ou cont1nuar •••• operaçlo ouanoo soltCltaoa. 

CAfiTUbQ r1 I 

Normal Ql(l I Naytgeclo 

Art,tgo 40.- ala~•• G•c•ii oeco • Neytsacio. Oe pa;sea 
stgn&tár1oa adota~ •• norma& ••~acelectoac no conv•nlo soore o 
qegulamento I~t•r~ac:lonal oara ev1tar os Abalroamentos lCOLREG. 
Lonares, 1 g 7 2) como regras gera1 e para a ne.veqaçio na H 1 oro v' a. 

A.rt,lgo •7.- qegroa cara a Naytgaclg tm cana1s. Toda emcarca­
çio CYJO calaao Ih• oarmlea navegar fora de canals some~te oooeca 
faz•-lo aentro oelea Quanao se encontrarem ltvres de emoarcaçOes 
aue. cor seu calaoo, nio cessam aoandon&-loa. 

Acs1sg 41.- Moem•• I otau;c Rllll EmbecçocO•• em çaoo de 
voracAg ou Encaln•. Quando se oroduZH'' uma varaçlo ou encalne 
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tnformar-se-6 com a ma1or cr•c1alo coaaive1 A eataçlo coatalra 
ma1a prOx1ma a goaiçlo, data a hora do acontec1mento a aonaagena. 

Artlao 49.- Fechamento da Caoaja. Oa oataea signatar•o\1111 
ooderlo, em caaoa de tor-ça !'1\&,0,. ou oor rat.Oea da saqyrança ,la 
navegaçlo, ,achar tra~a~tor1a~nta o uao de datermt"adoa cane1a 
ou v1as naveg•va1s da sua jurTSdTçio em forma total ou p3rct~l. 
com av1so cr•vlo aoa aama1a pa1aaa stgnatârlos. Oaaaparectdas as 
cauaaa Que mot 1 varu tal fechamento, ser& comun 1 cada a aucreesio 
d- medlda. 

A;.t.lQO 50.- ZODII dt Esptra. FundtlO. Ahiamtn;o e 
Complemento qt carga•. Oa pa~aaa a1gnatár1oa 1oformario soare as 
zonaa nao1lttadaa para tranafartncla da carga, eaoera, funee1o, 
al~Jamen~o. tranabOr~o e deQóa1tO oe mereaoor,as em suas 
resoect1vas Ju~lSClçOea, bem coNe sobra lnstalaçõea QlSOOn1ve1s, 

Ar"f:lao 51.- Int,erclmhio do Informaclo. os oalsea s1gnatar1os 
comorometem-se a 1neercamb1ar 1nformaçlo sob~e os asoectos 
cartlCUlares da navegaçlo em cada zona. espec1alrnente socre o 
oraenamento CIO trlns1t0 a oue oC~19ue seu conge&tlonamento. o 
estaco ao cal1zamento • sobre aa con01çOes aas v1as navegave1s. 

Ar"~lQQ 52.- lgoa para Armar t Qfi&Cmlt Compgjoo. Os oeise• 
Signatários aeverlo estabelecer e habilitar zonaa aptaa em suas 
raaoect1vas Jur;ad'içOea cara armar • desarmar c:ombo1oa, llue 
cosa1b1l1tem aaaaa ooeraçaea com o rn•~1mo ae segurança. 

Art1go 53.- Manopra poro Armar e pesarmar :omoo1os. Ouanao 
me a 1 arem razOes Que ti zeram neceaaar, o armar ou aesarmar com co 1 os 
fora oaa zonas habilitadas cara asaea efe1tos. a autorldade 
comcetente do reaoect1vo caia slgnat4r1o cerm1t1rá a menc1onaaa 
ooeraçio aesoe aue nio afe~• a navegaç&o. 

Art,lQO 54.- 01mtns3wo dQI Comt;)QlOS. OS 081S8S S1908t8r'10S 
3COraarAo um ,..eg1me Un1co de 01mensões m4JC1mas ce comoo1oS 
naouelas zonas oue cor suaa carac~erist1cas ou 1nte~so trans,to 
o f1ze~em necessãr1o. 

CApiTULO I'( 

cgmunJcacOte rtfprençtt A Noyegaclo 

Acf:1QO ''·- 01tpQIJC0tl Qtra11. AI avtor1d10ea comcatenlel 
doa ca1waa IIQnatârJOI aer&o reeoonaâve11 uelo tt.enc,,_.nt.o e~~ 

dlreçlo do s1atema de comuntcac;Oea oara a segurança da navagaçio, 
out deverá ser eatabelec 1 do por trechos e segundo c c 1 t•r 1 os 
conaert.ados. 

Artigo 51,- Infgrm•cO•• ~luyJomftriçaa. AI autoridades 
comoetaneea d• cada pata s1gnat6r1o devem prever a difusio ao 
n 'i vel daa âguaa das eaeaçaea 1 oca11 zadaa em suaa raeoact.1 v a a 
jur;aaiç~ea. 

ACtiao sz.- Ayj•o• 'º' Hayeqantee • lqlt~jn• H«t•gcolóaicos. 
As autorldadet comoatentea de caoa oafa s1gnat•r1o devem orevtr 
a dlfualo Jmediata de nov1dades sobre a v1a navegâval através ae 
av1sos aoa naveganeea, bem como da orav,sOea meteorolOq~cos nas 
estações eaeabalec1daa em suas resgectlvaa jurisdições. 

A(f:lpo 58,- Focntclmtn'o ae Informaclo. AI embarcações 
aeverlo fornecer &a autorldadea cQ~RPetar\tee eM cad• oa1s a1Qneta­
r'o toda a 1nfor~çlo oua lha sol1e~tare~. rafarant• & aagurança 
aa navegaçlo e & polu1çlo oaa iguaa. 

~~.- Pleno dt CpmunjcacQea, Oe pafaea 11gnat•r1os 
acordaria um olano de comunlcaç~•• con~ando: 

a) normas e crocedimentos do sarv;ço da comunicaçOes cara :1 

segurança da navegaçlo; e 

bl r\Ormaa • grocad\mentoa do aerv1ço da comunicaç~ea oara o 
con~rola do traneito • da segurança. 
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At• que •• e1abor• o mencronado Qlano, oa pafs•• algnat4rTos 
coordenaria o ineecc&mbio de informaçlo, divulgando os slstemas 
4e comunJcaçOea aue oosauem, daaeinadoa a eaaea fins. 

Ar% i 90 eq... Egui pamtn%o gae tmbarcacO••. Toda emoarcação 
tr'laulada devera contar, no rninlMO, c:om 0011 eQulcamentos ,Ht 

comun1caçOea VHF, um operanoo • outro em condJÇOII aa ser 
oo•rado. 

captruLo y 

AYI(ÍII t Sinistros 
Btg1me normatlyo 

Art1go OJ.... Oa D&'faea alvnat6rJoa adotam a Convenção 
(nternacional para a un1f1caçlo dl cartas Regras em Mat•rJa ae 

-Abalf"'O&ftMtntoa Mac1tirnoa {BruJCalaa, 1910), Quanto à soluc;io ae 
fundo do t.ema. 

Artjgo 02.- Quanto à lei aplic,val a tribunal comoetente. 
ado~am-ae aa aeauin~•• no~maa: 

a) Abalro•mentpa: Oa aoal~oamentoa reoem-ae gela lei do pais 
•• cuJaa •auaa •• proauza. • fie .. auDMetidaa * Jurlldlçlo 
~• aeua t~ibunaia. 

Eata d11CI'Oiíçlo eatende-a• 6 cÕiialo er\tre embarcaç:~es e 
QualQuer croor,adada móvel ou imóvel a • raoaraçlo doa danos 
cauaadoa como condeQU•ncla da gaaaagam ou nava9açlo da uma 
ambarcaç&o Dal a oroxün1d&de da outra l'l'lelmo Quando nlo a)nsta 
contato mater1al. 

b) Aytr1a1: A lei da nacionalidade da ambareaçio aaterm1na a 
natureza da avar1a. 

Aa avarias oart.h:ular-es ou ·simolea referentes A emoar·caçâo 
regem-se caia :~, oa na.clonalldaae. cesta. ,;,s ratere,.,t..::>.~q.., 

rnercadorlAI emaarcadaa, pela lei apllcável ao contrato ao 
fretamento ou da transporte. 

S&o comcat.ente• cara entanoar noa reaoactlvos juqos r:-o; 
ju1zea ou t~1auna11 do porto da daacarea ou, em aua falta. 
oa aó oorto am ou• aQuela teve aue ••r realizada. 

A.a a v ar i a a comuna ou grand•• •• regem pala lel. em v 1 gor no 
C)&1a em CUJO POt"'t.O 1• gratlC8 aua 11Q\o11daçlo e rat.&lO. 

exc:atua-ea o concernente aa ccnaiQO•• ·• form•lld•dea :h"> .-,.t •} 
da avar-1a comum ou .grande, Que f'1cam auJ•1taa a :e, t:.l 

nac;onal;dada da embarcaçlo. 

A 1 iQuidaçlo • ,_a~e;o da avaria comu111 ou ;r anele sar"ão f81 tas 
no porto de daatino da emoa,.caçlo a, se este. não for 
alcançado. no porto onda for feita a daacarga ... 

Slo comoetent.es para tomar conhecimento nos ,'Ju!Zos de 
avar1as comuna ou grandes os juizea ou tribunal& .d·o pais em 
eujo oo~to sa oratica a 11auidaçlo e rate;o, sendo ~ula tcaa 
c:14usula aua atrtbua comoetfnc1a aoa ju1zes ou tr~ounats oe 
outro ga;s. · 
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TtTUI.O VI 

NORMAS OE SEGURANÇA REFERENTES AOS PORTOS 

REGIME DE ESTADIA MO PORTO 

CApiTULO I 

p1apgtje0ea Gectjt 
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Actjgg 03.- R•simt norma&iyo. Aa no~ma• de segurança a oue 
tarlo da suom.~er-aa aa e•Darcaç6aa •• cada porto •• oartlcular 
sarlo eatabelecldaa pela autoridade comoat.lnta da caaa pa1a 
S1Qnat4r'o~ levando IM cont.a aa Cl•ooalc;6es eat.aDe\•cusaa no 
praaanta Protocolo. 

Art,jao 84.- §at.adiaw tm port,g• ou Lygactt dt Atracaclo. Toda 
embarc:açlo ou combo1o, inaeoendent.emente de sua carga, oevera ter 
de forma gecmanente uma pessoa resoonsavel Por sua segurança, 
dea1gnaaa pelo armaaor. 

CApiTULO !I 

OtiDACDO dt Chtatda. PtrmantoGll I 
Qttpacno gt Safda ge Empaccacõtt 

SECIO 1 

Cont.eúdg t OD1etg doa Oocumtn~ot 

Art1go 6:?,- Documento& t?flgfvtu. As autonaades competentes 
aos ca'ises s1gnatár1os sô txlgtr·lo à entraaa ou salda de emcar­
c:ações às Qua 1 s se ao 11 c a o oresenta l=lrotoco 1 o, a entrega dOs 
documentos orevtstos neste Caoitulo. 

Estes documentos alo: 

ai a Oee\araçlo 9eral; 

b) o Man1feato Intlrnac1onal de Carga/Oeclaraçlo de Tranetto 
.A.duanetro (MIC/OTA); 

c) a i1sta oa tr1oulaçlo: • 

d) a llsta de oaasagelros. 

~r't~go o:e.- Oeclarncio Ge,.al· eonteúdo. Na decla,.aç!o g.aral 
as autor,oaoes competentts dos oaises &lgnatârlos so •~1g1rão os 
SI9Ulr'lt8S dadOS: 

aJ nome e ~escrtção aa emoarcaçlo; 
b} naC1onai1ôaôe ôa embarcaçio; 
cl oormenores referentes A matricula; 
O) nome do Caoltlo; 
e) no,••• • endereço do agent.e da emDarcaçlo: 
f) oorto de chegaaa ou oe saida: • 
g) s1tuaçlo da emoarcaçlo no porto.· 

. Art19Q 67.- Man1ftstg InternaÇ]gnal de Carga Po!IC/QT.Al. ':J 
MIC/OT.A. corresoonoera ao formulârlo adotado no Protocolo A01Cto­
"'a1 ao Acoroo de Tranaoor'tl Fluv1al gela t-~lOrOvla Paragua1-Parana 
(Port.o ae Câceres-Po,.'to ae Nova Palrrnra) soDre Aspectos AOu&­
ne1roe. 

erJ.igq 11·.- L1ata dt t.npulacap• cgnt;t(eM, Na lieta" da 
trioulaçlo. •• autor1dadea comoe~•n~•• doe paiaee elgna~•rloa ao 
ex191rlo oa segu1ntea dadoa: 

a) nome e naclonalldade da emaarcaçlo: 
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b) soor•~ l•>; 
c) nome (a): 
a l nac 1on•l idade; 
e) grau ou funç4e&; . 
f) data e luga~ ae.noocim6nto; 
g) tlDO e nUmero ao documonto de identldade; 
nl porto e data de chegada; a 
1) PfOCOd.ncia, 

Art 1 go 89.- Excgcão. As 'autor·, dtld&s comoetantas dos o ai ses 
s1gnatá.r1os nio CIPllQlrlio o ocroaont·açlo Cle uma 1 i ata da tnpufa­
çio em caaa porto do ooco la quanao e eml:Jarcaçio aue preste 
serv1ço, ajustanao-00 o u~ 1t1norârio regular, nlo tiver mudado 
a trloulaçio: nesaet coao soro aoreaQntada uma declaraçio ·onae 
C~M&tO OOOQ OltUQÇÜO. 

ArtJao 70,- t.ist,a ctg PasaagcHros: contt(Jdo.· Na 1 ista· Cle 
paasago1roc, ao nutor,doaoo coruootontGs so ex191rlo oa sevutntes 
aaaos: 

a) no~ o nuc1onu\1d.:tK do. ;.;~o~oarcoçllo: 
b} !JOCrcn()mo ( o) ; 
c) na.-.-;o {a); 
d). noclonolidado: 
e) dato do naoc1~n~o; 
f) 1 ugor do nooc 1 mente; 
9l tlCo o nu,.,..,.o ae aocumon~o ao' ld8,tldAde; 
hl corto do cmDorauo: 
, l' ·ao r-to de doaambarauo: o 
J > corto o de ta dG cnogooc. ao omoorceçio. • • · 

Ar-~1go 71.- Validage. As au~oriaaaes comcetentes dos oaíses 
s 1gnatár1 os a co 1 ta rio os documentos estaoe l ec 1 aos no present.e 
caa'itulo, dataCJos e au.o1naaos ceio caatt.Jo da emoarcaç.to ou cor 
seu agente. 

§OCI!O 2 

gxgmploron o sgrnm ontc•au•• 

Art1qo 72.- ChqgaqR. NQ cMoqaaa de uma emoarcaçAo ao. corto, 
as autOCld&dea comp~tontoo doa pa1Gee a19natac10a nlo exTQlrAo 
ma1or nUrnaro de •~•fflPl&rQe auo o• eegu1ntee: 
a) 5 e~omolarca da dGclarnç~o geral; 
b) 4 o~amolargo ao ~IC/OTA; 

c:) 4 a)lBinolares da \lato da t,.,oulac;lo: a 
d) 4 o~omclareo aa l1sta do paaaoge1ros. 

Artjgo 73.- SJl1Jt.L1. No sa.ida da amoareaçio' do corto, as 
au~or-1 daaea comoet.entea doG c a, aos s 1 gnatar·l os 'nla ex I g 1 r-ã o ma 1 ar 
~U~ro de oxemolarea ouG os ooautntea: 
a) 5 oxgmglar•• aa declar-oçlo geral; 
b) 4 e~emolarea do MIC/OTA; 
c) z o~emolar•• da ltd,a-~a trtpulac;io: e 
d) 2 .. oxemolarea da 1 isto do paaaa;e1ros. 

St;GilO J 

Ooeumen~os o sgram ex1bidos a reqy1sj~oa gua st deyt cumpc1r 

Art.1go 74,- Ogcymentos. A. autor-10ade comoetente oe caoa t;-11:; 

s1gnatar1o cedera reauerer toda aQuela documentaçlo !Jue . ..:l' 
acordo com o ti oo de omoarcaçlo, ó'eva ser- la .... ada a borqo •.>'n 
cumor1mento de c~nvêntos 1nternac1ona1s ou do Acoroo oe T'3ns­
porte Fluvtal . 

.Ar-t.j go 7 5.- Despacho é e: ?a i da. O c ao i ~lo da' emcar-cação ou 
seu agente aollc1tara 4 autor-,dade comoetente do res~Ctlvo ca1s 
stenat4r-lo a autor1zaçio para zarpar do Qorto. 

ArJ,lgo 7&.- P,.azo da CleJcacho. Outorgado o desoaCMo -:e 
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saiaa, a embarcaçao :aro:ar6 aentr-o aas tr"lnta horas- se9u .1tes. 
venetao •••• orazo sem ter zarcado, so11cttarA novo aesoacno e 
apreaentarâ o mot1vo para não ter zaroado. 

Noa oortos em Que, por suas caracterfsticas oart1culares. 
for neceaa&rto dtr.11nu1r ou aumentar o prazo ac1ma lndtcaao. 
au~r,daâe eomoe~ente determtnar• o oralo a• aua validade. 

•rt1qo 77.- Ar"r"lbada forcado, Em caso de arr1baaa forç~n~ 
o CU"''r"llflento daa dtaooa11;0ea sobre entrada e saida ae porte 
&JU&tar-se-á •• clrcunetanclas oarttcular•a de caa~ caso. 

Artioo 78.- ~ydanco ae Dest1ng. As dlSPOSlçaes desta ~eçlo 
••rio aoltcaaas as embarcações aue alterarem seu cort::; ce 
cte&1:.1"0• rtlo •• obaervando a •••• respeitO o estabelec100 no 
ar~190 ant1r1or e se infor~arâ prev1amente ~ autorldaae çomoe­
tente co oort.o. 

4(tigo 19.- ExcecOto, Nlo se formalizará despacho algu~ nas 
seguintaa hlPOtaaaa: 

aJ 9ufOdQ '' emgarcas§a• f1Jtrtm •scala• nlo r&lacionadas com 
aut gp•raclo comercJa). Esaaa escalas nlo poderio exceoer 
o cer;oao dt tr1nta (30) horas. prorrogáve1s sagunoo 
crit•r1o da autorldade comoetanta Quando aa circunatlnc1as 

b) 

o•rtH;u\arta CO cqo.Q.._~\har.-o , .. '• .... 
ouanstq o r•boctdor ft1xar bareaqaa tm porto. cont1nuendO I!.IQ 
neytgoclo, A a9tnc1a correei'C)ndente forma11zara. nesta ceso. 
o aaacacno aeaaaa barcaçae. 
EÍfl tOdOS OS C&SOI, SI 1nformarâ prav1Arttante à autOrHlade 

comoatenta do cort~· 
CAp I TUbO li I 

Rebooue. Atracoelo o pre,jcagtm em PortQ 

Artigo 80.- Qisposiclo geral· nlo opr;gator~edade. O reoo­
QUI, manoDra e orat1ca9em nlo serlo ocr1gatOr1os para as •mcarca­
çôes da H1drov1a nave9ando da forma indeoe~den~e. ou em combo1o 
a.e reboQue ou empurre, salvo naQueles casos em oue as cQndlções 
a e segurança de por~o aaa;m reaua1 ram, de aco'"ao com o Que 
d'souser a autor1daaa comPa~enta. 

Artiao 81.- E•erc;s;o de oratiCagem. A orat1cagem nos cor~os 
aa H1drov1a so sera exarc1da pelos orof1Sslona1s cev1oamente 
tl~ulaaos e naDllltaaos oelo pais a aue oertencer o corto. 

TITULO VIl 

NOR"AS PARA A PAEVEHÇIO, AEDUÇIO E CONTROLE OA 
POLUIÇÃO OAS AGUAS, OCASIONADA PELOS 
NAVIOS, PELAS EM8ARCAçeES E POR SUAS 

OPERAÇ~ES NA HIOROVIA 

CAPITULO I 

QispgsJeQ•• Gara1s 

Art,go 82.- Oeflnle~ta. Para oa efe1tOSflO praaanta titulo 
se antenoe por: 

a) Açlo· conJunta: o emorego da me1oa ae vâr1os palsea s1gnatâ• 
rioa aoo um Vn1co mando. 

b) Poh.dçlo~ a. '\ntroduç.lo no !M10 aau4t.ico dead• um.. aCftbarcaçlo 
aa H1drov1a ou outra •m navagaç.lo, fundaaaa ou atracaa•. oa 
forma d 1 rata ou 1 ndi rata pela açio de li beraaa ou a c 1 danta 1· 

c:Jo homem, a e suDstanc 1 as ou rea í duo a, causando efe1 tos 
greJudlC1A1s, 'Cals como oanos na t)1ota, ger1gos "ara a 
saúda numaro.a. oostâc.u \os para. e.• at.w 'Oad•• no amb1ent.• 
olQua t, c.o 1 nc. 1 u f <la a cesca, ele ter; oraçlo da aua 1 i aaae da água 
• dlmlnutçlo ooa atrat1voa natura1a • de recreaçto. 
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c) Oeacargaa, hldrocarbonetoa, suttat,tnclaa noc,vaa l fauidaa, 
sucatanc1aa crejudiciala, âçauaa sujaa e 1 ixo:. tal como 
deflnldaa pelo Conv•nlo Internaclonal cara Preven1r a 
Contam1naç&o celoa Nav1oa, da 1973, emendado pelo Protocolo 
de 1978 (MARPOL 73/78). 

d) Realduoa car190aoa: aualauer rea1duo aue ooaaa 'oroduz1r ou 
contr, bu 1 r cara proauz 1 r leeOea ou aoençaa gr-avea, 1 nc 1 ua '"• 
com r1scoa de morte ou aue conetltua uma ameaça suoatanc1al 
para a saúde humana ou cara o me1o amDlante, ae • ~anlculaao 
1 naaeauaaamente. A e ate grupo certance qua I Quer matar 1 a I aue 
aoreaente au•lauer aaa aegu1ntea caracter,!ltJcaa: lnflamaoJ­
lidade, corroslYldaaa. e.Kolosl\ndaae. reat1v1daca, tO)(lClca­
ce ou bloacumulaçlo. 

e) A I; jaçio: ato de jogar v o 1 untar1 ementa na •gua oans mata­
,.; a 1s cont&ml nantea. aue possam corresponder ;àl embarcaçO.a 
da H; drov 1 • ou outr-as como à carga, com a f 1 na 1; dada da 
oresarvar a segurança daauelaa. 

f) ACldente de oolu1çlo: fato cue causa ou oode causar uma 
aascarga de hldrocarbonetos ou de subata~c1as noc1vaa e oue 
reQv•r a reslizaçio ae uma ooaraçio 1me01ata da Juta a fim 
de el1m1nar ou d1m1nu1r saua efe1tos noc1vos no me1o 
aauatlCO, sacra oa cana, a sauaa hurnar'la ou o bem-estar 
pUb.llCO. 

Q) Marcador1aa oar"1goaaa: aauela• mercaaor1aa aua em vtrtuca · 
de aar 8)(01oa1va.-, gaaea comor1m1d01 ou llau•'•'toa. 
1nflam•va1a, comouattva1a, vanano•••· 1nfecc1osaa, raa1at1-
~•s ou corros,vaa. neceaaltam uma emoalagem, marcaçáo. 
segregaçlo, manlpulaçio ou eatlva espe~1al. 

1"1} P~ano era conttnq•ncla: a eatr'utura cua ooasu1 cada· oats 
s1.9nat.âr1o para ag1r· cerante um 1nc1aente ce coluH;io no 
me-lo· aouâtieo. 

1) vertJmento: tal como definido galo Conv•nlo Internac1onal 
soore a Prevençlo a Contam1naçlo ao Mar co~ vertJmant.o'ae 
~ea;auoa • outraa Mat•rlaa, de \3 ae novembro de 1972. 

J) Zona Espec.la1: acua1a 
p~o1bidaa aa aaacargaa 
danoe 'º me;o amo;ente. 

zona da H1drovla na aua1 estâo 
de QUAlQuer ~ipa Que poaaam causar 

CApiTULO U 

Tcaneoqrtt dt compyet1vtjl. auDatlnclOI nocjyoa JfgyJQos, 
• syQitiOClAI Prt1Ud1C1811 t mtrCadOrl&l QtrlQOIAf 

Art1go Bl.- Docymentaclo. Os nav1os e as emoarcações ca 
H1drov1a ou outras oue transportem mercaoo~Jas oer,gosas 
apresentaria a notlficaçlo corrasoondenta perante a autor,aaae 
comoetente. com anteceatnc 1a 6 entrada a oort.o ou sai da a e 1 e. 
cumor1 ntJo a a forma 1 1 aaaes Que a asse resce1 to est.aceleça a mesma. 

Oe nav;oa e as omoarcaçl\tl ,. Hjdrov1a. ou outras aue 
tranaoort.em ~r"Cildor, as cer 19011\1, levaria a bordo a document.ac;Ao 
&lt.aDelecJda socre o isaunto pelaa normas naC1cna1a • lnt.ernac1o­

·nsta, conforme o casO. 
oe. nav1oa 8 .,. ambarcaçOee da Hldrovla ou outraa que 

trantoo~t•m n,droca~conetoa ou auoatlnc1a1 noc1vaa dever-Ao 1 •~A' 
, ooroo uma t:OUl~ .J..a ~tlOllce oe :s•Quroa .;ontra aC1CtU1la.t •l<" 

oolulç4o. 

Á eutor,aade competente Qa caca cais SJgnatar1o outorgara. 
~uando corresoonaer, os certlflcado• e autor1zaçOea necessar1os. 
Je acorao com a mooal1dade do transoorte. 

Ar"tlao 8.a .... Informoclo Qt 
~~arov1a ~v outras cue sofram 

s, n, st.ros. ÁS ernaarcac;des c: a 
a~ar1as ou outros s1n1strcs 
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~rocuz,oos cor :omcustíve1s ou mercaoor1as cer1gosas transoor­
~acas cor ~gYa. em aguas ae JUrtsotção oe um oafs stgnatar·~ 
. .,formarão tm&otatamente tal ctrcunst!.ncla a autortdaoe cornoete'"'­
:e oes$e cais, aJustanoo sua açio as normas extstentes jOor·t=> 
essas emerg6nctas. oue aeverao comolamentar·s• com as dtretrtzes 
~·.~e o ara esses casos aatermtne essa autortdade. 

~rttgo 85,- TransporG•· ~mbalagem e SegregocAo qe ~er~aog: 
~·as Per,gosas e Poluentes em voJyroes. O traneoorte, emoalaqem. 
"T'Srcac!o e seqreqaç.!o >Je mercaaort3ot per,goeaa em vol1jm•s 
'eqHJa. -.::onfor-me o (..lSO. celas ~tsooslçOas ao coa,qo ... ,,..,t!mc 
:nternactonal ae Mer-cacorHIS Pengosas (COCJ1go IMDGJ e calo .J.ne~c 
:II CIO MAAPOL 73/78, 

Ar~,go se.- r~ansporte de MercadOC18S SOl idas Per1gosas ~ 

~. o tranacorte oe mercaaor1a1 s0\1aaa aer1goaas a grane1 
é reg1aa oelaa d1aooe1çOea correaoonaentea do Aoenatce e do C6-
dlgo IMOQ, 

Ctl!.:~·~'~<~1~g~ot::::~8~7ii:.~-ll Transporte dt F'rodyt.os L1QU1QOI qy1m1cos 
E"•"'90tos a Granel. O t,.anscort.e de Cr"Odutos o~Jimleos l iouHlOS 
oer1goaoa a granel é reg1do, segundo eorresoonder, pelo C00190 

4r%'9º 92.- In•k•lacOe• da RectQlmtnto. O desoe;o das 
s.ubstlnc' a a 'n01 c ao as no &r"t., go 9l aevera ser real 1 zaao nas 
1natal~çOea oortuâr1aa ou nos serv1ços de receb1mento aue forem 
Mab1lltadoa ca,.a ••••• efettoa. Aa autor1daoes comoet.entes aos 
aeisea 11gnetâr1oe edot.arlo •• me01daa com a f1nal1dade de oue 
aa menc1onaaaa 1natala~ eateJalll dlSQOnivela e em func1onamento 
o ma1a raotd&ment.a Qoaa\ve\. 

Art1go 9j.- ~eq,ma remcor•rio de Descarga. ~te oue os oa1ses 
s1gnata,.,os nao1 1 1tam 1nst.alaçOes ~ortuar1as 0u serv1ços ce 
rece01mento, Que satlsfaçam as neceSSICJaaas ocerat1vas ~as 
embarcações aa H1drov1a ou outras, poaer--se-io r'!al1:ar Clescargas 
dent.r~ aaa normas Que ae acordem. Essas oescargas não ooaerão ser 
real1zaoas nas Zonaa escec1a1s, Que serio ae~e,.~1naoas cor caaa 
oa1s S1qnatar1o, ou em conJunto QuanCio for o caso. o astaoe!ecl­
-,en~o ~essas :onas escec 1 a 1 s deve,.a ter um f·1noamento eco' cq 1 c:: 
e sua ioca11zaçio será 1nformaaa aos oemats pa,ses stgnatàr1os . 

.t.rt.JOO )4.- Excaca •• par& • p,.OlDJclo d• Descarga. se,.io 
excetu&aas do ~egtme crev1sto no art1go 91: 

a) as descargas ou as ver~aduraa oue se real,zam cara salvar 
VIdas numanaa ou cara croteger a segurança aa emcarcação Cla 
H10,.ov1a ou outra • aemor"e QYe tt"'erem s'do tomadas -.coas 
1a crecauçOea razoâ~e11 cara atm1nu1r ao m1n1mo esaas 
deaca,.~•• ou verteduraa: 

ol 41 aescargaa ou 11 verteduraa por avar1a1 Qa embarc~ç4o ~~ 
HlCI,.Ovla ou outra, ou seua IQUlCamentos, semo,.e oue nAo se 
ttver atuaao com culpa ou com Jntançio de croauz,,. a avar1a; 
• 

c) •• oeaca,.gas ou as vartaduraa por oceraçõas ce lu~a c~ntra 
SClCJentea ca polulç&o. 

CAPITULO V 

Luta contra Acjgançta dt Pgly1elo 

Art;Jgg 95.- Aç,dentt..; do.r'oluiclo, Os 'caísaa sJgna1;1tr1os 
cromoverlo a dlm1nu1çio f'IO me.1or grau cosaivel doa nscos oe 
aCJdentea da polulçio me<Siar.tft açaea ~endant.aa a aumentar a 
se~.uranc;:a daa ooarac;:O.a Que poeau colu1r o me1o aauat1co ae 
confor"n dade com 01 1 natrumentoa 1 nternac 100118 em v 1 gor a o. a 
norma• dltadaa por cada um oalea. 

Ai:t,1qg 90.- Obrjqac§te doa qe1tte OJqott4r1oe, Oa Pahas 
a1gnet•r1oa •• comPrometem a: 

a) intarcamb1ar Ínformaçlo sobre toda norma aua se preveJa 
aaotar c:om relaçlo 6 gcevençio ea acJdantas de poluiçlo. 
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v1aando eatabelecer norma• cornoat! ••ia ou ecaui..,alentaa em 
seus reapectívos ordenamentos JUCidlcoa: a 
estabelecer" clanos da con"tingéncJa a nfvel nacional, aue 
devério ser comQatfYeJs entre 51 e parmJtlr a uti l lZaç:io oos 
ma1os em forma como lamentar. com a final 1dade de facil~tar, 
quando neceaaâr1o, a açlo conJunta das mesmaa. 

Ar~Jso 97,- Controle doe OcerocO••· Cada caia si;natâr,,, 
•••um1r• o controla daa ooe,.a~lJae ae liJtl contra actdentee cJ• 
polulçlo luJaltOI a 1u1 Jur1ad1~1o. 

Naoua1aa trachoa da HldroY1& onae mau aa um pai a 11QO&t6no 
t1ver JUr'1Sd1çlo, aaaum1ra o controla aaa ooaraçõea o pa1s ao 
Qual correaponcar a 01reçlo oe oparaçOes de salvamento. 

Artjgg 98.- Infc1o a pasenvohlmtnt;.o dos OQtrocO&o. O pais 
atuante comun'icar4 lMdlatamente •• autondaoaa doa outros oaises 
s1gnotâr1oa o inicio de uma ooaraçlo da luta contra ocidentes de 
Qolutçlo. 

Quando por aualauer cauaa a autoridade daaae pafa nlo puaer 
in1c1ar ou continuar aa ooaraçeaa de luta contra acid•ntts de 
poluiçio, comunJcac~lo-a 1mediatamente à& autoridadea dos outros 
paisea aignatârios • reQuererá aua outra asauma o controle das 
ooeraç~ea, facllitanoo-lne os meioa adaauadoa de aua diSPOnha. 

O pais aignatârio atuante podar• reauerer a colaboraçlo das 
autorldadaa doa outroa oaiaaa a1enatârioa auanao julgar necesaa-
1"10 conaarvando o controle du operaqãa. t'ornecenoo t&DIOêm a 
;nformaçlo diaooniv•l soora seu d•aenvolvi..ato. oa oaiaea aos 
auata for sol icttada aaaa colaboraçio ajudarlo com oa me tos 
aaeauaaoa aa aua o1apuaerem. 

Quando uma autoridade tomar conhecimento da extat•ncla de 
..- acidente de poluiçlo IUJetto • juriad1çlo de outro pafs 
eionatar1o,· e~ntcar-lo-6 imediatamente a éate • poder6 in1c1ar 
aa operaçOea de luta a~• oue a autoridade deaae pais aaauma o 
eont~ola daa oDeraça.a ou o delao~• exDreaa&men~•· 

Acetqg 11.- Ac§ta l•q•i•. oa oaf .. a afenat4rfoa eatabeJec•­
rlo um regime da reembolao pelaa d•aDaaaa QUe demandem •• 
operaçOta de l~ta contra a colutçlo produzida pelaa embarcaç~e• 
da Hfdrovia ou outraa, sobre uma baee Que ••••eure garant1a• 
auf_fc1int.ea da cobrança. 

Cada pafa a1onat6r10 poder6 racta.ac na ••d• admtnt•tratlv• 
e acionar jud1e1alMnta o raapon•âvel por u• acidente de polutçlo 
a f1• de obter o realllb01ao daa deaoaaaa •• Que tiver incornao 
du~anta a exacuçlo daa operaç6aa da luta contra actdentea de 
para a con•truçAo • o eQuipamento de navios Que era,acort.em 
produtos Quimicos cerigosos a granel (Código CGRQ), pelo COdtgo 
Internactonol cara a construçio • o equ1parnento de nav1os Que 
~ranaoortem orodutoa Quimicos perigoaoa a granel (COdtgo CIQ) ou 
pelo Anexo Il do MARPOL 73/78, aprovadoa pela Organtzaçio 
Mar~tlma Int.ernaçlonal COHI). 

Aa autor1dades comcetentas dOS oa1aaa atgnatar,os estaoele· 
cerlo um reg1me ae a~tortzaç~•• cara •• amoarcaç~•• de tran•oorte 
Oe produtoa Qu1mícoa da H;drovia. 

A(t.jAO 88.- Tránsgoct;t dl GAIII bjqütftjtOI I GciOtl. 0 
t~anapgrte de gaaaa llQüefalto• a granel ' reg1do. segundo 
correaponder, oelo Cód1go Int.ernacional para a const.ruçio e o 
IQU1P&mento de nav1os oua tranapor~em gaa•• 11QUefeltos a granel 
(Códlgo CIG), ~alo Código para a conatruçlo e o ·aauloamento ~e 
navtos ou• tr-an$oortemgaaea llQU•f•1toa a granel, ou oelclêd''Jr' 
cara Mevtoa w•tstantea Que traneporte"' Qea•• 1 '<1Hera""'" 
~ranel, 4provaaoa cela Or;an1zaç&o Marit1ma Internoc1ona1 !•)MI 

Ae autor1oaoas comoetentta dOI oa1aea Slgnat4r,os estabe1~· 
cerlo um reg1ma oe autor1zaçOea cara aa •moarcaçOes ~a~e1r~s ~~ 
H1dCOYl8. 

Julho de 1994 
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Art'9P e9.- Trapaogrt.t dt cgmputt,1ytls. 
comcuative,s é reg1d0, no aue for·apltcâve1, 
MAAPOL 73/78. 

CAI=IITULO III 

Transport• I vert•qura 

O transoor te ele 
pe 1 o Anexo I co 

Ar~199 9Q.- PtOlQJclg. F;ca oro1bido o ~ranscor~e cor 3gua 
na HJdrovJa oe rae1duos cer1goso•, bem como a ver~eaura ce ~~co 
tJDO ae rea1duoa ou ou~rae mat•rJaa. 

CApt!tJLO ty 

9tQlmt dt o••çarga 

A(tlQQ 91,- ProJbjclo gw peacarga. F;cam proJblOas :.s 
ae•car~aa e11: 

al combua~1Vt1S aue provenham do regime operatJVO das emoarca­
çOea da HJdrovi• ou outraa; 

b) subatancJas nocivas lfquld&a tranaoor~adas a granel oroce­
dtntta de operações ae limpeza de dealastre ae tanaues; 

c) 69uae sujas; e 

d) lixo. 

ooluit;lo, mes~o -1u• i6 t..:Mha realitado uma ac;l.o canJt,mt.a ou oue 
o a c a; ses s, gn.s ta r, ~s :.ar .. ,am a91do em form• separaaa. 

tluanoo um 0319 stqnetarto t1Vtr- r-eauer-Tdo colabor:Jç.lo '" 
.,utro • &!lote n&o tlv•r '~OtlOO o ca9amanto na atc:Jt •amtnl!>tr.\1.1.' 
oor ~3rte ~o resoc•tsa~at, ;em 3 ftnal 10a0e da ooter u r~~mo~~~-~ 
jaa oeaoesas .am oue ~1ver 1ncorrtao, esaas tJ.esoesas ·.;tHdü 
reemoolsaaaa pelo oats $tgnat&rto reouerente, a o~o.~al ooaera 
""8tntct.sr uma açlo .;~.~atct.sl na seoe aom1n1strat1va ou _;uo1C1ai 
contra o resoonsavel ao actQente Qe colutc;io. 

Ar~1go 100.~ !danttftcacào dos Rasponatytlt, Quanoo ocorre"" 
'Joft\ aeH3ent.t da coluHtio, o$ caises Slgnat.ârH)S farlo H\\ieSt.\­
gaçaes nas suas res~ecttvas _;urtsdic;Ote a fim oe TdentTflcar cs 
re•oonaâ,..ets e se orastarlo cooparaçio para tal ftn. 

CApiTULO VI 

Entrega em Y'SOr 

Arttgg 101,- QQOCl4n\Qadt Qt ~Ql\çaclo. Oa O&,&ea ~\gnata-
1"'108 procurerao o eetaDeleclmento graduAl das nor-mas •leste 
Titulo. oue oeverio entrar em vtgor o ma1s taroar em ;: ..;e 
a•zemoro oe J99•. 

TITUlO VIII 

DISPOSIÇ~O FINAL 

Artigo 192.- vigtnc1a a En,raga em Vigor. o oreeent.a 
~rotocolo ô carta lntegrante dO Acordo de Tranaoorta Fluv1al e 
sua v 1 g•nc 1a e entrada em v i vor eatar-lo em conform1 dad• com o 
eataDelec1do no art1go JO oeaae Acordo. 

A .•. ;..r.·;~· ·.-Geral da Aaaoc1açlo ••r• dtC01ttar1a do 
preatnt1 ,,. · .· .. :' , ao Qual env1ar' côP1aa dtvldamente autentlcá-
aaa ao& 1..a0~ -· aoa pa1aea a19nat.anoa. 

EM ~a 00 OUE, os rescectivoa Plen1Dotene16r105 suCscrevem 
o oreatnt.t Protocolo no MValle oe Laa Leliaa··, Departamento 

sexta-feira 22 4169 
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~alargUe, Provlncla ae Mendo~a. RecUbl1ca Arg•ntlne, aos VJnte 
e se1s a1as ao m•• de Junho de m1l novecentos e noventa e dots, 
em um or1g1nal nos 101omae coftugu•s e eacannol, findo amDoa os 
textos 1gualmenta vál109a. 

Ar9ent1na: 

Ronald Maclun 

Celso ~per 

Pelo Go 

Alex1s Fruc.o•~---=-= ,. . -o# 
Pelo Governo da RepU~tiéa do Paragua1: -

H6ctor Grot hpu~ ~~...,,_, 
Pelo ao .... erno 01 

ES COPIA FIEL DEL ORIGI:~t.. 

APENO!CE I 

Mod•lo ae certiftcaao oe Segurança da Navega;lo 
para as embarcações oa H1drov1a 

No. de cert1ficaao ______ .,. _______________________________________________ _ 
MATR(CULA lNOICATIVO 
Nome ao ( 1) ...... , ..... , ......... . D!ST!I'IT!VO 

~--------------------------- ... ------··-------------
---------------------------.. ----------------------·--
NAVEGAÇAO SER v !ÇO 
----~--------------..:----------------·-----------------

~~~-~---,.-,_-r·e;;;:·~-;;;;,·--;~~;~----;.~~-:-N-.----;;,;;R"'!;;;;;;-
coNsrRuçAo ___________________________________ .,. _________________ _ 

TIPO PLANTA 
pqOPULSO.R 

POTENClA EFETIVA 
TOTAL 

POTENCIA NOMINAl DESTINAÇAO 
ELETRONICA DE REBOQUE ----------------------------40-------------------------

--------------------·~---------------------------------~--------
O 12 I • o o o o o o O o o o O o o o o o o o o o o o o o o I O O o o • • • • • o • o • ' ' '' 0 ' 0 0 ' 0 ' ' ' 

0
' 

Julho de !994 
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cert1f1ca: 
Que O ( 1) , , . , , ... , f01 ODJitO dll lniDIÇÔII tJ) ·. ·, • ..... ·. · · 
, ... ae conformldade com aa dlSOOilç~•• re9ulamentaaaa por 

Que as 1nsoeçOea ev10ene1aram Que eeu estado • ~a~13fatór1o e cue 
cumore com aa oreacr1ç011 1nd1caaaa. 

o oreaente cert1fícaao aerll válldO at.• o venc1mento 1nd1caao ma1s 
aa1ante, suJeito à real1zaçlo aas lnspeçOes de convalidaçio Que. 
entre as datai 11m1t.es estaOe)eclOaa no reverso, ae~erlo f1car 
""991Straoaa. 
Em 1 t 1 ao em • • • • • • • • • • • em . . . o e • • . . • . • . • . . o e 1 9 . • . 

CARIMBO, FIRMA E ESCLARECI~ENTO 

( 1) In01car se se trata oe nav1o ou embarcaçio. 
(2) Autor1dade aue suoacreve o certlfieaao. 
(3) tnd1car •• •• trata ae "lnic1au" ou de "Rel"'ovaçlo~. 

CONYALIDAÇOES 

Certifica-se aue o (_1) •••••••• foi oDjeto daa 1nsoeçees a 
••eu1r eaeabelecld&s, com resultado sat1afat0r1o, naa eaoeclal, .. 
dadea • data& ind1C&dae. rea~eee1vamente. 

--- ... ----- .. --------------------------------· .. ----------
A REALIZAR 

1a. !C 
CONYES. 

'"· li CONYts 

ENTRE O E O LUGAR E DATA DE FIRMA DO !NSP. 
ReALIZAÇAO E ESCLARECIMENTO 

----------------------------------------------~----------------1&. ti 
M,_QUIHAS 

---------------------------------------------------------------1a. RECI· 
PIENTES DE 
PIIESSAO 
------------------------------------------------------
.1a. li 

ELETRICIDADE 

---------------------------------------------------------------riF/IIS 
CASCO 

--------------------------------------------------------
2a. !C 

CONYES 
----------------------------------------------------------------Za. I I 
CONYES ---------·-------·-----------------------··----·-· ........... -- ~ 

Za. I I 
MAQUINAS 
-----------------------------------------------------------------

1&. RECI· 
PIENTES OE 
PRESSAO 
.... -----------------·-------------------------------------
2a. li 
ELETR!CIO~DE 

·---------------------·------------------------------------------!C 
I I 
I I F 

IIS 

INSPEÇ~O COHPLEMENT~R 
!NSPEÇ~O INTERMEDIAR!~ 
!NSPEÇ~O !NTERMEDI~RI~ FLUTUANTE (R1S· 
car o aue nlo cor~e•oonaa) 
INSPEÇ~O INTERMEDIARIA EM SECO IR1scar 
o que nlo correaponaa) 
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APEIIDICE U 

MODELO DE CERTIFICADO DE OOTAç•o DE SEGURANÇA 

O presente documento 6 axgedldo em v1rtude do eatabeleclOO 
no arti;o 28 dO Protocolo Ad'icional ao Acordo de iransoorte 
FTuv1al ~ela H1drovia Paragua1-Pa~an4 {Porto de C4cerea-Porto ae 
Nova Pal~;ra) sobre Nevegaçlo a Segurança. 

-.. ----------.--- ... - ----------------------------·----- ---
N~ da Embarcaçlo "ATAICULA IAHOiiiiiA SERVIÇO ------------------------------------------------ ..... -- ---

A autoridade comoetente certifica Que de confor~idade com 
as norma a v 1 gent.ea aue regu 1 am aa dot.ac;aea de segurança c: as 
,.mbarcaçõea da matrfcul.s _ nacfonal. deat.1naaaa ' navegaçlo n3 
Hidrovia, a .-arcaçlo dispõe de pessoal 81.1f1clante como cara 
garantlr sua aegurança, s~r• qve leve a trioulaçlo em numere 
• cargo nio inferior ao Que •• eatabeiece a aegulr: 

CARGO NUMERO ----------------------------.. -----------.-------------

ANEXO I 

APENDICE li 

MODELO DE CERTIFICADO DE BORDA LIVRE 
PARA NAVIOS DA HIDROVIA 

NQ 00 CERTIFICADO 

--------------------------------- .... --------------------
NOME DO NAVIO MATRlCUL_. AROUEAÇlO TOTAL 
·--·~----·---------~--------------------------- ... -------

..... ----------------·------·----------- .. --------- .. ----- ---

O .••• , •••..•..•••••. cert1flca Que o nav1o ac:tmc menctonaCio 
poaaui ae8t1naç4o ae oorda 1ivrt de acora~ ..................... . 
• fo,.am ccmat.atadan suaa marca• que eetlo oe acordo com os 
v,alor•• ,-egc,~lamontarea conaTQna·doa a sagu1r: 

Julho de IYY4 
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F.B.· MEDIDAS DESDE A C!NHA DE CONVES 

O orosent.e cert.ifieaáo caóowcará aut.omat.1cament.e <lua.ncto forem 
lntrOduZ1dau modlflceçOes Que var1em as cond1çOes de aest1nação 
ou o: 

VENCIMENTO; 

E.~tOI!td1dO em .....••• , • , • , em . , , d• •••••••.. de· \9 .. 

CONSTITUICAo 
~m:a&1'JYA~~ -

Tllulortl 

DA OftGAI'II7.o\ÇAO Doa roral!l 

~· 110 POOI!IIIUIIILATIIIO 
• .' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••• ., 

Se#ol 
llu AtJad;ofeJ: do c, S 1'YaJ 1 

········•·•·········••·•········ ······••············•··••• 

Alt. 49. ~do compet!mto ~ ® Colyc-l'ledanlt 
I - resalvcr cloflnlll,_ sobre trl!oidoo. ecordoo .., 

aiDs irlllen>odoneio quo oc:...-.. eocap.., ""''""""*** ,_a!> po!~~Oicllío ll!ldorll!; 

.............................................................. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 
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O SR. PRESIDENTE (EpiUicio Cafeteira)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Do Expediente lido. consta o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 70, de 1994, que terá, nos tennos do art. 376. c, do Regimento 
Interno, prazo de cinco dias para recebimento de emendas, fmdo o 
qual a referida Comissão terá quinze dias, prorrogáveis por igual 
período, para opinar sobre a proposição. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. l 0 

Secretário. 
São lidas as seguintes 
Comunico nos termos do art. 39, a do Regimento Interno, 

que estarei ausente do País no período de 25 ·a 29 do corrente mês, 
atendendo ao corivíte do Ministério da Marinha (em anexo), para 
visita à Estação Antártica ''Comandante Ferraz". 

Senado Federal, 21 de julho de 1994. -Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

Brasília, 19 de julho de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo 

com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno, que me 
ausentarei do País no período de 23 a 26 de julho corrente, com a 
fmalidade de integrar comitiva de parlamentares alagoanos em 
viagem aos Estados Unidos da América em visita às direção do 
Banco InterameriCano de Desenvolvimento - BID, e do Banco 
Mundial, quando serão tratados importantes questões do interesse 
do Estado de Alagoas. 

Atenciosamente, Senador Teotonio Vilela Filho. 
O SR. PRESIDENTE (EpiUicio Cafeteira) - As comuni­

cações lidas vão à publicação. 
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 
São lidos os seguintes 

DF. GL/PFL n•178!94 Brasília, 20dejulho de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 

qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar o nome do 
Senador Odacir Soares, a ftm de substituir, como Titular, na Co­
missão de Serviços de Infra-Estrutura, o Senador João Rocha. 

_ Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Marco Maciel, Lider do 
PFL no Senado Federal. 

OF. GLI PFL n• 179194 Brasília, 20 de julho de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 

qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar o nome do 
Senador Raimundo Lira, corno Titular, em substituição ao Senador 
Jôníce Tristão, passando este para suplente, na Comissão Mista 
destinada a examinar a Medida Provisória n° 540, da Presidência 
da República. 4, da Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V assa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Marco Maciel, Líder do 
PFL no Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será IiOO pelo Sr. 1° Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 585194 
Nos termos do artigo 43, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro licença para tratamento de saúde, confor­
me laudo médico anexo, no período de 17 a 30 de junho de 1994. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 1994. - Senador Ronan 
Tito. 

O SR. PRESIDENTE (EpiUicio Cafeteira) - O requeri­
mento está devidamente instruído, com atestado médico, confonne 
previsto no art. 43, I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (EpiUicio Cafeteira)- Passa-se à lis-

ta de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, mesmo já es­
tando na vida pública há mais de 40 anos, ainda não me habituei a 
esse procedimento, infelizmente tão usado, de se tentar macular a 
imagem das pessoas de bem por motivação de concorrência política. 

A política do 1'vale tudo" nunca me sensibilizou. Sempre 
considerei que a dignidade da.s pessoas, o direito inalienável da 
privacidade e o resguardo e refúgio do lar e da família deveriam fi­
car fora da especulação e do embate das campanhas eleitorais, 
principalmente quando esses elementos, na verdade, não compro­
metem o interesse público. 

Fico triste e constrangido, Sr. Presidente, quando vejo cam­
pear a calúnia, as insinuações que atingem a honorabilida.de das 
pessoas e as informações controvertidas que terminam por confun­
dir a opinião pública e colocar pessoas de bem sob suspeita de 
conduta e procedimento irregular. 

A política e os políticos precisam de credibilidade popular. 
O patrimônio do homem público, mesmo daqueles que já possuem 
fortunas em bens materiais, é a respeitabilidade do seu nome, por­
tanto, a denúncia infundada como regra de campanha é um princí­
pio extremamente perverso. 

Hoje, no Br.1Sil, qualquer candidato, mesmo com a mais 
limpa e louvável folha de serviços prestados à sociedade e ao País, 
pode ser atingido por uma polêmica relacionada com um debate de 
procedimento irregular. 

No Congresso, por exemplo, os Parlamentares assinam lis­
tas de apoiamento a projetos visando agilizar a sua tramitação, 
sem que isso implique em estar defendendo a sua aprovação. Tam­
bém assinam emendas orçamentárias por iniciativa própria, mas, 
geralmente, a pedido de representantes da comunidade, das prefei­
turas, mas sem ter conhecimento exato do custo real da obra ou 
serviços. Esses serviços devem ser licitados e para isso a lei deter­
mina como deva ser feita a licitação, existindo as Câmaras deVe­
readores e os Tribunais de Contas para esse ftm, além da 
vigilância da imprensa e da população, para apreciar a aplicação 
dos recursos. Por essas e outras razões, não podem evitar que o seu 
nome seja arrolado como conivente, quando, justa ou injustamen­
te, alguma irregularidade venha a ser identificada, sem que o pró­
prio tenha tido qualquer benefício material. 

Felizmente, na classe politica, grande parte dos homens pú­
blicos têm gestos de grandeza moral e demonstrações de sentimen­
tos elevados, mesmo perante seus adversários, quando lhes tomam 
a defesa. 

Fiquei sensibilizado, Sr. Presidente, com um gesto raro na 
política, nos dias de hoje, quando li, na Folha de S.Paulo, de 14 
julho, um comentário do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
candidato do PSDB à Presidência da República, que, ao invés de 
se omitir para se beneficiar, declarou que o Senador José Paulo Bi­
sol, candidato do PT à Vice-Presidência, "é um homem honrado". 
um homem "de bem", uma verdade que deve ser repetida por todas 
as pessoas que conhecem, como nós, o Senador Bisol. 

Segundo o Senador Fernando Henrique Cardoso, o Senador 
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Bisol vem sendo argüido por 11coisas menores'', tidas como 11de 
grande vulto"; mas, se as praticou, não as fez "com intenção de be­
nefício pessoal", e isto pode ter algo a ver com a sua atuação, no 
ano passado, na CPI do Orçamento, quando "qualquer coisa pare­
cia um escândalo". 

Considerei o gesto do candidato Fernando Henrique Cardo­
so de admirável nobreza de espírito e solidariedade humana, pois 
também não acredito em conivência do Senador José Paulo Bisol 
com a corrupção. 

Também o Senador Guilherme Palmeira teve seu nome en­
volvido nessa campanha de desgaste, e tenho a certeza, pelo que 
conheço de sua formação, pois tive o seu saudoso pai como um 
grande amigo, que_ ele renunciaria "na hora'\ como afirmou o titu­
lar da chapa da qual é candidato a vice-Presidente da República, se 
sua conta bancária mostrar o recebimento de dinheiro ilegal. 

Sr. Presidente, em minha primeira campanha para o Senado 
Federal, em 1970, certa ocasião, armaram uma estratégia infalível 
para me alijar da politica de Sergipe, uma tática que, se acionada em 
tempo, como estava prevista. faria com que eu perdesse a eleição, 
algo realmente abjeto, injusto, e traiçoeiro. E foi o pai do Senador 
Guilherme Palmeira. o saudoso Senador Rui Palmeira, que, sabendo 
do fato antecipadamente, no aeroporto de Salvador, durante a madru­
gada, chegando a Brasília, logo me telefonou avisando, o que me per­
mitiu demmciar o golpe e desfazer a trama. Se não fosse o Senador 
Rui Palmeira, hoje eu não estaria aqui vos falando. 

Por essa razão e por conhecer a atuação e o procedimento 
politico do Senador Guilherme Palmeira, candidato à Vice-Presi­
dência da República pelo PFL- partido ao qual pertenço- tendo 
acompanhado a sua vida pública como Prefeito de Maceió, Gover­
nador e hoje novamente Senador, também tomo a sua defesa, não 
acreditando, em absoluto, nas acusações que lhe fazem, pois sem­
pre foi um homem e um político honrado. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição, com o meu 
pronunciamento, da matéria publicada no jornal Folha de S. Pau· 
lo, edição de 14 de julho de 1994, intitulada "Bisol é homem de 
bem, diz FHC''. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU PRONUNCIA­
MENTO: 

Folha de S. Paulo- Quinta-feira, 14 de julho de 1994. 

BISOL É HOMEM DE BEM, DIZ FHC 
O candidato do PSDB à Presidência, Fernando Henrique 

Cardoso, disse ontem que o candidato a vice-presidente na chapa 
do PT, Senador José Paulo Bisol (PSB-RS), "é um homem honra­
do, de bem". 

Segundo FHC, Bisol vem sendo questionado por "coisas 
menores", mas que "aparecem como de grande vulto". Ele disse 
acreditar que Bisol não fez "as coisas com intenção de beneficio 
pessoal". 

FHC, que deu entrevista pelo telefone à rádio Gaúcha, de 
Porto Alegre, disse que Bisol 'Dão tomou certos cuidados para se 
poupar das críticas que estão aí". 

O candidato do PSDB negou que os ataques a Bisol tenham 
partido de seu comitê. 

Na opinião de FHC, o senador do PSB está colhendo o que 
plantou, no ano passado, com sua atuação na CPI do Orçamento. 

''Houve muito exagero na comissão. Qualquer coisa parecia 
um escândalo'\ disse. Para FHC, Bisol "semeou vento e agora está 
colhendo tempestade''. 

O presidenciável disse que seu vice, Guillienne Palmeira 
(PFL-AL), também acusado de irregularidades, renunciaria ''na hora" 
se sua conta bancária mostrar o recebimento de dinheiro ilegal. 

. Em Salvador, o ex-governador Antônio Carlos Magalhães 
(PFL) disse que Lula "sabia das irregularidades quando escolheu 
Bisol". 

ACM acrescentou que Lula vai pagar um preço "muito alto" 
por ter escolhido o senador como seu candidato a vice. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Júlio Campos. (Pausa.) 

Coocedo a palavra ao nobre Senador Cootinho Jorge. (Pausa.) 
Coocedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

(Pausa.) 
Coocedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gerson Camata. 
O SR. GERSON CAMA TA (PPR-ES. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, eu queria, 
em uma breve colocação, alertar o Senhor Presidente da República 
para um fato que os jornais, desde ontem, estão chamando a aten­
ção. Seria interessante que o Senhor Presidente da Repl1blica des­
pertasse para o erro e o engano a que pode ser levado t>or alguns 
dos seus assessores. 

Sr. Presidente, desde 1955, o Governo brasileiro adotava 
um sistema de confisco sobre o café brasileiro exportado para o 
exterior. Esses recursos, retirados em cada saca de café vendida a 
países estrangeiros, destinavam-se ao Tesouro Nacional sob a for­
ma de extorsão que se fazia sobre a prcxlução cafeeira do Brasil. 

Recentemente, por volta de 1978, se não me engano, esses 
recursos formaram um fundo chamado FUNCAFÉ - Fundo de 
Desenvolvimento da Lavoura Cafeeira. Qual o objetivo desses re­
cursos retirados por meio do chamado confisco cambial do café? 
Eles formavam esse fundo e, nas épocas de crise da lavoura, ou 
serviam para estimular a melhoria da qualidade do café produzida 
no Brasil; ou serviam para aumentar a produção de café no Brasil; 
ou subsidiavam café no mercado interno, quando o preço interna­
cional subia muito; ou, ainda, serviam de subsidies à exportação 
de café para aumentar o volume de café brasileiro colocado no 
mercado internacional. 

Com a Coostituição de 1988, esses fundos foram extintos. En­
tretanto, nos armazéns do Instituto Brasileiro do Café espalhados pelo 
Brasil todo, desde aquela época, estão armazenadas dezessete milhões 
de sacas de café que pertenciam ao IBC, extinto no inicio do Governo 
Collor, juntamente com outras organizações. E a lei que criou este ór­
gão, votada pelo Crn.gresso Nacional, determinava, no seu último ar­
tigo, que no dia em que o me fosse extinto todo o seu patrimônio 
reverteria para a cafeiculblra brasileira. 

Assim sendo, extinto o Instituto Brasileiro do Café, pelo 
que determinava a lei, já que todo o seu patrimônio foi consb1lido 
e feito através do confisco cambial do café, teríamos que saber 
quem são os donos desse patrimônio. A lei diz que são os cafeicul­
tores brasileiros. Supõe-se, então, ou tem-se certeza - e é legal -
que as 17 milhões de sacas de café que estão estocadas nos arma­
zéns do ex-Instituto Brasileiro do Café pertencem aos cafeicultores 
brasileiros, inclusive os armazéns e todos os prédios do me. 

O IBC extinto está em liquidação e não se estabeleceu, de 
uma maneira legal, quem é ou quem são os representantes legíti­
mos dos cafeicultores brasileiros que vão assumir esse enorme pa­
trimônio que se está deteriorando. 

Recentemente, o Ministro da Indústria, do Comércio e do 
Turismo, Elcio Alvares, com a subida vertiginosa dos preços do 
café no mercado intemaciooal, entendendo que a subida do preço 
do café no mercado interno pudesse provocar uma elevação dos 
índices do custo de vida neste momento critico, em que o Pais tem 
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que vigiar os preços da cesta básica, os preços de todoS os bens 
colocados à disposição da sociedade para que o plano possa, efeti­
vamente, funcionar. 

S. Ex•, então, promoveu leilões de café brasileiro para con­
sumo no mercado inte-rno. Numa iniciativa muito feliz, o Minlstro 
Elcio Alvares fez leilão aberto. Ou seja, através dos computadores 
do Banco do Brasil. quando são abertos os lances, torrefadores do 
Brasil inteiro apresentam a quantidade de sacas que desejam e o 
preço que pagam por elas. Durante o dia é feito esse leilão e, no fi­
nal, aqueles que oferecem os melhores preços têm o direito de 
aquisição de pane desses estoques do ex-Instituto Brasileiro do 
Café, que- repito- pertencem aos cafeicultores brasileiros. 

Os recursos arrecadados através desses leilões, que, no meu 
entender, até excederam um pouco a quantidade de café que deve­
ria ter sido colocada no mercado interno, começam a ser usados, 
porque pertencem aos cafeicultores, num plano que está sendo ela­
borado, por exemplo, no Estado do Espírito Santo, para aumentar 
a produ_ção de cafê e melhorar a sua qualidade. 

E um projeto apresentado por técnicos do Espírito Santo­
RECAFÉ - visando melhorar a qualidade e aumento da produ ti vi­
dade da lavoura de café, fazendo com que essa previsão de quatro 
ou cinco anos de escassez de café no mercado interno e internacio~ 
nal possa ser mínorada através da aplicação, na melhoria da quali ~ 
dade e no aumento da produção, dos recursos advindos da venda 
dos estoques de- café do antigo IBC. 

Entretanto, há dois dias tenho obtido informações através 
dos jomais de que alguns conselheiros econômicos do Ministro 
Ricupero e do próprio Presidente da Repúblíca aventaram a hipó~ 
tese de vender os estoques de café- que não pertencem ao Gover~ 
no. repito, pertencem aos cafeicu)tores - para com este dinheiro 
pagar o aumento dos servidores públicos. Isso se chama extorsão, 
apropriação indébita. 

O patrimônio pertence aos cafeicultores brasileiros, pois a 
legislação que criou o IBC. em seu último artigo, aftrma que se o 
Instituto BrasiJeiro do Café viesse a ser extinto o seu patrimônio 
passaria a ser propriedade dos cafeicultores brasileiros. Como se 
pode apropriar de um patrimônio privado que pertence aos cafei­
cultores brasileiros e vendê-lo para que o Governo possa pagar au­
mento aos seiVidores públicos? Entendo que o Governo deva 
vender! Deve vender todas as suas empresas estatais deficitárias, 
deve vender inclusive as que não são deficitárias e fazer desses re­
cursos o uso que melhor lhe aprouver, pois estará vendendo pro­
priedade que lhe pertence. 

Entretanto, lançar mão dessas 17 milhões de sacas de café, 
que pertencem aos cafeicultores, para com esses recursos pagar 
aumento de salário não é lógico. E é claro que os cafeicultores do 
Brasil inteiro e entrar na Justiça e vão obter liminares contra a ven­
da de um bem que lhes pertence. 

A notícia parece-me um pouco estranha, e a idéia deve ter 
saído da cabeça de algum mau conselheiro. Todos os Ministros 
têm maus conselheiros, evidentemente que os bons são maioria. 
Em relação aos Presidentes da República, vicejam maus conselhei­
ros em volta deles. Não se pode esquecer que a despesa com au­
mento de salário para o funcionalismo público é permanente. Quer 
dizer, se o Governo concede um aumento de 15%, 20%, 30% ao 
funcionário, de nada adianta conseguir recursos para pagar essa 
despesa durante um mês ou dois meses apenas. É uma despesa que 
daqui a cinco anos, dez anos vai continuar existindo. 

Ora. se só existem 17 milhões de sacas de café, vendidas es­
sas sacas - se vierem a ser vendidas, o que não pode acontecer 
porque é ilegal e inconstitucional -, o recurso obtido servirá para 
pagar o aumento durante um mês. E os outros meses? O que o Go­
verno venderá para continuar pagando esse aumento aos funcioná-

rios públicos? 
E há um outro fato muito grave para o qual preciso chamar 

a atenção da Nação, do Presidente da República e do Governo. Os 
cafeicultores brasileiros, principalmente os do Espírito Santo- que 
.é boje o segundo maior produtor do Brasil - amargaram seis anos 
de preços ínfimos. Não .conseguiam recursos nem para repor a 
qnalidade da produção ou a produtividade de suas lavouras, pois 
os preços estavam tão aviltados, tanto no mercado interno quanto 
no mercado externo, que durante seis anos os cafés do Espírito 
Santo, do Paranã, de São Paulo e de Minas não foram sequer adu­
bados. As regiões produtoras de café do Brasil são quase todas em 
terras ácidas. Essas terras não chegaram nem a sofrer a calagem 
necessária para o aumento da produtividAde do café. 

Exatamente agG:a vemos essa notícia, quando os preços do 
café sobem, os lavradores começam ter a oport:unldade de investir 
um pouco daquilo que vão ganhar na venda do seu produto - aliás 
numa safra muito baixa que tivemos este ano-. quando eles têm a 
oportunidade de ter um pouquinho mais de ganho, para com isso 
recuperar as suas lavouras, reinvestir na qualidade do café, na 
quantidade e na produtividade do parque cafeeiro. 

Se, de repente, o Governo resolve vender 17 milhões de sa­
cas de café que não lhe pertencem - pertencem, repito aos cafei­
cultores -, os preços do café vão desabar no mercado 
internacional. Conseqüentemente, a lavoura cafeeira voltará a uma 
situação pré-falimentar e voltaremos a falar o que já se falou há 
dois anos: que o Brasil vai importar café. Naquela época, os pre­
ços tinham ficado, durante um período grande, tão aviltados para o 
produtor de café que eles passaram a produzir cada vez menos, 
porque não tinham condições de oferecer um trato às lavouras 
para produzir a quantidade de café necessária para atender ao con­
sumo do mercado interno e às exportações que o Brasil - maior 
exportador do mundo- sempre faz. 

Pois bem, o maior produtor de café do mundo há dois anos 
estava se preparando para importar café. Agora que os preços no 
mercado internacional se recuperam, ouvimos a ameaça da venda 
repentina desses estoques. Os preços vão desabar no mercado in. 
ternacional de novo e daqui há uns dois anos vamos ouvir o Brasil 
falando de novo em importar café, o maior produtor de café do 
mundo e o segundo maior consumidor de café do mundo impor· 
tando café! 

Por isso, Sr. Presidente, desejávamos desta tribuna -e va~ 
mos fazê-lo também pessoalmente - advertir o Senhor Presidente 
da República de que essa não é a solução para o aperto do Tesou­
ro. Não se pode lançar mão de um patrimônio que pertence aos ca­
feicuJtores brasiJeiros - e, portanto, também, aos cafeicultores do 
Espírito Santo - para cobrir despesas do Govemo Federal. Seria 
uma apropriação indébita, seria a expropriação de um bem que 
pertence aos cafeicultores brasileiros. Também gostaríamos de 
ponderar que o Governo não pode ser tão impatriótico a ponto de 
perseguir uma atividade que distribui bem a sua renda. São milhõ­
es de produtores de café pelo Brasil afora. 

Não podemos permitir - o Congresso não pode, a Justiça 
não pode, o Supremo não pode -que se lance mão desse patrimô­
nio. E não podemos permitir que, no momento em que os produto­
res de café estão à beira de ter um ganho melhor para reapJicar e 
reinvestir nas suas lavouras, o Governo anuncie a venda indiscri· 
minada dos estoques de café para derrubar os preço no mercado 
brasileiro. 

Só com a divulgação da notícia de que ocorreriam essas 
vendas no mercado de café, que é um mercado nervoso. os preços 
de anteontem para ontem já caíram, tanto na Bolsa de Nova Iorque 
quanto na Bolsa de Londres. 

É necessárío que o Governo entenda que não pode vender 



Julho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 22 4177 

um bem para assumir uma despesa permanente, não pode vender 
um bem que ele não tem para cobrir uma despesa sua, não pode 
perseguir os cafeicultores promovendo uma baixa no preço inter· 
nacional e prejudicar os lavradores brasileiros. Mas é necessário 
também advertir o Governo brasileiro que ele tem que desmentir 
imediatamente este fato, para que os preços no mercado interna· 
cional possam se recuperar. 

O Sr. João Calmon -Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GERSON CAMA TA- Pois não, nobre Senador. 
O Sr. João Calmon - Nobre Senador Gerson Camata, V. 

Ex', desde a sua adolescência e depois, ao entrar na vida pública. 
tem se caracterizado pela defesa apaixonada da cafeicultura. Este 
testemunho, neste momento, é ainda mais importante, porque V. 
Ex•, em relação à Bancada do Espírito Santo, sempre se destacou 
com singular relevo pela sua paixão por este tema, uma vez que, 
como eu. somos originários do interior do Espírito Santo. E, atra­
vés de tantas décadas, vimos que o café é realmente um item de 
extraordinária, transcendental importância para a economia capi­
xaba Quero hipotecar a minha irrestrita, entusiástica solidariedade 
à tese que V. Ex• defende, com a autoridade de quem sempre teve 
uma verdadeira obsessão em relação não apenas ã cafeicultura, 
mas à agricultura em geral. Felizmente, nobre Senador Gerson Ca­
mata, o Espírito Santo tem o privilégio hoje de contar, ã frente do 
Ministério da Indústria, Comércio e do Turismo, com o Senador 
Elcio Alvares, um homem que já demonstrou concretamente o seu 
devotamento à causa da terra que S. Ex• considera tão importante 
quanto a que teve o privilégio de vê-lo nascer, o Estado de Minas 
Gerais. Quero dar este depoimento, porque minha consciência me 
determina que me coloque integralmente, entusiasticamente, ilimi­
tadamente ao seu lado para, apesar das minhas notórias limitações, 
por não ter profundo conhecimento da matéria, defendermos a ca­
feicultura capixaba, sobre a qual sempre repousou a nossa econo­
mia; embora, nas últimas décadas, já se tenha notado um razoável 
grau de diversificação. Conte, portanto, nobre Senador Gerson Ca­
mata, com a nossa solidariedade e com o nosso apoio, porque sua 
voz, neste momento, é a própria voz do Estado do Espírito Santo. 
Muito obrigado. 

O SR. GERSON CAMA TA- Agradeço ao nobre conter­
râneo, Senador João Calmon. 

Hoje, pela manhã, quando estávamos juntos, eu conversava 
sobre isso com o ilustre Ministro Elcio Alvares. S. Ex• também 
está do lado do cafeicultor, como Senador e, agora, como Minis­
tro. S. Ex• também entende a necessidade de o Governo desmentir 
esse tipo de especulação, para que os preços possam recuperar-se 
no mercado internacional. 

Temos agora aqui, no plenário, Senador João Calmon, a 
presença até do ex-Presidente do ffiC e ex-Senador, também capi­
xaba, Nelson Maculan. Ele, que durante muitos anos conduziu a 
cafeicultura brasileira, Senador que foi pelo Estado do Paraná, em· 
hora nascido no Espirito Santo, é um profundo conhecedor e tam­
bém um homem devotado, como V. Ex•, à causa dos pequenos 
lavradores. O Senador Nelson Maculan sabe que o tamanho médio 
da propriedade de café, no Espírito Santo, são cinqüenta hectares e 
que essa é a atividade agricola que mais emprega e aproveita a 
mão-de-obra no Espírito Santo e no Brasil. 

Costumo dizer que, quando o café.apresenta bons preços no 
mercado internacional. o interior ferve, rejuvenesce~ a gente perce­
be que o comércio do interior melhora, o padrão de vida do lavra­
dor melhora. Costumo dizer que até o padre celebra as missas e 
faz os sermões mais contente, porque os lavradores, bem remune­
rados com a venda do seu café, são mais generosos na hora de co­
locar as espórtulas nas igrejas que freqüentam. Então, é uma 
riqueza bem distribuída. 

Neste momento, o cafeicultor do Espírito Santo, de Minas 
Gerais, do Paraná foi atingido pela geada. O Ministro Elcio Alva­
res já está elaborando, com recursos do FUNCAFÉ, um plano de 
recuperação dessas lavouras atingidas. Esperamos que o Governo 
o ajude no que puder, mas, se não puder ajudar, que também não o 
atrapa]he. Esta é a oportunidade que os lavradores estão tendo, 
com a geada no Paraná, com a escassez do produto no mercado in­
ternacional, para obter melhores preços para o seu produto. 

Uma das importantes iniciativas do Brasil, encetada pelo 
então Ministro José Eduardo, nosso colega Senador, que conti­
nuou agora com o Ministro Elcio Alvares, tambêm nosso colega 
Senador, foi a criação da Associação dos Paises Produtores de 
Café. Quando ruiu o Acordo Internacional do Café em Londres, 
por pressão dos Estados Unidos, os produtores de café ficaram à 
mercê dos países compradores de café. Na reforma administrativa 
que ocorreu no início do Governo Itamar Franco, colocamos uma 
emenda naquele projeto de reforma administrativa, na medida pro­
visória, criando o Departamento Nacional do Café, o qual possibi­
litou a associação do Brasil primeiro com a Colômbia. com o 
ilustre Ernesto Cárdenas, que é a maior autoridade mundial em 
café, no meu entender. Depois, com a aproximação da Costa Rica, 
da Costa do Marfim - o Senador Nelson Maculan e o Senador 
João Calmon viram- no ftnal do ano passado, conseguimos reunir 
aqui em Brasília- e foi um fato inédito para o Brasil. embora não 
tivéssemos merecido uma linha na imprensa brasileira - 27 Minis­
tros de Agricultura de países produtores de café e três vice-presi­
dentes de repúblicas produtoras: o Vice-Presidente da Colômbia, o 
Vice-Presidente da Costa Rica e o Vice-Presidente do México. 

Nessa reunião, que durou três dias, fundou-se a Associação 
dos Países Produtores de Café e estabeleceu-se que cada país rete­
ria 20% da sua produção, a frm de sustentar os preços no mercado 
internacional. A partir daí. os paises consumidores, que estavam 
exercendo uma pressão cruel sobre os produtores para impor o 
preço, começaram a enfrentar a organização dos países produtores 
da café. 

Assim, conseguimos estabelecer aquela cota de retenção de 
20%, o que fez com que se aliassem ao Brasil todos esses países 
produtores, os quais delegaram ao Brasil a Presidência da referida 
Associação. Não houve, pois, sequer uma eleição, mas uma acla­
mação. O Brasil voltou, portanto, a liderar o mercado cafeeiro in­
ternacional, graças à iniciativa desses dois Ministros: primeiro, o 
Ministro José Eduardo, da Indústria e Comêrcio; e, agora, o Minis­
tro Elcio Alvares, também da Indústria e Comércio. 

Essa iniciativa começou com a viagem do Ministro José 
Eduardo a Bogotá e terminou com a vinda, no fmal do ano passa­
do, de 27 Ministros e três vice-presidentes de países produtores de 
café. 

O objetivo da nossa fala- e por coincidência preside ases­
são de hoje o Senador Epitacio Cafeteira, quando falamos de café 
- é advertir o Governo Federal, o Senhor Presidente da República, 
no sentido de que não podemos permitir que os estoques de café 
sejam vendidos. Repito, por três motivos: primeiro, não pertencem 
ao Governo~ segundo, se forem vendidos, vão trabalhar contra o 
cafeicultor, promovendo uma baixa no café no mercado interna­
dona! nesta hora; terceiro, não se pode vender um produto para 
uma despesa que será permanente, que seria o aumento dos fun­
cionários. Vai-se pagar um mês e, nos outros meses, onde se vai 
arranjar o dinheiro? 

Advertir também ao Sr. Presidente da República e ao Mi­
nistro Ricupero que não apenas não prossigam ouvindo esses con­
selheiros ruins, esses maus conselheiros, mas desmintam 
imediatamente essa anunciada venda, para que o mercado de café 
possa se recuperar. 
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Agradeço a V. Ex' e aos Srs. Senadores a atenção que de­
ram a esta advertência que ftzemos ao Poder Executivo nesta tar­
de. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PP-Rl. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, uma das grandes aspirações do povo fluminense, 
neste momento, é a conclusão do gasoduto que levará a diversos 
municipios o~ indispensável ao seu desenvolvimento. Há verba 
da PETROBRÁS; apenas se aguarda que a CONAMA aprecie o 
laudo da FEEMA para declarar se é ou não bastante o seu pronun~ 
ciamento para autorizar a referida obra. 

Ocorre que a CONAMA só se reúne trimestralmente, justi,~ 
ficando, assim, o apelo ao ilustre Sr. Ministro do Meio Ambiente 
para que a CO NAMA realize uma sessão extraordinária para não 
retardar o curso de tão importante reivindicação. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade começo a recolher assi~ 
naturas para uma proposta de emenda constitucional que acresceo~ 
ta, como§ 4° do art. 159, onde convier: 

110s valores previstos neste artigo, que a União 
entregará aos municípios, decorrentes da arrecadação de 
tributos, taxas ou contribuições, deverão ser repassados 
diretamente aos mesmos, sem qualquer intermediação 
dos Estados." 

A justificativa é a seguinte: os repasses da União aos muni· 
cipios, com a intermediação dos Estados, têm gerado uma sérit? de 
dificuldades para as municipalidades, porquanto tais recursos, car­
reados pelos governos estaduais para um caixa único, somente. são 
liberados quando já bastante defasados. 

Ainda recentemente, o Prefeito do Rio de Janeiro criticou o · 
Governador por não transferir, há três anos, a parcela do IPI devi­
da ao municipio e, há sete anos, as correspondentes ao salário edu­
cação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
COMPARECEM MAIS OS SRS.: 
Albano Franco- Alexandre Costa- Antonio Mariz - Car­

los De'Carli- Dario Pereira- Gilberto Miranda- Hugo Napoleão 
- Jônice Tristão - Josê Eduardo - Josê Fogaça - Júlio Campos -
Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Meira Filho - Moisés Abrãp­
Onofre Quinan- Ronaldo Aragão- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

E lido o seguinte 

SGM/P!n"975 Brasília 21 de julho de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em aten­

ção ao Oficio n" 586/94, da Liderança do PSDB, cópia anexa, a in­
dicação do Deputado Jabes Ribeiro, para integrar, como membro 
titular, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca­
lização, em substituição ao Deputado Josê Serra. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência manifesta­
ção de apreço- Inocêncio Oliveira, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Será feita a 
substituição solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 586, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Inter~ 

no, que seja considerada como Liderança Autorizada, os dias 1 (I• 4, 

5, 6, 7 e 13 do corrente mês, período em que estive ausente dos 
trabalhos desta Casa, em virtude de compromissos políticos no 
meu Estado. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1994. - Senador Jutahy 
Magalhães 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Aprovado o 
requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 587, DE 1994 
Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requeiro 

autorização para ausentar-se dos trabalhos desta Casa e do País no 
período de 24 a 27 deste mês, pata acompanhar a comitiva do 
Exmo. Sr. Ministro de Minas e Energia, Dr. Alexis Stepanenko, 
até a cidade de La Paz, Bolívia. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 1994. - Senador Márcio 
Lacerda · 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Aprovado o 
requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

tário. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 588, DE 1994 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversilo da Ordem do Dia, a fim de que as matérias cons­
tantes dos itens 21 e 22 sejam submetidas-ao Plenário em primeiro 
e segundo lugares, respectivamente~· 

Sala das Sessões, 21 de julho de 1994.- Reginaldo Duart.:. 
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Aprovado o 

requerimento,_se:.:á feita a inversão solicitada. 
Item21: 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 179, de 1993 (n" 2.125/91. na Casa de ori­
gem), que dá a denominação de "Rodovia Vital Brasil" 
ao trecho da rodovia BR.-267 que interliga as cidades 
mineiras de Juiz de Fora e Poços de Caldas, tendo 

Parecer favoráveL sob n" 114. de 1994, ~Comissão 

- de Educação. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, a fim 
de receber emendas. nos termos do art. 7° da Resolução D0 110, de 
1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a Palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 179, DE 1993 
(N' 2.125191, na Casa de origem) 

Dá a denominação de "Rodovia Vital Brasil" 
ao trecho da rodovia BR-267 que interliga as cidades 
mineiras de Juiz de Fora e Poços de Caldas. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica denominado 'Rodovia Vital Brasil'' o trecho da 

rodovia BR-267 que interliga as cidades mineiras de Juiz de Fora 
e Poços de Caldas. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Item 22: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cãmara n• 205, de 1993 (n• 5.702/90, na Casa de ori­
gem), que toma obrigatória a inclusão, nas bulas de me­
dicamentos, de advertências e recomendações sobre seu 
uso por pessoas de mais de 65 anos, tendo 

Parecer favorável, sob n• 148, de 1994, da Co­
missão 

- de Assuntos Sociais. 

A matéri?. ficou sobre a mesa durante três dias úteis, a fim de 
receber emendas, nos termos do art. 7°daResoluçãon• 110, de 1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 205, DE 1993 
(N• S. 702190, na Casa de origem) 

Toma obrigatória a inclusão, nas bulas de me­
dicamentos, de advertências e recomendações sobre 
seu uso por pessoas de mais de 65 anos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o É obrigatória a inclusão, nas bulas dos medicamen­

tos comercializados ou dispensados, de advertências e recomenda­
ções sobre o seu uso adequado por pessoas de mais de 65 anos de 
idade. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 30 dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Epitãcio Cafeteira)- Sendo eviden­

te, em plenário, a falta de quorum qualificado, a Presidência adia 
os itens da pauta relativos à renovação de permissão para rádio e 
televisão. 

São os seguintes os itens adiados: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 250/93 na Câmara do,s Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RADIO INDEPENDENTE 
L IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio GTande do Sul, 
tendo. 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello. pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propos1çáo. 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, doRegimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmara dos Dep~tados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RADIO CAPINZAL 
L 'IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE l993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Dep~tados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à RADIO FRA TERNI­
DADE L IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

· freqüência modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: i 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; ' 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
peJa regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE l993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264'93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO JORNAL" DO BRASIL 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja­
neiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 
-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL L IDA. para 
explorar serviç-o de radicxlifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Osório, Estado do Rio GTande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 
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- 2o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proJX>­
sição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO GRANDE 
LAGO L IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

·. Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2o pronunCiamento: RelatOT: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
. ·do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
·o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETÁ EMPREEN­
DIMENTOS L IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 1994 

· (Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprovao 
at<? que renova a outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE TIM­

.. BO L IDA., para explorar serviço de radicxlifusão sonora em onda 
média na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

· · Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição ã Comissão de Educação. 

-9-
. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n? 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS 
L IDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituiç.ão à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10, de 1994 (no 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão á FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIE­
SEN para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(IncluídO em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vill, do Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 11, de 1994 (no 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. RÁDIO VERDES 
MARES, para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Fortaleza., Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável; proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão á.FUNDAÇÃO CUL11JRAL CRU­
ZEIRO DO SUL para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em. Plenário, Relator. Sena­
dor Meira Filho, em substituição à,Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: peJa regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 
-.13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 375, Vlll; do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

no 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ARAGUAIA 
L IDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Araguaína, Estado dçTocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido. em P~enjirio, Rçlfttor: ~enador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

. -.14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem, do Di,a, nos termos 
do art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCANTINS 
L IDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário~ Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, Vill, do Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto LegisJativo 
n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o aro que renova a concessão outorgada à RÁDIO MONTANHÊS 
DE BOTELHOS L TOA. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Botellios, Estado de Minas Ge­
rais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
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Eduardo Suplicy,em substituição à Comissão de Educação. 
-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE !994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

no 24, de 1994 (D0 328/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à f!JNDAÇÃO DE ENSINO SU1'E­
R10R DO V ALE DO SAPUCAI para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O item 17 é 
retirado da pauta nos termos do artigo 175, e, do Regimento Inter-
no. 

É o seguinte o item retirado: 
-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 64, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
apfova o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/ A para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. (Dependçndo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- O item 18 fica 
com a apreciação sobrestada nos termos do artigo 375, Vlll, do 
Regimento. 

É o seguinte o item adiado: 
-18-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 16, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, b, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal. dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n°s 1 
e 2 - CCJ, de redação, que apresenta; 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela rejei­
ção das emendas n°s 3 a 26, de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- O item 19 é 
retirado da pauta nos termos do artigo 175, e, do Regimento Inter-
no. 

É o seguinte o item retirado: 
-19-

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 112, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara no 
ll2, de 1994 (n° 4.268/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que institui a Cédula de Produto Rural. e 
dá outras providências. (Dependendo de Parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- O item 20 fica 
com a apreciação sobrestada nos termos do artigo 375, VIII. do 
Regimento. 

É o seguinte o item adiado: 
-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 27, 
DE '1991,- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de f991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
Providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney r..1aranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô· 
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Di.1. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Marco Maciel. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pronuncia o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, o Estado moder­
no é, fundamentalmente, um Estado de partidos, de tal modo que a 
interligação entre interesses do Estado e interesses dos partidos é 
necessária e inevitavelmente conflitiva. A sobrevivência das mo­
dernas democracias representativas reside, exatamente, na enge­
nharia constitucional que permite separar os interesses partidários 
necessariamente limitados a uma parte da sociedade, e os interes­
ses de Estado inevitavelmente abrangentes de toda a sociedade. 
Esta delimitação de interesses e antagonismos é essencial para evi­
tar que a crise que periodicamente atinge os partidos no poder, em 
qualquer regimr democrático, termine por contaminar o próprio 
poder. 

A desagregação do sistema partidário brasileiro, propiciada 
tanto pela legislação partidária e eleitoral, quanto pelas práticas 
personalistas da política, é de tal ordem, que a única conclusão po­
lítica dos últimos 30 anos. válida no Brasil, é a de que, depois do 
mandato do Presidente Juscelino Kubitschek, não tivemos mais 
nenhum partído no poder. Somos a única democracia representati­
va do mundo ocidental que não tem um Estado partidário de direi­
to, nem mesmo inequivocamente um Estado de direito. 

Um partido é, em qualquer democracia, um corpo organiza­
do de idéias, interesses e concepções que se oferecem ao eleitora­
do como opção, no mercado político. Em face do peculiar sistema 
eleitoral e partidário brasileiro, as opções eleitorais que tivemos, 
depois de Juscelino, e salvo o interregno militar, não foram opções 
partidárias, mas opções pessoais, aí incluídas as representadas pe­
los ex-presidentes Jânio Quadros e Tancredo Neves. Isto demons­
tra que, no Brasil, a degenerescência do sistema político de que 
todos somos vítimas, como cidadãos, é, antes de mais nada, uma 
conseqüência de uma política partidária inquestionavelmente in­
vertebrada. 

Desde 1930, pelo menos, no Brasil, os políticos e os repre­
sentantes do eleitorado não dependem dos partidos, como nas 
grandes democracias contemporâneas. Os partidos é que depen­
dem dos homens providenciais, dos líderes carismáticos e de toda 
a sorte de populisroo. A política brasileira, em última análise, ter­
minou metabolizando o salvacionismo como única porta de entra­
da de um sistema que é hoje um beco sem saída. E o 
salvacionismo se transfonnou na perdição da política brasileira. 

Na Itália, que tinha até bem pouco tempo um sistema eleito­
ral e partidário semelhante ao nosso - virtualmente o único no 
mundo ocidental -quando os partidos no poder entraram em crise, 
foi o próprio poder que naufragou. Ao contrário do que ocorreu na 
França, por exemplo, em que a simples substituição do partido no 
poder bastou para tesolver uma crise que tendia a se alastrar por 
todo o sistema política. 

A degenerescência do sistema partidário brasileiro é a causa 
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da degenerescência do nosso sistema político. 
Em nosso caso, temos o sistema partidário cujas bases fo­

ram estabelecidas no Código Eleitoral de 1993 e permanece inalte­
rado, em sua concepções e fundamento, até hoje, com exceção do 
período correspondente ao Estado Novo, quando os partidos foram 
suprimidos. A primeira conseqüência da crise política italiana, ain­
da não superada, foi, exatamente, a mudança dos sistema eleitoral 
com imediatas repercussões partidárias. No Brasil, o sistema em 
vigor tem resistido a todas as investidas reformadoras e as mudan­
ças na legislação não passam de simples alterações cosméticas. 

Os males de nosso sistema podem ser diagnosticados por 
uma crescente e inevitável atomização da representação política no 
Congresso, um conseqüente conflito de interesses entre os poderes 
e a precariedade da vida partidária. Uma comparação do sistema 
partidário brasileiro com o de qualquer outra grande democracia 
contemporânea, aí incluídos os países como Canadá, Japão, Ale­
manha. França, Grã-Bretanha ou Estados Unidos, mostra o inedi­
tismo nosSo, incapaz de dar eficiência e racionalidade a qualquer 
sistema político. . 

O que não funciona no Brasil não é a economia nem são as ba­
ses sociais da Nação que têm demonstrado seu poder efetivo de mobi­
lização e de articulação. O que está em crise, o que realmente claudi~ 
é o sistemá PolíiiOO çom graves reflexos na govemabilidade. 

Considerados todos e'sses precedentes, levando em conta a 
experiência universal posterior a 1945, e ponderando a história po­
lítica recente brasileira, com antecedentes dramáticos e danosos 
para o País, minha visão do futuro é clara: a reforma imediata de 
que carece o Brasil é uma reforma política. 

Estas refonn~ poderíaní ter sido implementadas na revisão 
constitucional, o que, infelizmente, Por motivos conhecidos, não 
ocorreu. Precisamos,· assim, tentar viabilizá-las em 95, através de 
uma' ampla refOnria 'constitucional., 

Esta será, inevitavelniente, a prüneiro tarefa a ser enfrenta­
da pelo futuro Congresso NaciOnal, a ser eleito no pleito de outu­
bro próximo. Sem esta reforma rião haverá condições de 
govemabilidade para o País. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Na presenté 
sessão, terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Resolução n° 62, de 1994: de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dá nova redação ao título XI do ·~egimento Interno do Senado 
Federal. 

O Projeto rião recebeu emendas e será despachado às Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania, e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de amanhã, às 9h. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 44. de 1993 (n" 250/93 na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- r pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo-
rável ao projeto; ~ 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos coocementes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia os termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 45, de 1993 (n" 253/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinzal. Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 46, de 1993 (n" 248/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- r pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA 11VO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 48. de 1993 (n" 264/93. na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Uda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 
-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 49. de 1993 (n" 273/93. na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à prop:>­
sição. 

-6-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-
sição: 

-?-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendi­
mentos Ltda.,- para explorar seryiço de radicxlifusão sonora em 
onda média na Cidad.ç de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

.Parec~r favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n•.7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dos Deputados), que.aprova.o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de" Tirnbó; Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário,· Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votaç~. ei;n_ tui;Do único,· do Projeto de Decreto Legislativo 
n•9, de 199,4.(n• 301193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de .radicxlifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo. . 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennrn> 
do art. 375, XJIT, do Regimento Llterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 10, de 1994 (n• 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o. ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativot, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relatm: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. i" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos t· :mos 
do.;.rrt. 375, VIII, do Regimento kleTho) 

Votação, emtumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato qtl~ renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição ã Comissão de Educação. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação CUltural Cruzeiro do Sul 
para exec:utar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 
-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã Rádio Araguaia Lula., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Çidadé de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição ã Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Deçreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n.·327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Eduardo Suplicy, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 
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Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n" 328/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Fnsino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. com fms exclusivamente educativos, na Ci· 
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucldio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECREW.LEGISLA TIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime& urgência, nos termos 
· ·do art. 375,-Vlii, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único; do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n" 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense SI A, para explorar serviço de radiodifusão 
de sms e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Estado do 
. Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-18-
PROJETO DE LEI DACÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
·do art. 336, b, do Regimento Interno) 

·Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 '(n" 2,248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
o de registro, tendo 

,',. 

' ' ~ ' . 

Pareceres sobn" 132, de 1994, da Comissão de Conatitui· 
ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n"s 
l e 2- CCJ, de Redação, que apresenta; 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi· 
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pelare­
jeição das Emendas n"s 3 a 26, de Plenário. . ' 

-19- . "I \ 

PROJETO DE LEI DA CÂM(\RA No'112, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
112, de 1994 (n" 4.268/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que institui a C6dula de Produto Rural, e 
dá outras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

20 
.. - -

OFÍCIO N" S/56, DE 1994 . 
(Em regime !J,rgência, rios termos 

do art. 336. b; do Regimento Interno) 
Ofício n• S/56, de 1994, atravês do qual a Prefeitura do Mu­

nicípio do Rio de Janeiro solicita autoriza'çãó do Senado para emi· 
tir Letras Financeiras daquele Município, destinadaS ao giro da 
dívida mobiliária daquela Prefeitura. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos.).· 

O SR. PRESIDENTE (Epitáéio Cafeteira) - Está encerra-
da a sessão. · · ' · · · ' · · 

· ·(LCvanía·Se 'a· sessão às J5h30min.) 
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